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ATOS DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.263/I                                                                                                 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da atribuição que lhe é conferida no
inciso XVI do artigo 87, da Lei Orgânica do Município de Porto Velho,

R E S O L V E:

RETIFICAR, a nomeação do Servidor  ROGÉRIO RIBEIRO DA SILVA,  ocupante do Cargo em
Comissão de Assessor, CC-16, do Gabinete do Prefeito, constante do Decreto nº 2.226/I, de 01 de Setembro de
2017.

Onde-se-lê:  ROGÉRIO RIBEIRO DA SILVA

Leia-se: ROGÉRIO RIBEIRO SILVA

HILDON DE LIMA CHAVES
Prefeito 

DECRETO Nº 2.264/I                                                                                                 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da atribuição que lhe é conferida no
inciso XVI do artigo 87, da Lei Orgânica do Município de Porto Velho,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO, a nomeação do servidor ANDRÉ DE OLIVEIRA QUEIROZ, ocupante do
Cargo  em  Comissão  de  Assessor,  CC-4,  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e  da
Família/SEMASF,constante do Decreto nº 2.073/I ,de 04 de Agosto de 2017. 

HILDON DE LIMA CHAVES
Prefeito 

DECRETO Nº 2.265/I                                                                                                 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da atribuição que lhe é conferida no
inciso XVI do artigo 87, da Lei Orgânica do Município de Porto Velho,

R E S O L V E:

RETIFICAR, a nomeação do servidor JOSÉ BENJAMIN SILVA ARAÚJO, ocupante do Cargo em
Comissão de Assessor de Políticas Públicas para a Juventude II, CC-7,  da Secretaria Municipal de Assistência
Social e da Família/SEMASF,constante do Decreto nº 2.228/I ,de 01 de Setembro de 2017. 

Onde se lê:  JOSÉ BENJAMIN SILVA ARAÚJO
Leia-se:  JOSÉ BENJAMIM SILVA ARAUJO

HILDON DE LIMA CHAVES
Prefeito 

DECRETO Nº 2.266/I                                                                                                 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da atribuição que lhe é conferida no
inciso XVI do artigo 87, da Lei Orgânica do Município de Porto Velho,

R E S O L V E:

Exonerar  ALTAIR DOS SANTOS LOPES  do Cargo em Comissão de Gerente de Divisão  de
Patrimônio Cultural, CC-11, da Fundação Cultural de Porto Velho-FUNCULTURAL,  a partir de 15 de Agosto de
2017.

HILDON DE LIMA CHAVES
Prefeito

DECRETO Nº 2.267/I                                                                                                 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da atribuição que lhe é conferida no
inciso XVI do artigo 87, da Lei Orgânica do Município de Porto Velho,

R E S O L V E:

Nomear  ALTAIR DOS SANTOS LOPES para exercer  o Cargo  em Comissão de  Secretário
Executivo de Gabinete, CC-18, da Fundação Cultural de Porto Velho-FUNCULTURAL,  a partir de 15 de Agosto de
2017.

HILDON DE LIMA CHAVES
Prefeito
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DECRETO Nº 2.268/I                                                     DE 11 DE SETEMBRO DE 2017.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  PORTO  VELHO, usando  da
atribuição que lhe é conferida no inciso XVI do artigo 87, da Lei Orgânica do Município
de Porto Velho,

R E S O L V E:

Nomear  JOSÉ  DE  RIBAMAR  DO  NASCIMENTO para  exercer  o
Cargo em Comissão de Assessor, CC-4, da Secretaria Municipal de Assistência Social
e da Família/SEMASF, a partir de 04 de Setembro de 2017.

HILDON DE LIMA CHAVES
Prefeito 

DECRETO Nº 2.269/I                                                    DE 11 DE SETEMBRO  DE 2017.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  PORTO  VELHO, usando  da
atribuição que lhe é conferida no inciso XVI do artigo 87, da Lei Orgânica do Município
de Porto Velho,

R E S O L V E:

Exonerar, os servidores abaixo relacionados do Cargo em Comissão,
da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família – SEMASF, a partir de 01 de
Setembro de 2017.

BRUNO RODRIGUES DE SOUZA ASSESSOR  DE  CONSELHO
TUTELAR  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE

CC-6

VERA  LÚCIA  RODRIGUES  DA
SILVA

ASSESSOR  DE  CONSELHO
TUTELAR  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE

CC-6

HILDON DE LIMA CHAVES
Prefeito 

DECRETO Nº 2.270/I                                                    DE 11 DE SETEMBRO  DE 2017.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  PORTO  VELHO, usando  da
atribuição que lhe é conferida no inciso XVI do artigo 87, da Lei Orgânica do Município
de Porto Velho,

R E S O L V E:

Nomear, os servidores abaixo relacionados para exercerem o Cargo
em Comissão, da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família – SEMASF, a
partir desta data.

NÍVEA MARI DOS SANTOS COORDENADOR  DE  CENTRO  DE
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO

CC-7

DANIELE  DAIANE  DE  SOUZA
BANDEIRA

ASSESSOR DE CONSELHO TUTELAR
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CC-6

LUZILENE DA ROCHA SOUZA ASSESSOR DE CONSELHO TUTELAR
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CC-6

HILDON DE LIMA CHAVES
Prefeito 

DECRETO         Nº      14.750         ,DE       11         DE        SETEMBRO     DE      2017.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
Membro  do  Conselho  Gestor  do
Programa  de  Inclusão  Social
Universidade  Para  Todos  –
FACULDADE DA PREFEITURA, e dá
outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO,  usando das atribuições
que lhe são conferidas no inciso IV, do artigo 87 da Lei Orgânica do Município de Porto
Velho, em atendimento ao disposto no art. 4°, da Lei n° 2.284, de 04 de abril de 2016,

DECRETA:

Art. 1º. Nomear, a partir de 12 de Julho de 2017, o servidor DEVONILDO DE
JESUS SANTANA – Suplente,  Representante  do  Gabinete  do  Prefeito  –  GP,  para
compor o Conselho Gestor do Programa de Inclusão Social Universidade Para Todos –
FACULDADE DA PREFEITURA, e em consequência exonerar CÂNDIDA DANTAS DA
COSTA – Suplente, nomeada através do Decreto nº 14.231 de 16 de Junho de 2016.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

HILDON DE LIMA CHAVES
Prefeito

DECRETO      Nº      14.751    ,DE       11          DE       SETEMBRO         DE          2017.

SUBSTITUI  MEMBRO  DO
CONSELHO  MUNICIPAL  DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE
– COMDEMA.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  PORTO  VELHO, usando  da
atribuição que lhe é conferida no inciso IV, do artigo 87, da Lei Orgânica do Município
de Porto Velho, e tendo em vista o que consta nos Ofício nº 1851/GAB/SEMA, de 06 de
Setembro de 2017.

R E S O L V E:

Art.  1º. Nomear  EDJALES  BENÍCIO  DE  BRITO -  Suplente,
representante da Associação  de Defesa Etno Ambiental - KANINDÉ, para compor o
Conselho  Municipal  de  Defesa  do  Meio  Ambiente  –  COMDEMA,  constituído  pelo
Decreto nº 13.398, de 10 de Fevereiro de 2014, em substituição a IVANEIDE BANEIRA
CARDOZO – Suplente, nomeada pelo Decreto nº 14.273/2016.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

HILDON DE LIMA CHAVES
Prefeito 

DECRETO      Nº       14.752      ,DE       12       DE      SETEMBRO     DE              2017.

“Altera  dispositivo  do  Decreto  nº
11.824,  de  18  de  outubro  de  2010,
alterado  pelos  Decretos  nºs
13.748/2014  e  13.862/2015,  que
Regulamenta   o   Estatuto   dos
Servidores Públicos do Município de
Porto  Velho  de  que  trata   a   Lei
Complementar  nº  385,  de  1º  de
Julho  de  2010,  e  dá  outras
providências”.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  PORTO  VELHO,  usando  da
atribuição que  lhe  confere  o  inciso  IV  do  art.  87  da  Lei  Orgânica  do  Município
de  Porto  Velho, combinado com a Lei Complementar nº 385, de 1º de julho de 2010.

CONSIDERANDO, o disposto no Decreto nº 11.824, de 18 de outubro
de 2010 que regulamenta o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto
Velho;

 
DECRETA:

Art. 1º. O artigo 140 do Decreto nº 11.824, de 18 de outubro de 2010,
que regulamenta  o  Estatuto dos  Servidores  Públicos  do Município  de  Porto  Velho,
alterado pelos Decretos nºs. 13.748/2014 e  13.862/15, passa a vigorar acrescidos dos
§ 2º e § 3º, com a seguinte redação:

“Art.  140.
….................................................................................................

§1º.
………………………………………………………………………………..

§ 2º. Além do percentual previsto no caput, o servidor poderá dispor
de até 10% (dez por cento) de sua remuneração, a seu critério e
mediante sua prévia autorização, com bens e serviços administrados
por  sindicatos  ou  associações  representativas  de  classes,  a  que
esteja filiado o servidor, sendo vedada, neste caso, qualquer tipo de
transação que envolva instituições financeiras.(AC)

§ 3º.  O desconto a que se refere o parágrafo anterior  deverá ser
realizado de maneira integral no mês subsequente ao da transação.
(AC)

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

HILDON DE LIMA CHAVES
Prefeito

ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 14.753 de 12 de setembro de 2017.

Abre  no  Orçamento  Anual  do
Município  de  Porto  Velho  Crédito
Adicional  Suplementar,  e  dá  outras
providências.

O  Prefeito  do  Município  de  Porto  Velho,  usando  das
atribuições  que lhe  são  conferidas  no  Inciso  IV,  do  Artigo  87,  da  Lei  Orgânica  do
Município,  amparado pelo Art.  6º  da Lei  nº 2.379 de 26 de dezembro de 2016, Lei
Complementar nº 648 de 06 de janeiro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº
650 de 08 de fevereiro de 2017, e considerando o Ofício nº 123/DEC/SEMFAZ, de
28/04/2017,

     D E C R E T A:

     Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município de Porto 
Velho, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.980.918,04 (quatro milhões, 
novecentos e oitenta mil, novecentos e dezoito reais e quatro centavos).

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto
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no  artigo  anterior  são  decorrentes  de  Superávit  Financeiro  apurado  no  Balanço
Patrimonial  do Município  no exercício  de 2016,  observado os preceitos do Inciso I,
Parágrafo 1º do Art.  43, da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, consignados no
orçamento na sequência detalhada:  

  12.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA FAMÍLIA

  12.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA FAMÍLIA

PROJETO/
ATIVIDADE

ESPECIFICAÇÃO ESFERA 
NATUREZA

DA
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

SUPLEMENTA 
R$

12.01.08.12
2.007.2.001

Administração da
Unidade

SEGURIDADE

3.3.90.14 03.15 24.840,00

3.3.90.33 03.15 34.200,00

3.3.90.36 03.15 82.475,62

4.4.90.52 03.15 405.222,26

SUBTOTAL 546.737,88

12.01.08.12
2.007.1.374

Reforma  das
unidades
operacionais
mantidas  pela
SEMAS

SEGURIDADE 3.3.90.39 03.15 550.801,44

SUBTOTAL 550.801,44

12.33.08.24
4.004.2.411

Manutenção  da
rede  prestadora
de  serviços
socioassistenciai
s  direta  e
indereta

SEGURIDADE

3.3.90.14 03.15 8.520,00

3.3.90.33 03.15 7.200,00

3.3.90.36 03.15 2.640,00

4.4.90.52 03.15 120.000,00

SUBTOTAL 138.360,00

12.33.08.24
4.048.1.376

Implantação  de
plantão  do
Programa  Bolsa
Família  nos
bairros e distritos
para
cadastramento  e
recadastramento

SEGURIDADE

3.3.90.30 03.15 40.000,00

3.3.90.39 03.15 275.838,44

4.4.90.52 03.15 18.100,00

SUBTOTAL 333.938,44

12.33.08.24
4.048.2.535

Promoção  da
inclusão social dos
beneficiários  do
Programa  Bolsa
Família  para
superação  da
pobreza

SEGURIDADE

3.3.90.14 03.15 14.400,00

4.4.90.52 03.15 224.000,00

SUBTOTAL 238.400,00

12.33.08.24
4.055.1.377

Promoção  das
potencialidades,
habilidades  ,
talentos  e
formação  cidadã
através  de
cursos  de
capacitação  e
atendimento  na
rede

SEGURIDADE

3.3.50.43 03.15 747.579,38

3.3.90.14 03.15 14.400,00

3.3.90.33 03.15 54.082,80

4.4.90.52 03.15 67.600,00

SUBTOTAL 883.662,18

12.33.08.24
4.055.2.537

Prevenção  de
rupturas  de
vínculos
familiares  e
comunitários
para  superação
de  situações  de
fragilidade social

SEGURIDADE 3.3.90.39 03.15 500.000,00

SUBTOTAL 500.000,00

12.33.08.24
4.055.2.538

Fortalecimento
da  função
protetiva  da
família,
contribuindo para
a  melhoria  de
sua qualidade de
vida

SEGURIDADE

3.3.90.30 03.15 20.000,00

3.3.90.39 03.15 55.000,00

SUBTOTAL 75.000,00

12.33.08.24
4.055.2.540

Inserção  das
famílias  em
situação  de
vulnerabilidade
na  rede  de
proteção social

SEGURIDADE 4.4.90.52 03.15 484.000,00

SUBTOTAL 484.000,00

12.33.08.24
3.059.2.541

Promoção  de
meios para que os
adolescentes
cumpram  suas
medidas
socioeducativas
em meio aberto de

SEGURIDADE 3.3.50.43 03.15 157.000,00

SUBTOTAL 157.000,00

12.33.08.24
3.135.2.035

Atendimento  à
Crianças  e
Adolescentes
Vítimas  de
Abuso,
Exploração
Sexual   e
Comercial

SEGURIDADE

3.3.90.14 03.15 1.800,00

3.3.90.30 03.15 50.000,00

3.3.90.33 03.15 5.400,00

3.3.90.39 03.15 52.904,84

SUBTOTAL 110.104,84

12.33.08.24
3.135.1.382

Realização  de
campanha
educativa  com
ênfase  no
protagonismo
juvenil  e  na
erradicação  do
trabalho infantil

SEGURIDADE 3.3.90.30 03.15 76.213,07

SUBTOTAL 76.213,07

12.33.08.24
2.136.2.237

Implementação e
Manutenção  do
Programa  de
Benefício  de
Prestação
Continuada-BPC

SEGURIDADE

3.3.90.30 03.15 9.284,52

3.3.90.39 03.15 30.000,00

SUBTOTAL 39.284,52

12.33.08.24
3.294.1.395

Realização  de
campanha
educativa  com
ênfase em maus
tratos,
negligências,
violências física e
psicológica

SEGURIDADE 3.3.90.30 03.15 105.000,00

SUBTOTAL 105.000,00

12.33.08.24
3.294.1.396

Realização  de
campanha
educativa  com
ênfase  violência
sexual a crianças
e adolescentes

SEGURIDADE 3.3.90.30 03.15 90.000,00

SUBTOTAL 90.000,00

12.33.08.24
3.290.2.551

Assistência
integral a famílias
e  indivíduos  em
unidades  de
acolhimento

SEGURIDADE 3.3.90.39 03.15 322.415,67

SUBTOTAL 322.415,67

12.33.08.24
3.294.2.555

Atendimento
especializado  a
indivíduos  (e  suas
famílias)  vitimados
por  maus-tratos,
negligência,
violência  física  e
psicológica

SEGURIDADE 3.3.90.39 03.15 330.000,00

SUBTOTAL 330.000,00

TOTAL 4.980.918,04

Art.  3º  -  Fica  alterado  o  Cronograma  de  Execução
Mensal de Desembolso (quotas orçamentárias), estabelecido pelo Decreto nº 14.367
de 26/12/2016 e o Detalhamento da Despesa, estabelecido pelo Decreto nº 14.368 de
26/12/2016.                       

Art.  4º  -  Este  Decreto  entra em vigor  na  data  de  sua
publicação.                       

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

HILDON DE LIMA CHAVES
Prefeito do Município

LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

LUIZ HENRIQUE GONÇALVES
Secretário Municipal de Fazenda

SALATIEL LEMOS VALVERDE
Procurador Geral do Município - Em Exercício

Decreto nº 14.754 de 12 de setembro de 2017.

Abre  no  Orçamento  Anual  do
Município  de  Porto  Velho  Crédito
Adicional  Suplementar,  e  dá  outras
providências.

O  Prefeito  do  Município  de  Porto  Velho,  usando  das
atribuições  que lhe  são  conferidas  no  Inciso  IV,  do  Artigo  87,  da  Lei  Orgânica  do
Município,  amparado pelo Art.  6º  da Lei  nº 2.379 de 26 de dezembro de 2016, Lei
Complementar nº 648 de 06 de janeiro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº
650 de 08 de fevereiro de 2017, e considerando o Ofício nº 251/DCT/SUFIN/SEMFAZ,
de 30/08/2017,

D E C R E T A:
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    Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município de Porto
Velho,  Crédito Adicional  Suplementar no valor de R$ 185.666,67 (cento e oitenta e
cinco mil,  seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto
no  artigo  anterior  são  decorrentes  de  Superávit  Financeiro  apurado  no  Balanço
Patrimonial  do Município  no exercício  de 2016,  observado os preceitos do Inciso I,
Parágrafo 1º do Art.  43, da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, consignados no
orçamento na sequência detalhada:  

  16.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO

  16.03 – SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

PROJETO/
ATIVIDADE

ESPECIFICAÇÃO ESFERA 
NATUREZA

DA
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

SUPLEMENTA 
R$

16.03.20.78
2.240.1.004

Ampliação e 
Recuperação de 
Estradas Vicinais

FISCAL
4.4.90.52 03.00 23.493,29

4.4.90.52 06.14 162.173,38

SUBTOTAL 185.666,67

TOTAL GERAL 185.666,67

Art. 3º - Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal
de  Desembolso  (quotas  orçamentárias),  estabelecido  pelo  Decreto  nº  14.367  de
26/12/2016 e o Detalhamento da Despesa, estabelecido pelo Decreto nº 14.368 de
26/12/2016.
                       Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.
                       Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

HILDON DE LIMA CHAVES
Prefeito do Município

LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

LUIZ HENRIQUE GONÇALVES
Secretário Municipal de Fazenda

SALATIEL LEMOS VALVERDE
Procurador Geral do Município – Em Exercício

DECRETO       Nº      14.755         ,DE       12       DE       SETEMBRO       DE        2017.

“Dispõe  sobre  o  encerramento  do
Exercício  Financeiro  de  2017,
estabelece  medidas  de controle  das
despesas  totais  do  Município
envolvendo  os  Órgãos  e  Entidades
da  Administração  Pública  Municipal,
para  fins  de  cumprimento  da  Lei
Complementar  nº  101/2000  (Lei  de
Responsabilidade  Fiscal)  e  Lei
4.320/64,  e  dá  outras  providências:
fixando  prazos  para  conclusão  da
execução  orçamentária,  financeira  e
patrimonial deste exercício”.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  PORTO  VELHO,  no  uso  das
atribuições que lhe é conferida no inciso IV, do art. 87 da Lei Orgânica do município de
Porto Velho, e

CONSIDERANDO as normas gerais contidas na Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, e as diretrizes fixadas na Lei Complementar Federal nº 101,
de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal; 

CONSIDERANDO as normas contidas na Lei  nº 10.028, de 19 de
outubro de 2000, que impõe sanções para o administrador que descumprir a legislação
supracitada;

CONSIDERANDO as orientações constantes na Instrução Normativa
nº 013/TCER-2004 de 18/11/2014, que trata das informações e documentos a serem
encaminhados  pelos  gestores  e  demais  responsáveis  pela  Administração  Direta  e
Indireta e Instrução Normativa nº 030/TCER/RO-2012 – de 09/08/2012, que trata dos
Procedimentos  Contábeis  Patrimoniais  e  Específicos  do  Manual  de  Contabilidade
Aplicado ao Setor Público – MCASP.

CONSIDERANDO a  normatização  estabelecida  pela  Instrução
Normativa nº 022/TCE/RO – de 16/05/2007, com alterações promovidas pela Instrução
Normativa nº 27/TCE/RO de 24/02/2011.

D E C R E T A:

CAPÍTULO I
PARTE GERAL

Art.  1º  Ficam  os  Órgãos  do  Poder  Executivo,  as  Entidades
Autárquicas, Empresas Públicas, as Fundações e Fundos instituídos por lei e, no que
couber,  a  reger  suas  atividades  orçamentárias,  financeiras  e  patrimoniais  de
encerramento do exercício financeiro de 2017, de acordo com o estabelecido neste
Decreto e demais preceitos instituídos pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo  único.  A Secretaria  Municipal  de  Fazenda  –  SEMFAZ

através do Departamento de Contabilidade deverá encaminhar expediente ao Poder
Legislativo  (Divisão  de  Contabilidade),  solicitando  o  cumprimento  dos  prazos
estipulados no presente decreto, no que couber aquele poder.

CAPÍTULO II
DO EMPENHAMENTO E PAGAMENTO DA DESPESA

Art. 2º O empenhamento e pagamento da despesa obedecerão aos
seguintes prazos limites:

I  -  O  empenhamento  da  despesa  e  seus  respectivos  reforços
encerrar-se-ão dia  14/11/2017, exceto os destinados a cobrir despesas com pessoal,
diárias,  encargos  sociais,  programas  especiais,  convênios  firmados  entre  a  União,
Estados e o Município;

II - Ficam a Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA e a Secretaria
Municipal  de  Educação  –  SEMED  autorizadas  a  emitir  empenho  até  15/12/2017,
visando  atender  ao  disposto  nos  artigos  198  e  212  da  Constituição  Federal,
respectivamente;

III  -  Os  pagamentos  das  despesas  orçamentárias  empenhadas  e
liquidadas  regularmente,  bem  como  das  despesas  extra-orçamentárias,  serão
realizados até o dia 21/12/2017;

IV – Os saldos orçamentários remanescentes, bem como as reservas
de dotações orçamentárias, após o prazo para o empenho da despesa, a que se refere
o inciso I,  serão contingenciados para fins de equilíbrio  fiscal  e ajuste na despesa
orçamentária  pela  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  -
SEMPOG;

V – As despesas de caráter obrigatório, entendidas as que estão em
execução  por  contrato  ou  de  caráter  continuado,  deverão  ser  empenhadas  até
14/11/2017,  com  saldo  suficiente  para  a  cobertura  até  31/12/2017,  observada  a
vigência contratual.

§  1º.  Os  casos  excepcionais  serão  previamente  analisados  pelas
Secretarias de Planejamento, Orçamento e Gestão – SEMPOG e Secretaria Municipal
de Fazenda -  SEMFAZ, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira
respectivamente.

§ 2º. As despesas empenhadas que não observarem os itens I, II e §
1º do presente artigo serão consideradas não autorizadas.

§ 3º.  Os empenhos do Exercício Financeiro de 2017 que não forem
concretizados,  por  quaisquer  motivos,  deverão  ser  anulados  até  01/12/2017,  pelas
assessorias técnicas ou setor correspondente dos órgãos originários do empenho.  

§  4º. As  notas  de  empenho  somente  poderão  ser  anuladas  se
estiverem  acompanhadas  da  devida  autorização  e  justificativa  do  ordenador  da
despesa, devendo ainda descrever se o recurso for destinado à outra despesa e o
número do processo a que se destina.

§ 5º. A anulação de Nota de Empenho que não observar o previsto no
parágrafo anterior será considerada irregular.

CAPÍTULO III
DOS RESTOS A PAGAR

Art.  3º  No  âmbito  da  administração  direta, compete  à  Secretaria
Municipal de Fazenda – SEMFAZ por meio do Departamento de Contabilidade; e na
administração indireta aos órgãos correspondentes, inscrever as despesas de Restos a
Pagar no Encerramento do Exercício Financeiro corrente, como:

I - Processados: As Despesas Empenhadas, cujo serviço ou material
contratado tenha sido prestado ou entregue com o aceite da administração, até 31 de
dezembro de 2017, em conformidade com o art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64;

II - Não Processados: As Despesas cujas obrigações contratuais se
encontrem em 31 de dezembro de 2017, com parcela ainda no prazo de execução, ou
que, apesar de cumpridas, ainda não tenham recebido o aceite da administração.

§  1º.  As  despesas  inscritas  em  Restos  a  Pagar  da  Saúde  e  da
Educação,  inclusive FUNDEB, com recursos vinculados para suportá-las em contas
correntes específicas, deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do exercício
seguinte sendo computadas como gastos do exercício de 2017, sob pena de serem
desconsideradas para fins de cálculo do percentual estabelecido no artigo 77, inciso III,
ADCT  e  art.  212  da  Constituição  Federal,  conforme  Instrução  Normativa  nº
22/2007/TCE-RO alterada pela Instrução Normativa nº 27/TCE-RO/2011.

§  2º.  Os  Restos  a  Pagar  não  processados  inscritos  em  2017
(Exercícios Financeiros de 2016 ou anteriores) serão automaticamente cancelados em
31/12/2017.

§ 3º. Qualquer exceção ao parágrafo anterior deverá ser submetida à
Procuradoria Geral do Município – PGM que emitirá parecer quanto à legalidade, e
submeterá para deliberação expressa do Chefe do Executivo.

CAPÍTULO IV
DAS DIÁRIAS E SUPRIMENTOS DE FUNDOS

Art.  4º  Dos  pagamentos  e  prestações  de  contas  de  Diárias  e
Suprimentos de Fundos:

I  -  Os  responsáveis  por  suprimentos  de  fundos terão  os  recursos
bloqueados  e  recolhidos  aos  cofres  públicos  no  dia  22/12/2017 e  a  Prestação  de
Contas deverá atender ao que determina o Art. 9, Parágrafo Único e Art. 21, do Decreto
14.707, de 23 de agosto de 2017;

II - As prestações de Contas de Diárias onde o prazo final do período
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da viagem recair na data de 31/12/2017, deverá atender ao que determina o art. 14º do
Decreto nº 14.365 de 22 de dezembro de 2016. 

CAPÍTULO V
DAS SECRETARIAS

Art.  5º  A  Secretaria  Municipal  de  Administração  –  SEMAD,
responsável pela  guarda  e  conservação  de  bens  patrimoniais  em  uso  e  bens  em
almoxarifado, deverá encaminhar ao Departamento de Contabilidade/SEMFAZ até o dia
09/01/2018 o Inventário do Estoque em Almoxarifado e o Inventário Físico- Financeiro
dos bens móveis e imóveis, em conformidade com os anexos da Instrução Normativa
nº 13/TCE/RO/2004, para consolidação das contas e ajustes contábeis que se fizerem
necessários:

Art. 6º A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
–  SEMPOG  deverá  encaminhar  até  23/02/2018 ao  Departamento  de
Contabilidade/SEMFAZ o Relatório Circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas
no exercício de 2017, o qual compõe a Prestação de Contas Anual, devendo contar no
mesmo pronunciamento quanto os elementos de eficiência, eficácia e economicidade.

Parágrafo  único.  Para  cumprimento  do  disposto  no  caput  deste
artigo, todos os titulares dos órgãos da administração direta e indireta deverão realizar
os seguintes atos:

I  –  Nomear  comissão  para  elaborar  o  relatório  circunstanciado
referente ao Exercício Financeiro de 2017, nos termos da alínea “a”, item IV, da IN
13/TCE/RO/2004;

II – O relatório circunstanciado deverá ser encaminhando à SEMPOG
até o dia 19/01/2018;

Art.  7º  As  solicitações  para  abertura  de  créditos  adicionais  e
realocações  orçamentárias  (remanejamento,  transposição  e  transferência)  deverão
ingressar na Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEMPOG até o dia
19/10/2017.

Art. 8º  A Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ, por meio do
Departamento  de  Gestão  Financeira  –  DGF  e  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde  -
SEMUSA,  deverão  apresentar  até  o  dia  12/01/2018 as  contas  do  Grupo  2.1.1  -
Passivo/Consignações,  com  saldos  conciliados.  O  mesmo  procedimento  deve  ser
realizado no âmbito da administração indireta pelos órgãos correspondentes.

Art. 9º A Procuradoria Geral do Município – PGM deverá encaminhar
à  Secretaria  Municipal  de  Fazenda – SEMFAZ,  até o dia  12/01/2018,  para  fins de
contabilização,  informações  quanto  aos  pagamentos  de  precatórios  realizados  no
Exercício de 2017, extratos bancários da conta vinculada ao TJRO/Precatórios, valores
atualizados dos precatórios, bem como, informações do planejamento e da execução
das ações visando o cumprimento do Acórdão APL-TC 00112/16 do Tribunal de Contas
do Estado de Rondônia.

Art.  10.  As  demais  solicitações  que  se  fizerem  necessárias  em
atendimento à parte legal  serão efetivadas pela Secretaria Municipal  de Fazenda –
SEMFAZ, através do Departamento de Contabilidade e pela Secretaria Municipal de
Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  -  SEMPOG,  no  âmbito  de  suas  competências
institucionais.

CAPÍTULO VI
DAS UNIDADES GESTORAS

Art.  11.  As Unidades Gestoras:  001 – Câmara Municipal  de Porto
Velho; 002 – IPAM - Fundo de Previdência Social; 003 – IPAM – Fundo de Assistência a
Saúde; 004 – Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA, 005 – Fundação Cultural de
Porto  Velho  –  FUNCULTURAL;  e  007  -   Empresa  de  Desenvolvimento  Urbano  -
EMDUR,  deverão  adotar,  para  registros  relativos  à  consolidação  das  contas,  os
seguintes procedimentos:

I – Encerramento da movimentação mensal até o dia 10/01/2018;
II  –  As  Unidades  Gestoras  001,  002  e  003  devem  proceder  a

exportação do movimento do mês de dezembro/2017, encaminhando ao Departamento
de Contabilidade/SEMFAZ até o dia 15/01/2018.

Art. 12.  As Unidades Gestoras 004 – Fundo Municipal de Saúde –
SEMUSA e  005  -  Fundação  Cultural  de  Porto  Velho  –  FUNCULTURAL,  deverão
encaminhar  à  Controladoria  Geral  do  Município/CGM  a  Prestação  de  Contas  do
Exercício  de  2017,  até  o  dia  09/03/2018,  para  emissão  até  o  dia  28/03/2018,  do
relatório  e  certificado  de  auditoria  nos  termos  do  disposto  no  art.  9º  da  Lei
Complementar Estadual nº 154/96 e Acórdão 16/2010/TCE-RO, devendo constar do
Relatório  de  Controle  Interno  pronunciamento  sobre  os  atos  quanto  à  legalidade,
economicidade, eficiência, eficácia e efetividade no emprego dos recursos públicos.

Art. 13.  A Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ, por meio do
Departamento  de  Contabilidade  deverá  encaminhar  à  Controladoria  Geral  do
Município/CGM  a  Prestação  de  Contas  Consolidada  do  Município  de  Porto  Velho
relativa ao Exercício de 2017, até o dia 16/03/2018, para fins de emissão do relatório e
certificado de auditoria até o dia 28/03/2018, nos termos do disposto no art. 9º da Lei
Complementar Estadual nº 154/96 e Acórdão 16/2010/TCE-RO.

Art.  14.  As  prestações  de  contas  do  Instituto  de  Previdência  e
Assistência dos Servidores Municipais – IPAM e da Unidade Gestora 007 - Empresa de
Desenvolvimento Urbano – EMDUR deverão ser encaminhadas até o dia 30/03/2018 à
Controladoria  Geral  do  Município/CGM acompanhadas  de  relatório  e  certificado  de
auditoria, com parecer do dirigente do órgão de Controle Interno dessas entidades nos
termos do disposto no  art.  9º  da Lei  Complementar  Estadual  nº  154/96 e Acórdão
16/2010/TCE/RO.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  15.  Os  procedimentos  contábeis  necessários  para  o
cumprimento dos prazos legalmente estabelecidos deverão estar concluídos até o dia
31/01/2018, devendo todos os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal
observar as normas e prazos estabelecidos no presente Decreto.

Art.  16.  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

HILDON DE LIMA CHAVES
Prefeito

EUDES FONSECA DA SILVA
Controlador Geral do Município

JOSÉ LUIZ STORER JÚNIOR
Procurador Geral do Município

LUIZ HENRIQUE GONÇALVES
Secretário Municipal de Fazenda

LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração

DECRETO          Nº        14.756    ,    DE      12         DE      SETEMBRO       DE    2017.

“Regulamenta  o  Banco  de  Dados
Ambientais  e  estabelece  requisitos,
conceitos,  critérios,  diretrizes  e
procedimentos  administrativos
referentes  ao  licenciamento
ambiental,  a  serem  cumpridos  no
âmbito da Subsecretaria Municipal de
Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento
Sustentável - SEMA.”

 
O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  PORTO  VELHO,  usando  da

atribuição que lhe é conferida no inciso XVI do artigo 87, da Lei Orgânica do Município
de Porto Velho, e

CONSIDERANDO  o  Art.  41  da  Lei  Complementar  138/2001  que
estabelece que a SEMA manterá um Banco de Dados Ambientais, com as informações
relativas  ao  meio  ambiente  no  município  de  Porto  Velho,  contendo  o  resultado  de
estudos, pesquisas, ações de fiscalização, estudos de impacto ambiental, autorizações
e licenciamentos, monitoramentos e inspeções;

CONSIDERANDO o  Art.  52  da  Lei  Complementar  138/2001  que
estabelece  a  Autorização  Ambiental  Municipal  como ato  administrativo  pelo  qual  o
órgão ambiental do município, através de procedimento técnico-administrativo, permite
a localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e atividades
utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras
ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental ou causar
significativa  alteração  no  entorno  imediato,  considerando  as  disposições  legais  e
regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso;

CONSIDERANDO o § 2º do Art. 53 da Lei Complementar 138/2001
que  estabelece  a  necessidade  de  regulamentação  por  decreto  do  Anexo  I  da  LC
138/2001 que versará sobre os empreendimentos e atividades sujeitas à autorização
ambiental; 

CONSIDERANDO  o  Art.  69  da  Lei  Complementar  138/2001  que
estabelece ao poder executivo a criação de um regulamento que institua prazos para
requerimento e  publicação,  os  procedimentos  e os  prazos  de análise  das  licenças
emitidas, bem como a relação de atividades sujeitas ao licenciamento;

CONSIDERANDO o disposto na Lei  Complementar  591 de 23 de
dezembro de 2015 e a da Lei Complementar 140 de 08 de dezembro de 2011;

CONSIDERANDO as diretrizes do Parcelamento, uso e ocupação do
solo do Município de Porto Velho aprovado através da Lei Complementar nº 097 de 29
de Dezembro de 1999 e alterações;  

CONSIDERANDO  as demais normas e critérios estabelecidos para
fins de licenciamento ambiental;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  formalizar,  esclarecer  e  dar
transparência as exigências administrativas quanto à documentação necessária aos
processos administrativos, quanto à qualificação do interessado e a caracterização das
atividades  e  empreendimentos  a  serem  analisados  com  fins  de  autorização  ou
licenciamento ambiental.

DECRETA: 

Art.  1º. Estabelecer  requisitos,  conceitos,  critérios,  diretrizes  e
procedimentos administrativos a serem adotados na formalização, instrução e análise
de processos administrativos cujos pleitos versem sobre qualquer tipo de autorizações
ou licenças ambientais a serem cumpridos no âmbito do órgão gestor municipal do
Meio Ambiente.

Art.  2°. Adotar  o  Sistema  On  Line  de  Licenciamento  Ambiental,
localizado no portal da SEMA endereço (sema.portovelho.ro.gov.br) com formulários e
documentos Padrões pertinentes às solicitações de:

I – Certidão de Viabilidade Ambiental;
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II – Licença Ambiental por Declaração;
III – Licença Ambiental Simplificada;
IV – Licença Ambiental Prévia;
V – Licença Ambiental de Instalação;
VI – Licença Ambiental de Operação;
VII – Renovação de Licença Ambiental; e
VIII – Emissão de Segunda Via de Licenças Ambientais.

 Art. 3º. Para efeito deste Decreto, considera-se:

I  –  Meio  ambiente:  O  conjunto  de  condições,  leis,  influências  e
interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em
todas as suas formas;  

II – Poluição:  a degradação da qualidade ambiental resultante de
atividades que direta ou indiretamente prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-
estar  da  população,  crie  condições  adversas  às  atividades  sociais  e  econômicas,
afetem desfavoravelmente a biota, afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio
ambiente ou lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais
estabelecidos;  

III – Poluidor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado,
responsável direta ou indiretamente por atividade causadora de degradação ambiental;

  
IV  –  Recursos  ambientais:   a  atmosfera,  as  águas  interiores,

superficiais  e  subterrâneas,  os  estuários,  o  mar  territorial,  o  solo,  o  subsolo,  os
elementos da biosfera, a fauna e a flora;  

V  –  Fonte  de  poluição:  qualquer  atividade,  sistema,  processo,
operação, maquinários, equipamentos ou dispositivos, móvel ou imóvel previstos nesta
resolução, que alterem ou possam vir a alterar o Meio Ambiente;  

VI – Licenciamento ambiental: procedimento administrativo pelo qual
a SEMA verificando a satisfação das condições legais e técnicas, licencia a localização,
instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de
recursos ambientais consideradas efetivas ou potencialmente poluidoras ou daquelas
que, sob qualquer forma, possam vir a causar degradação e/ou modificação ambiental,
considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis
ao caso;

VII – Estudos ambientais: todos e quaisquer estudos relativos aos
aspectos ambientais relacionados à localização, instalação, operação e ampliação de
um empreendimento, atividade ou obra, apresentado como  subsídio para a análise da
licença ou autorização requerida, tais como:  estudo de impacto ambiental/relatório de
impacto  ambiental-  EIA/RIMA,  relatório  ambiental  preliminar-  RAP,  projeto  básico
ambiental-  PBA, plano de controle  ambiental  -  PCA, plano de recuperação de área
degradada - PRAD, plano de gerenciamento de resíduos sólidos - PGRS, análise de
risco-AR,  projeto  de  controle  de  poluição  ambiental  -   PCPA,  avaliação  ambiental
integrada ou estratégica – AAI ou AAE e outros;

VIII  –  Licença  ambiental:  ato  administrativo  pelo  qual  o  SEMA
estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser
obedecidas  pelo  empreendedor,  pessoa  física  ou  jurídica,  para  localizar,  instalar,
ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais
consideradas  efetiva  ou  potencialmente  poluidoras  ou  aquelas  que,  sob  qualquer
forma, possam causar degradação e/ou modificação ambiental;

IX  –  Autorização  ambiental  ou  florestal:  ato  administrativo
discricionário pelo qual a SEMA estabelece condições, restrições e medidas de controle
ambiental  ou florestal de empreendimentos ou atividades específicas, com prazo de
validade  estabelecido  de  acordo  com a  natureza  do  empreendimento  ou  atividade,
passível de prorrogação, a critério da SEMA;  

X  –  Atividade  industrial:  conjunto  das  operações  manuais  ou
mecânicas de processos físicos, químicos ou biológicos, por meio dos quais o homem
transforma matérias-primas em utilidades apropriadas às suas necessidades;

XI – Termo de compromisso: instrumento pelo qual o causador de
infração  administrativa  ambiental  compromete-se  a  adotar  medidas  específicas
determinadas  pelo  órgão  ambiental  de  forma  a  reparar  e  fazer  cessar  os  danos
causados ao meio ambiente;  

XII – Termo de ajustamento de conduta:  instrumento que tem por
finalidade  estabelecer  obrigações  do  compromissário,  em  decorrência  de  sua
responsabilidade civil, de forma a ajustar a sua conduta às exigências legais, mediante
cominações, que terá eficácia de título executivo extrajudicial.

XIII  –  Processo  Único:  refere-se  a  processo  que  dá  início  ao
licenciamento  de  determinada  obra  ou  empreendimento  no  município  e  que
recepcionará  todos  os  procedimentos de licenciamento,  renovação até  a  conclusão
com a emissão da autorização ou licença requerida.  

XIV – Processo Sequencial:  refere-se a processo cuja abertura
dará continuidade ao licenciamento solicitado no processo único, devendo este ter a
mesma numeração do processo único seguido do identificador numérico sequencial da
solicitação, para fins de juntada ao processo único.

XV – Requerente:  pessoa física ou jurídica – por  meio de seu
representante legal – que formalizou o pedido de autorização ou licença ambiental.

XVI – Taxas ambientais: instrumento de arrecadação decorrentes
da necessidade de atendimento das solicitações de licenciamento, procedimentos de
análise e vistorias inerentes ao acompanhamento processual;

XVII  –  Assinatura  eletrônica-  É  a  forma  de  identificação
inequívoca do signatário,  que poderá ser baseada em certificado digital  emitido por

Autoridade  Certificadora  ou  mediante  cadastro  de  usuário  com  senha  pessoal  e
intransferível através de matricula ou CPF que será utilizada para firmar documento
eletrônico ou digital.

DAS AUTORIZAÇÕES E LICENÇAS AMBIENTAIS DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

Art.  4º. O  Sistema  On  Line  de  Licenciamento  Ambiental  é  o
ambiente  virtual  que possui  as informações,  ferramentas,  procedimentos e tramites
necessários para a obtenção das licenças e autorizações ambientais de competência
da SEMA.

§  1º  – O  período  de  implantação  do  Sistema  On  Line  de
Licenciamento Ambiental será de 01 (um) ano, a partir da publicação deste Decreto,
sendo que a SEMA poderá receber documentos físicos neste período.

§ 2º – Fica autorizado o recebimento de processos em meio físico
junto ao Protocolo da SEMA até 45 (quarenta e cinco) dias após a publicação deste
Decreto, devendo o empreendedor obrigatoriamente utilizar o Sistema On Line para
entrada de novos processos de licenciamento.

§ 3º – Os processos que se encontram em meio físico deverão ser
tramitados e concluídos    devendo, após a emissão da Licença Ambiental Requerida,
serem cadastrados junto ao Sistema On Line para acompanhamento e Monitoramento
Ambiental.

§ 4º  – As renovações do Licenciamento Ambiental  deverão  ser
protocoladas  diretamente  no  Sistema  On  Line,  devendo  a  SEMA  realizar  o
cadastramento do empreendimento e proceder com a análise junto ao Sistema On Line
para renovação da Licença Ambiental requerida, verificando os quesitos dos projetos
em Meio Físico.

Art.  5º. A SEMA no  exercício  de  sua  competência  de  controle
ambiental instituídas pela Lei Complementar Nº 138, de 28 de dezembro de 2001 e Lei
complementar  591  de  23  de  dezembro  de  2015  expedirá  os  seguintes  atos
administrativos:

I – Certidão de Viabilidade Ambiental (CVA): concedida para os
empreendimentos  cujo   licenciamento  ambiental  não  compete  ao  órgão  ambiental
municipal, bem como de empreendimentos não passiveis de licenciamento ambiental,
conforme os critérios estabelecidos em portaria específica;

II  –  Licença  Ambiental  por  Declaração  (LAD):  procedimento
administrativo para o licenciamento de atividades ou empreendimentos considerados
pequeno porte mínimo e pequeno com potencial poluidor baixo;

III  –  Licença  Ambiental  Simplificada  (LAS):  procedimento
administrativo  simplificado  de  licenciamento  ambiental  para  o  licenciamento  de
atividades  ou  empreendimentos  considerados  pequeno  porte  e  baixo  ou  médio
potencial poluidor;

IV – Licença Ambiental Prévia (LAP): concedida na fase preliminar
do  planejamento  do  empreendimento  ou  atividade  aprovando  sua  localização  e
concepção  devendo  ser  requerida  fase  preliminar  do  planejamento  do
empreendimento, atividade ou obra, tem por objetivo:

a)  Aprovar  a  localização  e  a  concepção  do  empreendimento,
atividade ou obra;

b) Atestar a viabilidade ambiental do empreendimento, atividade ou
obra; 

c)  Estabelecer  os  requisitos  básicos  e  condicionantes  a  serem
atendidos nas próximas fases da implantação do empreendimento, atividade ou obra,
respeitadas  a  legislação  integrante  e  complementar  do  plano  diretor  municipal  ou
legislação correlata e as normas federais e estaduais incidentes;

d)  Estabelecer  limites  e  critérios  para  lançamento  de  efluentes
líquidos, resíduos sólidos, emissões gasosas e sonoras no meio ambiente, adequados
aos níveis de tolerância para a área requerida e para a tipologia do empreendimento,
atividade ou obra; e  e) Exigir a apresentação de propostas de medidas de controle
ambiental em função dos impactos ambientais que serão causados pela implantação
do empreendimento, atividade ou obra.

V – Licença Ambiental de Instalação (LAI): autoriza a instalação do
empreendimento ou atividade de acordo com as especificações constantes dos planos,
programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambientais e demais
condicionantes.  A licença de instalação autoriza a implantação do empreendimento,
atividade  ou  obra,  mas não  seu  funcionamento  e  tem por  objetivo:  a)  Aprovar  as
especificações constantes dos planos, programas e projetos apresentados, incluindo as
medidas  de  controle  ambiental  e  os  demais  condicionantes,  das  quais  constituem
motivos determinantes;  e  b) Autorizar o início da implantação do empreendimento,
atividade ou obra e os testes dos sistemas de controle ambiental sujeito à inspeção da
SEMA.

VI – Licença ambiental de operação (LAO): autoriza a operação da
atividade  ou  empreendimento,  após  a  verificação  do  efetivo  cumprimento  do  que
consta  das  licenças  anteriores,  com  as  medidas  de  controle  ambientais  e
condicionantes determinados para a operação;

Art.  6º. O  processo para obtenção de  qualquer  autorização ou
licença ambiental deverá ser formalizado através do Sistema On Line de Licenciamento
Ambiental.  

Art.  7º. O  Sistema  On  Line  de  Licenciamento  Ambiental  deve
oportunizar a gestão ambiental do município e deverá colher as seguintes informações:
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I – Enquadramento do empreendimento de acordo com o Anexo I
deste Decreto;

II  –  Informações relativas  a  documentos  e projetos  necessários
para a obtenção da Licença Ambiental Requerida;

III – Termos de Referência relativo aos projetos ambientais;

IV – Notificação para solicitação de Taxa de Cadastro Simplificado
e Notificação para solicitação de Taxa da Licença Requerida;

V – Disponibilização das Taxas para o empreendedor.

Art.  8º. O  processo  de  licenciamento  ambiental  deverá  ser
formalizado no ato de protocolo dos documentos exigíveis para a obtenção da licença
requerida diretamente pelo Sistema On Line de Licenciamento Ambiental.

Parágrafo  Único.  Os  documentos  necessários  para  entrada  no
processo de licenciamento ambiental regular serão discriminados por Portaria.

Art.  9º. As  Licenças  e  Autorizações  Ambientais  deverão  seguir
utilizando-se de um Processo Único para cada atividade ou empreendimento, devendo
o empreendedor constituir um responsável técnico para acompanhamento do processo.

§ 1º – O PROCESSO ÚNICO deverá ser utilizado para todas as
etapas do licenciamento ambiental do empreendimento sendo que, de acordo com a
evolução  do  licenciamento,  cada  pedido  realizado  via  requerimento  ou  notificação
deverá ser juntado ao processo.

§  2º  – O  responsável  técnico  pelo  empreendimento  deverá  se
cadastrar junto ao Sistema On Line de Licenciamento Ambiental,  comprovando suas
atribuições para trabalhos de Licenciamento Ambiental.

§  3º  – Ficam  isentas  de  responsável  técnico  ambiental  pelo
licenciamento  ambiental  do  empreendimento  as  empresas  que se  enquadrarem de
acordo com o Anexo I deste Decreto como Licenciamento Ambiental por Declaração –
LAD, observando-se os projetos solicitados por Legislação específica.

§  4º  – O  responsável  técnico,  caso  preste  serviços  técnicos
ambientais  de  forma  autônoma,  deverá  comprovar   seu  cadastramento  como
profissional autônomo na Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ.

Art. 10. Após o envio On line e o recebimento dos requerimentos,
taxas e documentos exigidos inerentes a autorização ambiental requerida os técnicos
do Protocolo deverão consultar e aprovar a lista de documentos e projetos recebidos,
encaminhando em até 05 (cinco) dias úteis, o processo para Análise do Licenciamento.

§  1º  – Os  técnicos  do  protocolo  poderão  requerer  a  qualquer
momento  que  o  empreendedor  ou  seu  procurador  compareçam  a  SEMA  para
protocolar os documentos físicos do processo de Licenciamento.

§ 2º – Na falta de qualquer documento ou mediante incertezas
quanto a sua veracidade os técnicos encaminharão o processo ao setor de pendências,
onde o responsável técnico do empreendedor deverá sanear as inconsistências.

 Art. 11. O requerente poderá ser representado por procurador,
mediante  instrumento  público  ou  particular  (com  firma  reconhecida)  com  poderes
expressos e específicos.

Parágrafo único. Em todos os casos em que for necessária  a
assinatura do requerente e esta for substituída pela do seu representante legal, a cópia
do instrumento e dos documentos pessoais do procurador deverá constar da relação a
ser apresentada no momento da formalização do processo.

Art. 12. Os processos classificados com pendências receberão a
notificação  através  do  Sistema  On  Line  de  Licenciamento  ambiental,  tendo  o
responsável técnico o prazo de 15 dias para sanar as inconformidades, conforme Art.
13 da Lei Municipal nº 63/1973.

§  1º  – O  procedimento  previsto  neste  artigo  aplicar-se-á  em
qualquer  fase  de  tramitação  do  processo  administrativo,  desde  que  verificada  a
impossibilidade  de  sua  tramitação  sem  a  devida  juntada  de  documentos,
manifestações, esclarecimentos ou retificações necessárias.

§  2º  – No  caso  em  que  persistir  qualquer  irregularidade
documental, e vencido o prazo para que o requerente providencie a sua regularização,
o  processo  será  objeto  de  parecer  de  indeferimento  com  determinação  de
arquivamento no que ensejará concomitantemente na aplicação das penalidades legais
que o caso requisitar.

 Art. 13. O setor de Protocolo após conferência e aprovação dos
documentos, deverá, após proceder a assinatura eletrônica, distribuir o processo para
análise de um dos analistas ambientais, para que procedam à vistoria e emissão de
Parecer Técnico Prévio, ou Parecer Técnico Conclusivo.

Parágrafo  único.  os  empreendimentos  que  se  enquadrarem
como Licenciamento Ambiental de Grande Porte – LAGP e Licenciamento Ambiental de
Excepcional  Porte  -  LAEP  deverão  ser  encaminhados  para  no  mínimo  02  (dois)
analistas ambientais.

Art.  14. O  Parecer  Técnico  Prévio  ou  Conclusivo  deverá  ser
instruído com, no mínimo, os seguintes dados:  

a) Introdução: Registro da data e horário da vistoria, Motivo da
vistoria, Caráter do parecer (prévio ou conclusivo), Equipe técnica atuante;

b)  Do  objeto:  Tipo  de  solicitação;   Número  do  processo;
Identificação  do  solicitante  (pessoa  física  ou  jurídica);  Caracterização  do
empreendimento e atividade sob análise;  Enquadramento da atividade segundo a Lei
de Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo.

c)  Da  localização:  Endereço  completo  (logradouro,  número
predial,  bairro  ou  zona);  Coordenadas  geográficas;  Dados  complementares  de
localização; Enquadramento quando ao zoneamento urbano; Caso ocorra, inserção em
área  de  interesse  ambiental  municipal,  estadual  ou  federal  ou  suas  zonas  de
amortecimento  (APP,  Área  Verde,  Unidades  de  Conservação,  Terras  Indígenas  e
outras).

d)  Da  vistoria:  Descrição  da  observação  criteriosa  do(s)
técnico(s), com informações sobre a forma como se deu a vistoria, nomes das pessoas
que  acompanharam  o  trabalho  técnico,  fatos  e  situações  encontradas,  indícios  ou
provas  de infrações ambientais,  desenvolvimento da atividade objeto de licença ou
autorização,  dados  de  monitoramento  da  atividade  potencialmente  poluidora,  entre
outras informações imprescindíveis para a análise da solicitação.

e) Da Análise: Informar se as peças técnicas são suficientes para o
prosseguimento  da  tramitação.   Fundamentar,  juridicamente,  a  competência  para
atendimento da solicitação, de acordo com a atividade descrita; Descrevendo toda a
legislação  existente  e  aplicável  àquela  etapa  ou  tipo  de  licenciamento;  Descrever,
comparativamente,  o  conteúdo  de  estudos  e  planos  com  o  desenvolvimento  do
empreendimento ou atividade.

f) Do Parecer: Manifestar-se, a partir do que consta nos autos, e
daquilo que pode ser verificado em vistoria, acerca do cumprimento de condicionantes
anteriores (caso haja) e da viabilidade de emissão da licença ou autorização requerida.

g) Da Conclusão: Dar parecer prévio ou conclusivo pela emissão
ou não da licença ou autorização requerida, descrevendo as condicionantes ambientais
e prazos para o monitoramento ambiental do empreendimento caso necessário; Sugerir
tramitação, instrução processual e/ou ação fiscalizatória.

h)  Anexos:  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  (ou
documento similar emitido por órgão de classe), devidamente registrada; Fotografias da
vistoria técnica (mínimo 04); Documentos que tenham sido coletados; Quaisquer outros
documentos que a equipe julgue necessário juntar.

Art.  15. O  analista  ambiental  responsável  pelo  processo  de
licenciamento terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após recebimento do
processo para realizar a análise dos projetos e vistoria técnica no empreendimento.

§ 1º –  O técnico deverá realizar  tantas vistorias quanto sejam
necessárias  com  o  fim  de  se  certificar  dos  potenciais  de  poluição  e  degradação
ambiental  da  atividade,  assim  como  das  informações  prestadas  nos  estudos
apresentados para cada etapa de licenciamento.

§ 2º – Caso seja necessário e devidamente justificado, o analista
ambiental poderá requerer a ampliação do prazo por igual período de tempo.

§ 3º – A contagem do prazo previsto neste artigo será suspensa
durante a elaboração dos estudos ambientais complementares ou apresentação de
esclarecimentos pelo empreendedor.

Art.  16. O  Parecer  Técnico  Prévio  será  emitido  e  receberá  a
assinatura  eletrônica  quando  o  técnico  avaliar  a  necessidade  de  retificações,
suplementação de informações ou documentos, ou cumprimento de condicionantes por
parte do requerente.

 Art. 17.  Caso seja necessária a notificação do requerente para
apresentação de novos estudos e projetos ou questionamentos e dúvidas o analista
ambiental deverá lançar a pendência no Sistema On Line de Licenciamento Ambiental,
tendo o responsável técnico do empreendimento o prazo de 30 (trinta) dias para sanar
as inconformidades ou pendências.

§  1º  – No  caso  em  que  persistir  qualquer  irregularidade,  e
vencido o prazo para que o requerente providencie a sua regularização, o processo
será objeto de parecer de indeferimento da autorização ou licença sendo o mesmo
encaminhado  para  arquivamento  e/ou  ao  Departamento  de  Monitoramento  e
Fiscalização Ambiental, para que proceda com as devidas providências.

§ 2 º – O prazo estipulado neste artigo poderá ser prorrogado, em
caso  de  aprovação  expressa  pelo  Diretor  de  Licenciamento  Ambiental,  atendendo
solicitação motivada do empreendedor, a qual deverá ser anexada obrigatoriamente ao
procedimento administrativo em questão.

 Art. 18. Os requerentes que tiverem seus processos arquivados
de acordo com o exposto no artigo anterior deverão proceder com o requerimento de
desarquivamento  do  processo,  devendo  obedecer  aos  procedimentos,  restrições  e
condicionantes  estabelecidas  e  mediante  ao  novo  recolhimento  integral  da  taxa
ambiental para a reanalise do processo.  

 Art.  19. O Parecer Técnico Conclusivo será emitido e deverá
receber  a assinatura  eletrônica  na ocasião  em que não restarem mais  dúvidas  ou
retificações  a  fazer  naquela  etapa  da  autorização  ou  Licenciamento  Ambiental,  e
deverá concluir, sob fundamentação técnica e/ou jurídica, pela concessão ou não de
autorização ou licença, sempre condicionada a juntada de documento comprobatório
dos recolhimentos devidos.

Parágrafo único. Caso se verifique, no ato da vistoria, ocorrência
de  qualquer  infração  ou  crime  ambiental  esta  deve  ser  registrada  no  processo  e
obrigatoriamente  informada  ao  Departamento  de  Fiscalização  e  Monitoramento
Ambiental, para que proceda à ação fiscal e tomada das devidas providências.
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Art.  20. Na  emissão  de  parecer  favorável  assinado  através  da
assinatura  eletrônica  pelo  analista  ambiental,  o  processo  deverá  ser  remetido,  ao
Diretor  do  Departamento  de  Licenciamento,  para  reanálise  e,  não  havendo óbices,
deverá providenciar a confecção da Licença em prazo máximo de 3 (três) dias úteis.

Art.  21. Após  a  aprovação  por  Parecer  Técnico  elaborado  por
analista ambiental  lotado no Departamento de Licenciamento Ambiental  – DELIC os
processos de Autorização Ambiental deverão ser encaminhados pelo Sistema On Line
para assinatura conjuntamente do Diretor de  Licenciamento Ambiental e pelo Gestor
Ambiental Municipal.

Parágrafo  único. Após  a  assinatura  do  Gestor  Ambiental
Municipal, o processo será tramitado para o setor de Monitoramento Ambiental.

 Art. 22. O responsável técnico assim como o empreendedor ou
seu procurador poderão, através de senha pessoal e intransferível, durante e após a
tramitação do pedido de autorização ou licença ambiental, ter vistas, solicitar cargas,
tomar  informações  e  receber  notificações  e  documentos  relativos  aos  processos
administrativos, de acordo com o informado na qualificação inicial dos autos.

§  1º  – Qualquer  questionamento  ou  manifestação  acerca  de
critérios  ou  teor  do  parecer  técnico  por  parte  do  requerente  ou de  seu  procurador
deverá ser formalizado através do Sistema On Line de Licenciamento Ambiental.

§ 2º – As retificações solicitadas por meio de notificações deverão
obrigatoriamente ser protocoladas no Sistema On Line de Licenciamento Ambiental.

Art. 23. É vedado aos servidores e estagiários ou prestadores de
serviços  da  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente e  Desenvolvimento  Sustentável
oferecer serviços ou indicar profissionais ou empresas especializadas a pessoas ou
entidades de quaisquer naturezas com a finalidade de sua contratação para fins de
licenciamento ambiental no âmbito municipal, conforme descrito no Art. 141 da LCM nº
385/10.

 Art.  24. Empreendimentos,  atividades  ou  obras  localizadas  em
áreas tombadas ou em seu entorno, deverão apresentar quando no requerimento de
Licença a Anuência Prévia do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional -
IPHAN.

Parágrafo  único. Os  empreendimentos  deverão  apresentar
Declaração quanto a não localização em áreas tombadas ou seu entorno.

Art.  25. No  caso  de  inexistir  regulamentação  definida  e  os
empreendimentos passíveis de licenciamento ambiental, em especial os de significativo
impacto ambiental, estejam localizados em áreas de mananciais, em áreas de proteção
ambiental  (APA),  no  entorno  de  unidades  de  conservação  ou  em áreas  prioritárias
definidas por um instrumento legal  e ou infra legal para a conservação da natureza
deverão ser ouvidos:  

I – em áreas de mananciais, os respectivos Conselhos Gestores,
quando regulamentados;

II – em unidades de conservação, o órgão ambiental competente;

III – em áreas prioritárias, o órgão ambiental competente.

Parágrafo  único.  Os  empreendimentos  deverão  apresentar
Declaração quanto a não localização em áreas de mananciais, em áreas de proteção
ambiental (APA), no entorno de unidades de conservação.

Art.  26. Empreendimentos,  atividades ou obras localizadas nas
margens da BR, deverão apresentar quando no requerimento de Licença a Anuência
Prévia do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT.

Parágrafo  único. Os  empreendimentos  deverão  apresentar
Declaração quanto a não localização em área de domínio de Rodovias Federais  e
Estaduais. 

Art.  27. Em  se  tratando  de  empreendimentos,  atividades  ou
obras que necessitem de uso ou derivação de recursos hídricos, será solicitada pela
SEMA, quando da análise do requerimento de licenciamento, a outorga de uso dos
Recursos Hídricos emitida pelo órgão estadual responsável ou pela Agência Nacional
de  Águas  –  ANA,  quando  for  o  caso  ou  comprovante  de  ligação  predial  com  a
Concessionaria de Água e Esgoto.

 Art.  28. A SEMA, através do Departamento de Licenciamento
Ambiental  terá  o  prazo  máximo  de  6  (seis)  meses  para  análise  e  deferimento  ou
indeferimento de cada modalidade de licença ou autorização ambiental,  a contar da
data do protocolo do requerimento.

§ 1º - Ressalva-se os casos em que houver EIA/RIMA, EIV/RIV
e/ou Audiência Pública, quando o prazo será de até 12 (doze) meses.

§ 2º - A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será
suspensa  durante  a  elaboração  dos  estudos  ambientais  complementares  ou
apresentação de esclarecimentos pelo empreendedor.

§ 3º - Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser
alterados se assim resultar de disposição legal ou normativa.

Art.  29. A apresentação de todo e qualquer  estudo ambiental
deverá atender aos critérios estabelecidos nas resoluções e/ou termos de referência
existente  para  a  atividade  ou  empreendimento,  devendo  ser  obrigatoriamente
acompanhado da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica ou documento similar
de Conselho de Classe respectivo.

Parágrafo  único. A Anotação de  Responsabilidade Técnica  -
ART ou documento similar de Conselho de Classe deverá ser emitida tanto para a
elaboração quanto para implantação ou execução.

 Art. 30. Os estudos e projetos necessários ao procedimento de
licenciamento  ou  autorização  ambiental  deverão  ser  realizados  por  profissionais
legalmente habilitados, a expensas do empreendedor e devidamente cadastrados no
Sistema On Line de Licenciamento Ambiental.  

Parágrafo  único. O empreendedor  e os profissionais  que se
refere este artigo são responsáveis pelas informações apresentadas no Sistema On
Line de Licenciamento Ambiental, sujeitando-se às sanções administrativas e penais,
sem prejuízo da responsabilização civil.  

 DOS PRAZOS E RENOVAÇÃO

 Art. 31. A licença prévia não permite renovação.

Parágrafo único. Vencido o prazo de validade da licença prévia,
sem que  tenha sido  solicitada  a  Licença Ambiental  de  Instalação,  o  procedimento
administrativo  será  arquivado  e  o  requerente  deve  solicitar  nova  Licença  Prévia
considerando eventuais mudanças das condições ambientais da região onde se requer
a instalação do empreendimento, atividade ou obra.  

 Art.  32.  O requerente  deve solicitar  renovação da licença de
instalação, toda vez que a instalação do empreendimento for se prolongar por prazo
superior ao fixado na licença.

§ 1º – A renovação da Licença Ambiental de instalação deverá ser
requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração do seu
prazo  de  validade  fixado  na  respectiva  licença,  ficando  este  automaticamente
prorrogado até manifestação definitiva do órgão competente.  

§ 2º – O não cumprimento deste requisito sujeitará o requerente o
impedimento da continuidade da instalação do empreendimento além das penalidades
previstas no Código Municipal de Meio Ambiente e Legislação Ambiental vigente.

 Art. 33. A renovação de licença de operação de uma atividade ou
empreendimento deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte)
dias da expiração do seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando este
automaticamente renovado até manifestação definitiva do órgão ambiental competente.

  
§  1º  – Quando  do  requerimento  de  renovação  de  licença  de

operação, nos casos previstos na legislação aplicável, será exigida a apresentação do
Relatório de Monitoramento Ambiental – RMA conforme condicionante da Licença com
devida Anotação de Responsabilidade Técnica ou documento similar de Conselho de
Classe respectivo e a comprovação do pagamento da Taxa de RMA.

§ 2º – Caso não constem no processo único, no ato da renovação
do  Licenciamento  Ambiental  do  Empreendimento,  os  relatórios  de  monitoramento
ambiental  a  SEMA  deverá  encaminhar  ao  Departamento  de  Fiscalização  e
Monitoramento para que proceda com as devidas providências de acordo com o Art.
277 inciso LXIII do Código Municipal de Meio Ambiente.

Art. 34. Os prazos de validade e a possibilidade de renovação das
LAD, LAS, LAP, LAI e LAO constam no art. 3º da Lei complementar 591/2015 e artigos
62º §  2º, art. 63º Parágrafo Único, art. 64º, da Lei Complementar Nº 138, de 28 de
dezembro de 2001.

§  1º  – Os  empreendimentos  que  não  receberem  nenhuma
autuação ambiental  e que no ato da renovação do licenciamento ambiental  tenham
atendido todas as condicionantes da Licença Ambiental de Operação - LAO poderão
solicitar aumento do prazo de vigente da licença no ato de renovação conforme abaixo:

I – Primeira renovação - 6 (seis) anos e entrega de relatório de
monitoramento ambiental semestralmente;

II – Segunda renovação - 8 (oito) anos e entrega do relatório de
monitoramento ambiental anualmente;

III – Terceira renovação - 10 (dez) anos e entrega do relatório de
monitoramento ambiental anualmente.

§  2º –  O  empreendimento  que  possuam  Sistema  de  Gestão
Ambiental  implantado  e  certificado  por  organismo  certificador  reconhecido
nacionalmente,  internacionalmente  ou  certificação  ambiental  emitida  pela  SEMA,
poderão requerer no ato da solicitação ou renovação da licença os prazos referentes
ao Item II do § 1º deste artigo.

 Art. 35. As ampliações ou alterações definitivas nos processos de
produção e/ou  nos  volumes produzidos  pelas  indústrias  e ampliação ou  alterações
definitivas dos demais empreendimentos, requerem licenciamento prévio, de instalação
e de operação para a parte ampliada ou alterada, adotados os mesmos critérios do
licenciamento.

§  1º  – O  requerimento  de  ampliação  deverá  ser  instruído  no
processo  único  referente  ao  empreendimento  sendo  ao  término,  caso  ocorra,
adicionada  as  condicionantes  a  Licença  Ambiental  de  Operação  -LAO  vigente  no
empreendimento.

§ 2º  – Para  o  cálculo  do  valor  da  taxa  ambiental  referente  às
licenças levar-se-á em consideração somente as ampliações ou alterações.  

§ 3º – Cabe ao empreendedor comunicar previamente a SEMA tais
alterações  ou ampliações e cabe a SEMA detectar  casos de omissões  quando do
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término da vigência da Licença Ambiental Operação ou, ainda, quando da solicitação
de renovação.  

§ 4º  – As  alterações  temporárias  devem ser  comunicadas  pelo
empreendedor a SEMA que diante de constantes reincidências do fato, deve rever a
licença ambiental  prévia,  de instalação e de operação do referido empreendimento,
atividade ou obra, considerando as alterações como definitivas.  

Art.  36. Atividades  ou  empreendimentos  novos,  ampliações  ou
empreendimentos já em funcionamento, deverão ser submetidos, de acordo com as
suas características, ao processo de licenciamento ambiental.

Art. 37. Atividades ou empreendimentos já existentes e com início
de funcionamento comprovadamente anterior a 1.998, que estejam regularizando seu
licenciamento  ambiental,  poderão  solicitar  diretamente  a  licença  de  operação,  de
acordo com o disposto no Artigo 8º, Parágrafo único, da Resolução CONAMA nº 237,
de 12 de dezembro de 1.997.

Parágrafo  único. Na  concessão  da  licença  deverão  ser
observados a localização, o passivo ambiental apurado e a possibilidade de se manter
em funcionamento, atendidos os limites, as condições e os padrões ambientalmente
adequados e legalmente exigidos. No caso da impossibilidade de emissão da licença,
poderá excepcionalmente ser firmado Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, às
exigências  legais,  mediante  cominações,  que  terá  eficácia  de  título  executivo
extrajudicial, visando sua realocação.  

 Art. 38. A regularização do licenciamento ambiental em razão da

alteração da razão social e/ou do estatuto ou contrato social da empresa, em qualquer

fase, dependerá da manutenção das condições de zelo ao meio ambiente e produção

tais  como:  matérias-primas,  produtos,  localização,  processos  produtivos,  poluentes

gerados, capacidade produtiva, entre outros.   

§  1º  – Para  a  emissão  da  nova  licença  ambiental  deverá  o

interessado  apresentar  a  SEMA os  documentos  dispostos  no  Sistema  On  Line  de

Licenciamento Ambiental e referendados por Portaria específica.

§  2º – As  alterações e/ou transferências estão condicionados à

validade das licenças a serem alteradas ou transferidas, sendo o prazo da nova licença

o que constar da licença anterior.  

§  3º – No ato da regularização ou emissão de nova licença, os

documentos  disponibilizados  pelo  Sistema  SIGFACIL  (Empresa  Fácil)  não  serão

requeridos pelo Sistema On LIne de Licenciamento Ambiental.

Art.  39. Quando  do  encerramento  de  empreendimentos  /

atividades  poluidoras,  degradadoras  e/ou  modificadoras  do meio  ambiente  a  SEMA

deverá  ser  informada  através  de  procedimento  protocolado  e  dirigido  ao  gestor

ambiental, instruído com os seguintes documentos:

I – documento do empreendedor informando o encerramento e a

situação  ambiental  do  empreendimento/atividade,  inclusive  a  existência  ou  não  de

passivo ambiental;  

II – carteira de identidade do representante legal da empresa;  

III – cópia do Ato Constitutivo ou do Contrato Social (com última

alteração);  

IV – cópia da licença ambiental vigente; 

 

V – taxa ambiental (igual ao valor da LAO);

VI – certidão da empresa na Junta Comercial.  

§ 1º – O empreendedor deverá ser oficializado pela SEMA sobre

as condições do encerramento da atividade;  

§ 2º – No caso de existência de passivo ambiental o encerramento

do empreendimento só se dará após o saneamento do passivo.

§  3º – No ato do encerramento de empreendimentos / atividades

poluidoras,  degradadoras  e/ou  modificadoras  do  meio  ambiente,  os  documentos

disponibilizados pelo Sistema SIGFACIL (Empresa Fácil)  não serão requeridos pelo

Sistema On LIne de Licenciamento Ambiental.

 Art.  40. Para  aquelas  atividades  já  licenciadas,  mas que  por

algum motivo estejam atualmente em desacordo com a legislação ambiental vigente,

poderá  excepcionalmente  ser  firmado  Termo  de  Controle  Ambiental  –  TCA  às

exigências  legais,  mediante  cominações,  que  terá  eficácia  de  título  executivo

extrajudicial.

Parágrafo único. Enquanto o Termo de Compromisso Ambiental -

TCA estiver vigente, a licença ambiental definitiva não poderá ser expedida.

DOS VALORES E TAXAS DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Art.  41. Os  valores  das  taxas  das  licenças  ambientais  são

especificados no anexo Único da Lei Complementar 591 de 23 de dezembro de 2015 e

suas alterações.

§   1º  – No  momento  da  renovação  da  Licença  Ambiental  de

Instalação, Licença Ambiental de Operação deverá ser cobrado os valores de taxas

conforme o art. 6º itens I, II e III do Lei Complementar 591 de 23 de dezembro de 2015.

§  2º – Ao completar 60 (sessenta) dias do vencimento da licença,

o  processo  deverá  ser  encaminhado  para  o  Departamento  de  Fiscalização  e

Monitoramento para medidas cabíveis de acordo com Art. 277 Item LXVI do Código

Municipal de Meio Ambiente.

 Art. 42. As taxas ambientais são compulsórias, não poderá ser

dispensada, salvo em casos expressos em lei, sendo que sua dispensa irregular ou

aceite em menor valor obrigará o servidor público a efetuar o respectivo recolhimento

integral ou complementar, conforme a situação.  

§  1º  –  Ficam  dispensados  do  licenciamento  ambiental  os

empreendimentos listados no anexo II deste Decreto, conforme disposto no Art. 53 da

LC 138/2001.

§  2º  - Em  caso  de  equívoco  devidamente  justificado,  será

providenciada junto ao empreendedor a regularização da taxa ambiental, nos termos

da lei.

 Art. 43. Para fins de isenção da Taxa Ambiental de Licenciamento

nos  imóveis  rurais  deve-se  considerar  o  disposto  no  artigo  3º  da  Lei  Federal  nº

11.428/2006.

Parágrafo único. Para atendimento ao artigo 3º da lei Federal nº

11.428/2006  deverá  ser  solicitada  declaração  emitida  pela  EMATER,  SINDICATOS

RURAIS ou ainda o DAP - Declaração de Aptidão do PRONAF.  

Art. 44. Os requerimentos de cópias de informações constantes

de  procedimentos  administrativos  dirigidos  ao  Subsecretário  Municipal  de  Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável serão protocolados e processados conforme

as disposições da Lei Federal nº 10.650/2003, desde que instruídos com os seguintes

documentos:  

I – Requerimento dirigido ao Secretário Municipal de "Pedido de

Cópia de Processo" devidamente preenchido, contendo justificativa e declaração na

qual o requerente assume a obrigação de não utilizar as informações colhidas para fins

comerciais;  

II – Carteira  de Identidade (RG) e do CPF/MF;  

III – Somente poderá sair com o processo das dependências da

secretaria, o requerente ou seu procurador legalmente constituído, acompanhado de

um servidor da SEMA.

 Versão digital instituída pela Lei Complementar nº 537, de 16/06/2014



 DOM Nº 5.533                                                                                                                              Porto Velho, 12.09.2017      10

Parágrafo único. O prazo para análise, decisão administrativa e

fornecimento para pedidos de cópias de processos administrativos é de 30 (trinta) dias

a partir da data de seu protocolo.

 Art. 45. Nos requerimentos para expedição de certidões para a

defesa de direitos e esclarecimento de situações, na forma da Lei Federal nº 9.051/95,

os interessados devem fazer constar esclarecimentos relativos aos fins e razões do

pedido.

Parágrafo único. As certidões deverão ser expedidas no prazo de

30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento.  

Art.  46. Os pedidos de cópias ou certidões que não estiverem

devidamente instruídos conforme os artigos 48 e 49 serão indeferidos pela SEMA.  

 Art.  47. Após  a  conclusão  do  procedimento  administrativo

concernente  ao  pedido  de  cópias  ou  certidões,  o  mesmo deverá  ser  anexado  ao

respectivo procedimento administrativo objeto do pedido.  

Art.  48. É facultada a vista,  na presença de um funcionário da

SEMA,  de  qualquer  procedimento  administrativo  que  trate  de  matéria  ambiental,

assegurado o sigilo comercial, industrial, financeiro ou qualquer outro sigilo protegido

por  lei,  bem  como  o  relativo  às  comunicações  internas  dos  órgãos  e  entidades

governamentais, conforme disposto na Lei Federal nº 10.650/2003, mediante termo de

vista assinado pelo interessado.

Art. 49. A comprovação de titularidade do imóvel fica obrigada aos

empreendimentos que realizem extração mineral de acordo com o Item I do Art. 58 da

LC 138/2001, sendo isento a apresentação de documentos de propriedade de acordo

com  o  ITEM  II  do  Art.  10  da  Lei  Federal  123/2006,  devendo  os  demais

empreendimentos apresentarem Declaração de Titularidade de Imóvel com o motivo de

comprovação de endereço.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 Art. 50. É vedado nas dependências da secretaria o oferecimento

de serviços técnicos para o Licenciamento Ambiental por prestadores de serviços.

 Art. 51. É expressamente vedada a tramitação de processos sem

a Assinatura Eletrônica do Servidor que efetuou a tramitação.

Parágrafo único. O servidor deverá inserir em campo especifico a

descrição da tramitação.

Art. 52. As licenças emitidas pela SEMA serão disponibilizadas na

forma On line e apresentarão o “Qr Code” para verificação de sua veracidade.

Art. 53. Constatada a existência de débitos ambientais decorrentes

de decisões administrativas,  contra as quais  não couber recurso administrativo,  em

nome  do  requerente,  pessoa  física  ou  jurídica  ou  de  seus  antecessores,  o

procedimento de licenciamento ambiental terá seu trâmite suspenso até a regularização

dos referidos débitos.   

Art.  54. Constatada,  em  qualquer  fase  do  procedimento  de

licenciamento  ambiental,  a  existência  de  pendência  judicial  envolvendo  o

empreendedor,  o  empreendimento,  a  atividade,  a  obra  ou  o  imóvel,  a  decisão

administrativa será precedida de manifestação da Procuradoria-Geral do Município –

PGM.

Art.  55. Caberá a SEMA a aplicação e fiscalização para o fiel

cumprimento deste Decreto e das normas dele decorrentes.

Art. 56. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 57. Revogam-se as disposições em contrário.

HILDON DE LIMA CHAVES

Prefeito

ROBSON DAMASCENO SILVA JÚNIOR

Secretário Municipal de Integração

ANEXO I  –  Enquadramento dos empreendimentos  passiveis  de  licenciamento

ambiental no município de Porto Velho/RO.

1. Os empreendimentos são enquadradas em 06 (seis) classes (  LAD, LAS, LAPP,

LAMP, LAGP e LAEP) em função do seu porte e do potencial poluidor da atividade, de

acordo com este anexo:

Tabela 01 – Enquadramento dos Empreendimentos

POTENCIAL POLUIDOR
PORTE BAIXO MÉDIO ALTO
MÍNIMO LAD LAS LAPP

PEQUENO LAD LAS LAMP
MÉDIO LAPP LAMP LAGP

GRANDE LAPP LAMP LAGP
EXCEPCIONAL LAGP LAEP LAEP

a) O empreendimento enquadra-se como Licenciamento Ambiental por Declaração –
LAD quando:

Possua Porte Mínimo e Potencial Poluidor Baixo de acordo com a Tabela 02 deste
ANEXO;

Possua Porte Pequeno e Potencial Poluidor Baixo de acordo com a Tabela 02 deste
ANEXO;

b)  O  empreendimento  enquadra-se  como  Licença  Ambiental  Simplificada  –  LAS
quando:

Possua Porte Mínimo e Potencial Poluidor Médio de acordo com a Tabela 02 deste
ANEXO;

Possua Porte Pequeno e Potencial Poluidor Médio de acordo com a Tabela 02 deste
ANEXO;

c) O empreendimento enquadra-se como Licença Ambiental de Pequeno Porte – LAPP
quando:

Possua  Porte  Mínimo e  Potencial  Poluidor  Alto  de  acordo  com a  Tabela  02  deste
ANEXO;

Possua Porte Grande Potencial Poluidor Pequeno de acordo com a Tabela 02 deste
ANEXO;

Possua Porte Médio e  Potencial  Poluidor  Baixo de  acordo com a  Tabela  02 deste
ANEXO;

d) O empreendimento enquadra-se como Licença Ambiental de Médio Porte – LAMP
quando:

Possua Porte Médio e Potencial  Poluidor  Médio de acordo com a Tabela 02 deste
ANEXO;

Possua Porte Pequeno e Potencial  Poluidor Alto de acordo com a Tabela 02 deste
ANEXO;

e) O empreendimento enquadra-se como Licença Ambiental de Grande Porte – LAGP
quando:

Possua Porte Grande e Potencial Poluidor Alto;

Possua Porte Excepcional e Potencial Poluidor Baixo.

f) O empreendimento enquadra-se como Licença Ambiental  de Excepcional  Porte –
LAEP quando:

Possua Porte Excepcional e Potencial Poluidor Médio.

Possua Porte Excepcional e Potencial Poluidor Alto.
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TABELA 02 – LISTA DE EMPREENDIMENTOS, PORTE E POTENCIAL POLUIDOR

CNAE ATIVIDADE POT. POL. UNID. MÍNIMO PEQUENO MÉDIO GRANDE EXCEPCIONAL

01.51-2
CRIAÇÃO DE BOVINOS - EXTEN-

SIVO OU SEMI-INTENSIVO
MÉDIO Número de cabeças (unidade) 0-100 100,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-9999999999

01.51-2
CRIAÇÃO DE BOVINOS - CONFI-

NAMENTO
ALTO Número de cabeças (unidade) - 0-500 501-1000 1001-2000 2001-999999999

01.51-2/01 Criação de bovinos para corte ALTO Número de cabeças (unidade) - 0-500 501-1000 1001-2000 2001-999999999

01.51-2/02 Criação de bovinos para leite ALTO Número de cabeças (unidade) - 0-500 501-1000 1001-2000 2001-999999999

01.51-2/03
Criação de bovinos, exceto para 

corte e leite
ALTO Número de cabeças (unidade) - 0-500 501-1000 1001-2000 2001-999999999

01.52-1

CRIAÇÃO DE OUTROS ANIMAIS 

DE GRANDE PORTE - EXTENSI-

VO OU SEMI-INTENSIVO

ALTO Número de cabeças (unidade) - 0-500 501-1000 1001-2000 2001-999999999

01.52-1/01 Criação de bufalinos ALTO Número de cabeças (unidade) - 0-500 501-1000 1001-2000 2001-999999999

01.52-1/02 Criação de eqüinos ALTO Número de cabeças (unidade) - 0-500 501-1000 1001-2000 2001-999999999

01.52-1/03 Criação de asininos e muares ALTO Número de cabeças (unidade) - 0-500 501-1000 1001-2000 2001-999999999

01.52-1

CRIAÇÃO DE OUTROS ANIMAIS 

DE GRANDE PORTE - EXTENSI-

CO OU SEMI-INTENSIVO

ALTO Número de cabeças (unidade) - 0-500 501-1000 1001-2000 2001-999999999

01.53-9
CRIAÇÃO DE CAPRINOS E OVI-

NOS
MÉDIO Número de cabeças (unidade) 0-1000 1000,1-2000 2000,1-3000 3000,1-4000 4000,1-9999999999

01.53-9/01 Criação de caprinos MÉDIO Número de cabeças (unidade) 0-1000 1000,1-2000 2000,1-3000 3000,1-4000 4000,1-9999999999

01.53-9/02
Criação de ovinos, inclusive para 

produção de lã
MÉDIO Número de cabeças (unidade) 0-1000 1000,1-2000 2000,1-3000 3000,1-4000 4000,1-9999999999

01.54-7 CRIAÇÃO DE SUÍNOS ALTO Número de cabeças (unidade) - 0-500 501-1000 1001-2000 2001-999999999

01.55-5 CRIAÇÃO DE AVES MÉDIO Número de aves 0-1000 1000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-20000 20000-9999999999

01.55-5/01 Criação de frangos para corte MÉDIO Número de aves 0-1000 1000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-20000 20000-9999999999

01.55-5/02 Produção de pintos de um dia MÉDIO Número de aves 0-1000 1000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-20000 20000-9999999999

01.55-5/03
Criação de outros galináceos, ex-

ceto para corte
MÉDIO Número de aves 0-1000 1000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-20000 20000-9999999999

01.55-5/04 Criação de aves, exceto galináceos MÉDIO Número de aves 0-1000 1000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-20000 20000-9999999999

01.55-5/05 Produção de ovos MÉDIO Número de aves 0-1000 1000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-20000 20000-9999999999

01.59-8
CRIAÇÃO DE ANIMAIS NÃO ES-

PECIFICADOS ANTERIORMENTE
MÉDIO Número de cabeças (unidade) 0-100 100,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-9999999999

01.59-8/01 Apicultura MÉDIO Número de cabeças (unidade) 0-100 100,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-9999999999

01.59-8/02 Criação de animais de estimação MÉDIO Número de cabeças (unidade) 0-100 100,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-9999999999

01.59-8/03 Criação de escargô MÉDIO Número de cabeças (unidade) 0-100 100,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-9999999999

01.59-8/04 Criação de bicho-da-seda MÉDIO Número de cabeças (unidade) 0-100 100,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-9999999999

01.61-0/01
Serviço de pulverização e controle 

de pragas agrícolas
ALTO Área útil (ha) 0-3 3,1-5 5,1-7 7,1-10 10,1-99999

01.61-0/02
Serviço de poda de árvores para la-

vouras
BAIXO Área útil (ha) 0-3 3,1-5 5,1-7 7,1-10 10,1-99999

01.61-0/03
Serviço de preparação de terreno, 

cultivo e colheita
MÉDIO Área útil (ha) 0-3 3,1-5 5,1-7 7,1-10 10,1-99999

01.61-0/99
Atividades de apoio à agricultura 

não especificadas anteriormente
ALTO Área útil (ha) 0-3 3,1-5 5,1-7 7,1-10 10,1-99999

01.62-8 Atividades de apoio à pecuária MÉDIO Área útil (ha) 0-3 3,1-5 5,1-7 7,1-10 10,1-99999

01.62-8/01
Serviço de inseminação artificial 

em animais
MÉDIO Área útil (ha) 0-3 3,1-5 5,1-7 7,1-10 10,1-99999

01.62-8/02 Serviço de tosquiamento de ovinos BAIXO Área útil (ha) 0-3 3,1-5 5,1-7 7,1-10 10,1-99999

01.62-8/03 Serviço de manejo de animais MÉDIO Área útil (ha) 0-3 3,1-5 5,1-7 7,1-10 10,1-99999

01.62-8/99
Atividades de apoio à pecuária não 

especificadas anteriormente
ALTO Área útil (ha) 0-3 3,1-5 5,1-7 7,1-10 10,1-99999

01.63-6 Atividades de pós-colheita MÉDIO Área útil (ha) 0-3 3,1-5 5,1-7 7,1-10 10,1-99999

01.63-6/00 Atividades de pós-colheita MÉDIO Área útil (ha) 0-3 3,1-5 5,1-7 7,1-10 10,1-99999

03.22-1/01
CRIAÇÃO DE PEIXES EM ÁGUA 

DOCE – FORA DE APP
BAIXO Área útil (ha) 0-3 3,1-5 5,1-7 7,1-10 10,1-99999

03.22-1/01
CRIAÇÃO DE PEIXES EM ÁGUA 

DOCE – EM APP
ALTO Área útil (ha) 0-3 3,1-5 5,1-7 7,1-10 10,1-99999

03.22-1/01 Criação de peixes em água doce MÉDIO Área útil (ha) 0-3 3,1-5 5,1-7 7,1-10 10,1-99999

 Versão digital instituída pela Lei Complementar nº 537, de 16/06/2014



 DOM Nº 5.533                                                                                                                              Porto Velho, 12.09.2017      12

03.22-1/02
Criação de camarões em água 

doce
ALTO Área útil (ha) 0-3 3,1-5 5,1-7 7,1-10 10,1-99999

03.22-1/03
Criação de ostras e mexilhões em 

água doce
ALTO Área útil (ha) 0-3 3,1-5 5,1-7 7,1-10 10,1-99999

03.22-1/04
Criação de peixes ornamentais em 

água doce
ALTO Área útil (ha) 0-3 3,1-5 5,1-7 7,1-10 10,1-99999

03.22-1/05 Ranicultura ALTO Área útil (ha) 0-3 3,1-5 5,1-7 7,1-10 10,1-99999

03.22-1/06 Criação de jacaré ALTO Área útil (ha) 0-3 3,1-5 5,1-7 7,1-10 10,1-99999

03.22-1/07
Atividades de apoio à aqüicultura 

em água doce
MÉDIO Área útil (ha) 0-3 3,1-5 5,1-7 7,1-10 10,1-99999

03.22-1/99

Cultivos e semicultivos da aqüicul-

tura em água doce não especifica-

dos anteriormente

ALTO Área útil (ha) 0-3 3,1-5 5,1-7 7,1-10 10,1-99999999

08.10-0
EXTRAÇÃO DE PEDRA, AREIA E 

ARGILA
ALTO Área requerida no DNPM (ha) 0-3 3,1-10 10,1-20 20,1-30 30,1-999999

08.10-0/01
Extração de ardósia e beneficia-

mento associado
ALTO Área requerida no DNPM (ha) 0-3 3,1-10 10,1-20 20,1-30 30,1-999999

08.10-0/02
Extração de granito e beneficia-

mento associado
ALTO Área requerida no DNPM (ha) 0-3 3,1-10 10,1-20 20,1-30 30,1-999999

08.10-0/03
Extração de mármore e beneficia-

mento associado
ALTO Área requerida no DNPM (ha) 0-3 3,1-10 10,1-20 20,1-30 30,1-999999

08.10-0/04
Extração de calcário e dolomita e 

beneficiamento associado
ALTO Área requerida no DNPM (ha) 0-3 3,1-10 10,1-20 20,1-30 30,1-999999

08.10-0/05 Extração de gesso e caulim ALTO Área requerida no DNPM (ha) 0-3 3,1-10 10,1-20 20,1-30 30,1-999999

08.10-0/06

Extração de areia, cascalho ou pe-

dregulho e beneficiamento associa-

do

ALTO Área requerida no DNPM (ha) 0-3 3,1-10 10,1-20 20,1-30 30,1-999999

08.10-0/07
Extração de argila e beneficiamen-

to associado
ALTO Área requerida no DNPM (ha) 0-3 3,1-10 10,1-20 20,1-30 30,1-999999

08.10-0/08
Extração de saibro e beneficiamen-

to associado
ALTO Área requerida no DNPM (ha) 0-3 3,1-10 10,1-20 20,1-30 30,1-999999

08.10-0/09
Extração de basalto e beneficia-

mento associado
ALTO Área requerida no DNPM (ha) 0-3 3,1-10 10,1-20 20,1-30 30,1-999999

08.10-0/10
Beneficiamento de gesso e caulim 

associado à extração
ALTO Área requerida no DNPM (ha) 0-3 3,1-10 10,1-20 20,1-30 30,1-999999

08.10-0/99

Extração e britamento de pedras e 

outros materiais para construção e 

beneficiamento associado

ALTO Área requerida no DNPM (ha) 0-3 3,1-10 10,1-20 20,1-30 30,1-999999

10.11-2
ABATE DE RESES, EXCETO SUÍ-

NOS
ALTO Área útil (m²) 0-100 100,1-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-9999999999

10.11-2/01 Frigorífico - abate de bovinos ALTO Área útil (m²) 0-100 100,1-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-9999999999

10.11-2/02 Frigorífico - abate de eqüinos ALTO Área útil (m²) 0-100 100,1-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-9999999999

10.11-2/03
Frigorífico - abate de ovinos e ca-

prinos
ALTO Área útil (m²) 0-100 100,1-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-9999999999

10.11-2/04 Frigorífico - abate de bufalinos ALTO Área útil (m²) 0-100 100,1-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-9999999999

10.11-2/05
Matadouro - abate de reses sob 

contrato, exceto abate de suínos
ALTO Área útil (m²) 0-100 100,1-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-9999999999

10.12-1
ABATE DE SUÍNOS, AVES E OU-

TROS PEQUENOS ANIMAIS
ALTO Número de cabeças 0-100 100,1-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-9999999999

10.12-1/01 Abate de aves ALTO Número de cabeças 0-100 100,1-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-9999999999

10.12-1/02 Abate de pequenos animais ALTO Número de cabeças 0-100 100,1-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-9999999999

10.12-1/03 Frigorífico - abate de suínos ALTO Número de cabeças 0-100 100,1-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-9999999999

10.12-1/04
Matadouro - abate de suínos sob 

contrato
ALTO Número de cabeças 0-100 100,1-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-9999999999

10.13-9
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE

CARNE
ALTO Produção (t/mês) 0-30 30,1-150 150,1-500 500,1-1000 1000-9999999999

10.13-9/01 Fabricação de produtos de carne ALTO Produção (t/mês) 0-30 30,1-150 150,1-500 500,1-1000 1000-9999999999

10.13-9/02
Preparação de subprodutos do 

abate
ALTO Produção (t/mês) 0-30 30,1-150 150,1-500 500,1-1000 1000-9999999999

10.20-1

PRESERVAÇÃO DO PESCADO E 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO

PESCADO

ALTO Produção (t/dia) 0-5 5,1-20 20,1-30 30,1-60 60,1-999999

10.20-1/01
Preservação de peixes, crustáceos 

e moluscos
ALTO Produção (t/dia) 0-5 5,1-20 20,1-30 30,1-60 60,1-999999

10.20-1/02
Fabricação de conservas de pei-

xes, crustáceos e moluscos
ALTO Produção (t/dia) 0-5 5,1-20 20,1-30 30,1-60 60,1-999999

10.31-7
FABRICAÇÃO DE CONSERVAS 

DE FRUTAS
MÉDIO Produção (kg/mês) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

10.31-7/00 Fabricação de conservas de frutas MÉDIO Produção (kg/mês) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

10.32-5 FABRICAÇÃO DE CONSERVAS 

DE LEGUMES E OUTROS VEGE-

MÉDIO Produção (kg/mês) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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TAIS

10.32-5/01
Fabricação de conservas de palmi-

to
MÉDIO Produção (kg/mês) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

10.32-5/99

Fabricação de conservas de legu-

mes e outros vegetais, exceto pal-

mito

MÉDIO Produção (kg/mês) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

10.33-3

FABRICAÇÃO DE SUCOS DE 

FRUTAS, HORTALIÇAS E LEGU-

MES

MÉDIO Produção (L/dia) 0-5000 5000,1-30000
30000,1-

50000
50000,1-80000 80000,1-999999999

10.33-3/01
Fabricação de sucos concentrados 

de frutas, hortaliças e legumes
MÉDIO Produção (L/dia) 0-5000 5000,1-30000

30000,1-

50000
50000,1-80000 80000,1-999999999

10.33-3/02

Fabricação de sucos de frutas, hor-

taliças e legumes, exceto concen-

trados

MÉDIO Produção (L/dia) 0-5000 5000,1-30000
30000,1-

50000
50000,1-80000 80000,1-999999999

10.41-4

FABRICAÇÃO DE ÓLEOS VEGE-

TAIS EM BRUTO, EXCETO ÓLEO 

DE MILHO

ALTO Produção (m³/mês) 0-50 51-150 151-300 300,1-500 500,1-9999999

10.42-2

FABRICAÇÃO DE ÓLEOS VEGE-

TAIS REFINADOS, EXCETO 

ÓLEO DE MILHO

ALTO Produção (t/dia) 0-5 5,1-25 25,1-100 100,1-500 500,1-9999999

10.43-1

FABRICAÇÃO DE MARGARINA E 

OUTRAS GORDURAS VEGETAIS 

E DE ÓLEOS NÃO-COMESTÍVEIS

DE ANIMAIS

ALTO Produção (t/dia) 0-5 5,1-25 25,1-100 100,1-500 500,1-9999999

10.51-1 PREPARAÇÃO DO LEITE ALTO Produção (t/mês) 0-300 300,1-1000 1000,1-3000
3000,1-

999999999
-

10.52-0 FABRICAÇÃO DE LATICÍNIOS ALTO Produção (t/mês) 0-50 51-150 151-300 300,1-500 500,1-9999999

10.53-8

FABRICAÇÃO DE SORVETES E 

OUTROS GELADOS COMESTÍ-

VEIS

ALTO Produção (t/mês) 0-50 51-150 151-300 300,1-500 500,1-9999999

10.61-9

BENEFICIAMENTO DE ARROZ E 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO

ARROZ

MÉDIO Produção (t/mês)  0-50 51-500 500,1-3000 3000,1-5000 5000,1-9999999999

10.61-9/01 Beneficiamento de arroz MÉDIO Produção (t/mês)  0-50 51-500 500,1-3000 3000,1-5000 5000,1-9999999999

10.61-9/02 Fabricação de produtos do arroz MÉDIO Produção (t/mês)  0-50 51-500 500,1-3000 3000,1-5000 5000,1-9999999999

10.62-7
MOAGEM DE TRIGO E FABRICA-

ÇÃO DE DERIVADOS
MÉDIO Volume de produção (t/mês)  0-50 51-500 500,1-3000 3000,1-5000 5000,1-9999999999

10.63-5
FABRICAÇÃO DE FARINHA DE 

MANDIOCA E DERIVADOS
MÉDIO Produção (t/mês)  0-50 51-500 500,1-3000 3000,1-5000 5000,1-9999999999

10.64-3

FABRICAÇÃO DE FARINHA DE 

MILHO E DERIVADOS, EXCETO 

ÓLEOS DE MILHO

MÉDIO Produção (t/mês)  0-50 51-500 500,1-3000 3000,1-5000 5000,1-9999999999

10.65-1

FABRICAÇÃO DE AMIDOS E FÉ-

CULAS DE VEGETAIS E DE 

ÓLEOS DE MILHO

MÉDIO Produção (kg/mês) 0-500 500,1- 5000 5000,1-10000 10000,1-30000 30000,1-999999999

10.65-1/01
Fabricação de amidos e féculas de 

vegetais
MÉDIO Produção (kg/mês) 0-500 500,1- 5000 5000,1-10000 10000,1-30000 30000,1-999999999

10.65-1/02
Fabricação de óleo de milho em 

bruto
MÉDIO Produção (kg/mês) 0-500 500,1- 5000 5000,1-10000 10000,1-30000 30000,1-999999999

10.65-1/03
Fabricação de óleo de milho refina-

do
MÉDIO Produção (kg/mês) 0-500 500,1- 5000 5000,1-10000 10000,1-30000 30000,1-999999999

10.66-0
FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS 

PARA ANIMAIS
MÉDIO Produção (t/mês) 0-30 30,1-150 150,1-500 500,1-1000 1000-9999999999

10.69-4

MOAGEM E FABRICAÇÃO DE 

PRODUTOS DE ORIGEM VEGE-

TAL NÃO ESPECIFICADOS ANTE-

RIORMENTE

MÉDIO Produção (kg/mês) 0-500 500,1- 5000 5000,1-10000 10000,1-30000 30000,1-999999999

10.71-6
FABRICAÇÃO DE AÇÚCAR EM 

BRUTO
ALTO Produção (t/mês) 0-5 5,1-10 10,1-30 30,1-50 50,1-999999

10.72-4
FABRICAÇÃO DE AÇÚCAR REFI-

NADO
ALTO Produção (t/mês) 0-5 5,1-10 10,1-30 30,1-50 50,1-999999

10.72-4/01
Fabricação de açúcar de cana refi-

nado
ALTO Produção (t/mês) 0-5 5,1-10 10,1-30 30,1-50 50,1-999999

10.72-4/02
Fabricação de açúcar de cereais 

(dextrose) e de beterraba
ALTO Produção (t/mês) 0-5 5,1-10 10,1-30 30,1-50 50,1-999999

10.81-3
TORREFAÇÃO E MOAGEM DE 

CAFÉ
MÉDIO Produção (t/mês)   0-50 50,1-300 300,1-1500 1500,1-3000 3000,1-9999999999

10.81-3/01 Beneficiamento de café MÉDIO Produção (t/mês)   0-50 50,1-300 300,1-1500 1500,1-3000 3000,1-9999999999
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10.81-3/02 Torrefação e moagem de café MÉDIO Produção (t/mês)   0-50 50,1-300 300,1-1500 1500,1-3000 3000,1-9999999999

10.82-1
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS À 

BASE DE CAFÉ
MÉDIO Produção (t/mês)   0-50 50,1-300 300,1-1500 1500,1-3000 3000,1-9999999999

10.91-1
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE

PANIFICAÇÃO
MÉDIO Produção (kg/mês) 0-2500 2500,1-10000

10000,1- 

20000
2001-4000 4000,1-999999999

10.91-1/01
Fabricação de produtos de panifi-

cação industrial
MÉDIO Produção (kg/mês) 0-2500 2500,1-10000

10000,1- 

20000
2001-4000 4000,1-999999999

10.91-1/02

Fabricação de produtos de padaria 

e confeitaria com predominância de

produção própria

MÉDIO Produção (kg/mês) 0-2500 2500,1-10000
10000,1- 

20000
2001-4000 4000,1-999999999

10.92-9
FABRICAÇÃO DE BISCOITOS E 

BOLACHAS
MÉDIO Produção (kg/mês) 0-2500 2500,1-10000

10000,1- 

20000
2001-4000 4000,1-999999999

10.93-7

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

DERIVADOS DO CACAU, DE 

CHOCOLATES E CONFEITOS

MÉDIO Produção (kg/mês) 0-2500 2500,1-10000
10000,1- 

20000
2001-4000 4000,1-999999999

10.93-7/01
Fabricação de produtos derivados 

do cacau e de chocolates
MÉDIO Produção (kg/mês) 0-2500 2500,1-10000

10000,1- 

20000
2001-4000 4000,1-999999999

10.93-7/02
Fabricação de frutas cristalizadas, 

balas e semelhantes
MÉDIO Produção (kg/mês) 0-2500 2500,1-10000

10000,1- 

20000
2001-4000 4000,1-999999999

10.94-5
FABRICAÇÃO DE MASSAS ALI-

MENTÍCIAS
MÉDIO Produção (kg/mês) 0-500 500,1-2000 2000,1-10000 10000,1-30000 30000,1-999999999

10.95-3

FABRICAÇÃO DE ESPECIARIAS, 

MOLHOS, TEMPEROS E CONDI-

MENTOS

MÉDIO Produção (t/mês) 0-5 5,1-10 10,1-30 30,1-50 50,1-999999

10.96-1
FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS E 

PRATOS PRONTOS
MÉDIO Produção (t/mês) 0-5 5,1-10 10,1-30 30,1-50 50,1-999999

10.99-6

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFI-

CADOS ANTERIORMENTE

MÉDIO Produção (t/mês) 0-5 5,1-10 10,1-30 30,1-50 50,1-999999

10.99-6/01 Fabricação de vinagres MÉDIO Produção (t/mês) 0-5 5,1-10 10,1-30 30,1-50 50,1-999999

10.99-6/02 Fabricação de pós alimentícios MÉDIO Produção (t/mês) 0-5 5,1-10 10,1-30 30,1-50 50,1-999999

10.99-6/03
Fabricação de fermentos e levedu-

ras
MÉDIO Produção (t/mês) 0-5 5,1-10 10,1-30 30,1-50 50,1-999999

10.99-6/04 Fabricação de gelo comum MÉDIO Produção (t/mês) 0-5 5,1-10 10,1-30 30,1-50 50,1-999999

10.99-6/05
Fabricação de produtos para infu-

são (chá, mate, etc.)
MÉDIO Produção (t/mês) 0-5 5,1-10 10,1-30 30,1-50 50,1-999999

10.99-6/06
Fabricação de adoçantes naturais e

artificiais
MÉDIO Produção (t/mês) 0-5 5,1-10 10,1-30 30,1-50 50,1-999999

10.99-6/07
Fabricação de alimentos dietéticos 

e complementos alimentares
MÉDIO Produção (t/mês) 0-5 5,1-10 10,1-30 30,1-50 50,1-999999

10.99-6/99

Fabricação de outros produtos ali-

mentícios não especificados anteri-

ormente

MÉDIO Produção (t/mês) 0-5 5,1-10 10,1-30 30,1-50 50,1-999999

11.11-9

FABRICAÇÃO DE AGUARDEN-

TES E OUTRAS BEBIDAS DESTI-

LADAS

MÉDIO Produção (L/dia) 0-5000
5000,1- 

25000

25000,1-

100000

10000,1- 

300000

30000,1-

99999999900

1111-9/01
Fabricação de aguardente de cana-

de-açúcar
MÉDIO Produção (L/dia) 0-5000

5000,1- 

25000

25000,1-

100000

10000,1- 

300000

30000,1-

99999999900

11.11-9/02
Fabricação de outras aguardentes 

e bebidas destiladas
MÉDIO Produção (L/dia) 0-5000

5000,1- 

25000

25000,1-

100000

10000,1- 

300000

30000,1-

99999999900

11.12-7 FABRICAÇÃO DE VINHO ALTO Produção (L/dia) 0-5000
5000,1- 

25000

25000,1-

100000

10000,1- 

300000

30000,1-

99999999900

11.13-5
FABRICAÇÃO DE MALTE, CER-

VEJAS E CHOPES
ALTO Produção (L/dia) 0-5000

5000,1- 

25000

25000,1-

100000

10000,1- 

300000

30000,1-

99999999900

11.13-5/01
Fabricação de malte, inclusive mal-

te uísque
ALTO Produção (L/dia) 0-5000

5000,1- 

25000

25000,1-

100000

10000,1- 

300000

30000,1-

99999999900

11.13-5/02 Fabricação de cervejas e chopes ALTO Produção (L/dia) 0-5000
5000,1- 

25000

25000,1-

100000

10000,1- 

300000

30000,1-

99999999900

11.21-6
FABRICAÇÃO DE ÁGUAS ENVA-

SADAS
BAIXO Produção (L/dia) 0-5000

5000,1- 

25000

25000,1-

100000

10000,1- 

300000

30000,1-

99999999900

11.22-4

FABRICAÇÃO DE REFRIGERAN-

TES E DE OUTRAS BEBIDAS 

NÃO-ALCOÓLICAS

ALTO Produção (L/dia) 0-5000
5000,1- 

25000

25000,1-

100000

10000,1- 

300000

30000,1-

99999999900

11.22-4/01 Fabricação de refrigerantes ALTO Produção (L/dia) 0-5000
5000,1- 

25000

25000,1-

100000

10000,1- 

300000

30000,1-

99999999900

11.22-4/02
Fabricação de chá mate e outros 

chás prontos para consumo
ALTO Produção (L/dia) 0-5000

5000,1- 

25000

25000,1-

100000

10000,1- 

300000

30000,1-

99999999900

11.22-4/03

Fabricação de refrescos, xaropes e

pós para refrescos, exceto refres-

cos de frutas

ALTO Produção (L/dia) 0-5000
5000,1- 

25000

25000,1-

100000

10000,1- 

300000

30000,1-

99999999900

 Versão digital instituída pela Lei Complementar nº 537, de 16/06/2014



 DOM Nº 5.533                                                                                                                              Porto Velho, 12.09.2017      15

11.22-4/04 Fabricação de bebidas isotônicas ALTO Produção (L/dia) 0-5000
5000,1- 

25000

25000,1-

100000

10000,1- 

300000

30000,1-

99999999900

11.22-4/99

Fabricação de outras bebidas não-

alcoólicas não especificadas anteri-

ormente

ALTO Produção (L/dia) 0-5000
5000,1- 

25000

25000,1-

100000

10000,1- 

300000

30000,1-

99999999900

12.10-7
PROCESSAMENTO INDUSTRIAL 

DO FUMO
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

12.20-4
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO

FUMO
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

12.20-4/01 Fabricação de cigarros ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

12.20-4/02
Fabricação de cigarrilhas e charu-

tos
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

12.20-4/03 Fabricação de filtros para cigarros ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

12.20-4/99

Fabricação de outros produtos do 

fumo, exceto cigarros, cigarrilhas e 

charutos

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

13.11-1
PREPARAÇÃO E FIAÇÃO DE FI-

BRAS DE ALGODÃO
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

13.12-0

PREPARAÇÃO E FIAÇÃO DE FI-

BRAS TÊXTEIS NATURAIS, EX-

CETO ALGODÃO

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

13.13-8
FIAÇÃO DE FIBRAS ARTIFICIAIS 

E SINTÉTICAS
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

13.14-6
FABRICAÇÃO DE LINHAS PARA 

COSTURAR E BORDAR
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

13.21-9
TECELAGEM DE FIOS DE ALGO-

DÃO
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

13.22-7

TECELAGEM DE FIOS DE FI-

BRAS TÊXTEIS NATURAIS, EX-

CETO ALGODÃO

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

13.23-5
TECELAGEM DE FIOS DE FI-

BRAS ARTIFICIAIS E SINTÉTICAS
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

13.30-8
FABRICAÇÃO DE TECIDOS DE 

MALHA
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

13.40-5
ACABAMENTOS EM FIOS, TECI-

DOS E ARTEFATOS TÊXTEIS
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

13.40-5/01

Estamparia e texturização em fios, 

tecidos, artefatos têxteis e peças 

do vestuário

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

13.40-5/02

Alvejamento, tingimento e torção 

em fios, tecidos, artefatos têxteis e 

peças do vestuário

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

13.40-5/99

Outros serviços de acabamento em

fios, tecidos, artefatos têxteis e pe-

ças do vestuário

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

13.51-1
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS 

TÊXTEIS PARA USO DOMÉSTICO
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

13.52-9
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE

TAPEÇARIA
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

13.53-7
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE

CORDOARIA
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

13.54-5
FABRICAÇÃO DE TECIDOS ES-

PECIAIS, INCLUSIVE ARTEFATOS
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

13.59-6

FABRICAÇÃO DE OUTROS PRO-

DUTOS TÊXTEIS NÃO ESPECIFI-

CADOS ANTERIORMENTE

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

14.11-8
CONFECÇÃO DE ROUPAS ÍNTI-

MAS
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

14.11-8/01 Confecção de roupas íntimas BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

14.11-8/02 Facção de roupas íntimas BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

14.12-6

CONFECÇÃO DE PEÇAS DO 

VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS 

ÍNTIMAS

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

14.12-6/01

Confecção de peças do vestuário, 

exceto roupas íntimas e as confec-

cionadas sob medida

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

14.12-6/02
Confecção, sob medida, de peças 

do vestuário, exceto roupas íntimas
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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14.12-6/03
Facção de peças do vestuário, ex-

ceto roupas íntimas
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

14.13-4
CONFECÇÃO DE ROUPAS PRO-

FISSIONAIS
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

14.13-4/01
Confecção de roupas profissionais, 

exceto sob medida
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

14.13-4/02
Confecção, sob medida, de roupas 

profissionais
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

14.13-4/03 Facção de roupas profissionais BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

14.14-2

FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS 

DO VESTUÁRIO, EXCETO PARA 

SEGURANÇA E PROTEÇÃO

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

14.21-5 FABRICAÇÃO DE MEIAS BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

14.22-3

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO 

VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM 

MALHARIAS E TRICOTAGENS, 

EXCETO MEIAS

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

15.10-6
CURTIMENTO E OUTRAS PRE-

PARAÇÕES DE COURO
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

15.21-1

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA

VIAGEM, BOLSAS E SEMELHAN-

TES DE QUALQUER MATERIAL

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

15.29-7

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE

COURO NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

15.31-9
FABRICAÇÃO DE CALÇADOS DE 

COURO
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

15.31-9/01 Fabricação de calçados de couro MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

15.31-9/02
Acabamento de calçados de couro 

sob contrato
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

15.32-7
FABRICAÇÃO DE TÊNIS DE 

QUALQUER MATERIAL
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

15.33-5
FABRICAÇÃO DE CALÇADOS DE 

MATERIAL SINTÉTICO
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

15.39-4

FABRICAÇÃO DE CALÇADOS DE 

MATERIAIS NÃO ESPECIFICA-

DOS ANTERIORMENTE

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

15.40-8

FABRICAÇÃO DE PARTES PARA 

CALÇADOS, DE QUALQUER MA-

TERIAL

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

16.29-3

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE

MADEIRA, PALHA, CORTIÇA, 

VIME E MATERIAL TRANÇADO 

NÃO ESPECIFICADOS ANTERI-

ORMENTE, EXCETO MÓVEIS

MÉDIO
Volume de madeira serrada 

(m³/dia)
0-10 10,1-50 50,1-100

100,1-

9999999999
-

16.29-3/01
Fabricação de artefatos diversos de

madeira, exceto móveis
MÉDIO

Volume de madeira serrada 

(m³/dia)
0-10 10,1-50 50,1-100

100,1-

9999999999
-

16.29-3/02

Fabricação de artefatos diversos de

cortiça, bambu, palha, vime e ou-

tros materiais trançados, exceto 

móveis

MÉDIO
Volume de madeira serrada 

(m³/dia)
0-10 10,1-50 50,1-100

100,1-

9999999999
-

17.10-9

FABRICAÇÃO DE CELULOSE E 

OUTRAS PASTAS PARA A FABRI-

CAÇÃO DE PAPEL

ALTO Volume de produção (t/ano) 0-2500 2500,1-5000 5000,1-10000 10000,1-30000 30000-999999999

17.21-4 FABRICAÇÃO DE PAPEL BAIXO Área útil (m²) 0-500 500,1-1000 1000,1-1500 1500,1-2500 2500,1-9999999999

17.22-2
FABRICAÇÃO DE CARTOLINA E 

PAPEL-CARTÃO
BAIXO Área útil (m²) 0-500 500,1-1000 1000,1-1500 1500,1-2500 2500,1-9999999999

17.31-1
FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS 

DE PAPEL
BAIXO Área útil (m²) 0-500 500,1-1000 1000,1-1500 1500,1-2500 2500,1-9999999999

17.32-0

FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS 

DE CARTOLINA E PAPEL-CAR-

TÃO

BAIXO Área útil (m²) 0-500 500,1-1000 1000,1-1500 1500,1-2500 2500,1-9999999999

17.33-8

FABRICAÇÃO DE CHAPAS E DE 

EMBALAGENS DE PAPELÃO ON-

DULADO

BAIXO Área útil (m²) 0-500 500,1-1000 1000,1-1500 1500,1-2500 2500,1-9999999999

17.41-9 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE

PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CAR-

TÃO E PAPELÃO ONDULADO 

BAIXO Área útil (m²) 0-500 500,1-1000 1000,1-1500 1500,1-2500 2500,1-9999999999
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PARA USO COMERCIAL E DE ES-

CRITÓRIO

17.41-9/01
Fabricação de formulários contí-

nuos
BAIXO Área útil (m²) 0-500 500,1-1000 1000,1-1500 1500,1-2500 2500,1-9999999999

17.41-9/02

Fabricação de produtos de papel, 

cartolina, papel-cartão e papelão 

ondulado para uso comercial e de 

escritório

BAIXO Área útil (m²) 0-500 500,1-1000 1000,1-1500 1500,1-2500 2500,1-9999999999

17.42-7

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE

PAPEL PARA USOS DOMÉSTICO 

E HIGIÊNICO-SANITÁRIO

BAIXO Área útil (m²) 0-500 500,1-1000 1000,1-1500 1500,1-2500 2500,1-9999999999

17.42-7/01 Fabricação de fraldas descartáveis BAIXO Área útil (m²) 0-500 500,1-1000 1000,1-1500 1500,1-2500 2500,1-9999999999

17.42-7/02
Fabricação de absorventes higiêni-

cos
BAIXO Área útil (m²) 0-500 500,1-1000 1000,1-1500 1500,1-2500 2500,1-9999999999

17.42-7/99

Fabricação de produtos de papel 

para uso doméstico e higiênico-

sanitário não especificados anteri-

ormente

BAIXO Área útil (m²) 0-500 500,1-1000 1000,1-1500 1500,1-2500 2500,1-9999999999

17.49-4

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE

PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL, 

CARTOLINA, PAPEL-CARTÃO E 

PAPELÃO ONDULADO NÃO ES-

PECIFICADOS ANTERIORMENTE

BAIXO Área útil (m²) 0-500 500,1-1000 1000,1-1500 1500,1-2500 2500,1-9999999999

18.11-3

IMPRESSÃO DE JORNAIS, LI-

VROS, REVISTAS E OUTRAS PU-

BLICAÇÕES PERIÓDICAS

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

18.11-3/01 Impressão de jornais MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

18.11-3/02
Impressão de livros, revistas e ou-

tras publicações periódicas
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

18.12-1
IMPRESSÃO DE MATERIAL DE 

SEGURANÇA
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

18.13-0
IMPRESSÃO DE MATERIAIS 

PARA OUTROS USOS
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

18.13-0/01
Impressão de material para uso pu-

blicitário
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

18.13-0/99
Impressão de material para outros 

usos
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

18.21-1 SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

18.22-9
SERVIÇOS DE ACABAMENTOS 

GRÁFICOS
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

18.22-9/01
Serviços de encadernação e plasti-

ficação
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

18.22-9/99

Serviços de acabamentos gráficos, 

exceto encadernação e plastifica-

ção

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

18.30-0

REPRODUÇÃO DE MATERIAIS 

GRAVADOS EM QUALQUER SU-

PORTE

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

18.30-0/01
Reprodução de som em qualquer 

suporte
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

18.30-0/02
Reprodução de vídeo em qualquer 

suporte
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

18.30-0/03
Reprodução de software em qual-

quer suporte
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

19.10-1 COQUERIAS ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

19.21-7
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO

REFINO DE PETRÓLEO
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

19.22-5

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

DERIVADOS DO PETRÓLEO, EX-

CETO PRODUTOS DO REFINO

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

19.22-5/01 Formulação de combustíveis ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

19.22-5/02 Rerrefino de óleos lubrificantes ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

19.22-5/99

Fabricação de outros produtos deri-

vados do petróleo, exceto produtos 

do refino

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

19.31-4 FABRICAÇÃO DE ÁLCOOL ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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19.32-2
FABRICAÇÃO DE BIOCOMBUSTÍ-

VEIS, EXCETO ÁLCOOL
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.11-8
FABRICAÇÃO DE CLORO E ÁL-

CALIS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.12-6
FABRICAÇÃO DE INTERMEDIÁ-

RIOS PARA FERTILIZANTES
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.13-4
FABRICAÇÃO DE ADUBOS E 

FERTILIZANTES
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.13-4/01
Fabricação de adubos e fertilizan-

tes organo-minerais
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.13-4/02
Fabricação de adubos e fertilizan-

tes, exceto organo-minerais
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.14-2
FABRICAÇÃO DE GASES INDUS-

TRIAIS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.19-3

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

QUÍMICOS INORGÂNICOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIOR-

MENTE

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.19-3/01
Elaboração de combustíveis nucle-

ares
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.19-3/99

Fabricação de outros produtos quí-

micos inorgânicos não especifica-

dos anteriormente

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20..21-5
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

PETROQUÍMICOS BÁSICOS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.22-3

FABRICAÇÃO DE INTERMEDIÁ-

RIOS PARA PLASTIFICANTES, 

RESINAS E FIBRAS

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.29-1

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

QUÍMICOS ORGÂNICOS NÃO ES-

PECIFICADOS ANTERIORMENTE

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.31-2
FABRICAÇÃO DE RESINAS TER-

MOPLÁSTICAS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.32-1
FABRICAÇÃO DE RESINAS TER-

MOFIXAS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.33-9
FABRICAÇÃO DE ELASTÔME-

ROS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.40-1
FABRICAÇÃO DE FIBRAS ARTIFI-

CIAIS E SINTÉTICAS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.51-7
FABRICAÇÃO DE DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.52-5
FABRICAÇÃO DE DESINFESTAN-

TES DOMISSANITÁRIOS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.61-4
FABRICAÇÃO DE SABÕES E DE-

TERGENTES SINTÉTICOS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.62-2
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE

LIMPEZA E POLIMENTO
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.63-1

FABRICAÇÃO DE COSMÉTICOS, 

PRODUTOS DE PERFUMARIA E 

DE HIGIENE PESSOAL

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.71-1
FABRICAÇÃO DE TINTAS, VERNI-

ZES, ESMALTES E LACAS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.72-0
FABRICAÇÃO DE TINTAS DE IM-

PRESSÃO
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.73-8

FABRICAÇÃO DE IMPERMEABILI-

ZANTES, SOLVENTES E PRODU-

TOS AFINS

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.91-6
FABRICAÇÃO DE ADESIVOS E 

SELANTES
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.92-4 FABRICAÇÃO DE EXPLOSIVOS ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.92-4/01
Fabricação de pólvoras, explosivos 

e detonantes
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.92-4/02 Fabricação de artigos pirotécnicos ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.92-4/03
Fabricação de fósforos de seguran-

ça
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.93-2
FABRICAÇÃO DE ADITIVOS DE 

USO INDUSTRIAL
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.94-1
FABRICAÇÃO DE CATALISADO-

RES
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.99-1 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

QUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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ANTERIORMENTE

20.99-1/01

Fabricação de chapas, filmes, pa-

péis e outros materiais e produtos 

químicos para fotografia

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

20.99-1/99

Fabricação de outros produtos quí-

micos não especificados anterior-

mente

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

21.10-6
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

FARMOQUÍMICOS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

21.21-1
FABRICAÇÃO DE MEDICAMEN-

TOS PARA USO HUMANO
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

21.21-1/01
Fabricação de medicamentos alo-

páticos para uso humano
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

21.21-1/02
Fabricação de medicamentos ho-

meopáticos para uso humano
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

21.21-1/03
Fabricação de medicamentos fitote-

rápicos para uso humano
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

21.22-0
FABRICAÇÃO DE MEDICAMEN-

TOS PARA USO VETERINÁRIO
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

21.23-8
FABRICAÇÃO DE PREPARAÇÕES

FARMACÊUTICAS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

22.11-1
FABRICAÇÃO DE PNEUMÁTICOS

E DE CÂMARAS-DE-AR
ALTO Área útil (m²) 0-200 200,1-400 400,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

22.12-9
REFORMA DE PNEUMÁTICOS 

USADOS
ALTO Área útil (m²) 0-200 200,1-400 400,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

22.19-6

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE

BORRACHA NÃO ESPECIFICA-

DOS ANTERIORMENTE

MÉDIO Área útil (m²) 0-1000 1000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-18000 18000,1-9999999999

22.21-8

FABRICAÇÃO DE LAMINADOS 

PLANOS E TUBULARES DE MA-

TERIAL PLÁSTICO

MÉDIO Área útil (m²) 0-1000 1000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-18000 18000,1-9999999999

22.22-6
FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS 

DE MATERIAL PLÁSTICO
MÉDIO Área útil (m²) 0-1000 1000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-18000 18000,1-9999999999

22.23-4

FABRICAÇÃO DE TUBOS E 

ACESSÓRIOS DE MATERIAL 

PLÁSTICO PARA USO NA CONS-

TRUÇÃO

MÉDIO Área útil (m²) 0-1000 1000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-18000 18000,1-9999999999

22.29-3

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE

MATERIAL PLÁSTICO NÃO ESPE-

CIFICADOS ANTERIORMENTE

MÉDIO Área útil (m²) 0-1000 1000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-18000 18000,1-9999999999

22.29-3/01

Fabricação de artefatos de material

plástico para uso pessoal e do-

méstico

MÉDIO Área útil (m²) 0-1000 1000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-18000 18000,1-9999999999

22.29-3/02
Fabricação de artefatos de material

plástico para usos industriais
MÉDIO Área útil (m²) 0-1000 1000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-18000 18000,1-9999999999

22.29-3/03

Fabricação de artefatos de material

plástico para uso na construção, 

exceto tubos e acessórios

MÉDIO Área útil (m²) 0-1000 1000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-18000 18000,1-9999999999

22.29-3/99

Fabricação de artefatos de material

plástico para outros usos não espe-

cificados anteriormente

MÉDIO Área útil (m²) 0-1000 1000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-18000 18000,1-9999999999

23.11-7
FABRICAÇÃO DE VIDRO PLANO 

E DE SEGURANÇA
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

23.12-5
FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS 

DE VIDRO
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

23.19-2
FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE 

VIDRO
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

23.20-6 FABRICAÇÃO DE CIMENTO ALTO Área útil (m²) 0-500 500,1-1000
1000,1- 

30000

30000,1- 

50000
50000-99999999

23.30-3

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE

CONCRETO, CIMENTO, FIBROCI-

MENTO, GESSO E MATERIAIS 

SEMELHANTES

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

23.30-3/01

Fabricação de estruturas pré-mol-

dadas de concreto armado, em 

série e sob encomenda

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

23.30-3/02
Fabricação de artefatos de cimento

para uso na construção
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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03/03/233

0

Fabricação de artefatos de fibroci-

mento para uso na construção
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

23.30-3/04
Fabricação de casas pré-moldadas 

de concreto
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

23.30-3/05
Preparação de massa de concreto 

e argamassa para construção
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

23.30-3/99

Fabricação de outros artefatos e 

produtos de concreto, cimento, fi-

brocimento, gesso e materiais se-

melhantes

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

23.41-9
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

CERÂMICOS REFRATÁRIOS
ALTO Área útil (m²) 0-500 500,1- 1500 1500,1-3000 3000,1-5000 5000,1-9999999999

23.42-7

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

CERÂMICOS NÃO-REFRATÁRIOS

PARA USO ESTRUTURAL NA 

CONSTRUÇÃO

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

23.42-7/01 Fabricação de azulejos e pisos MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

23.42-7/02

Fabricação de artefatos de cerâmi-

ca e barro cozido para uso na 

construção, exceto azulejos e pisos

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

23.49-4

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

CERÂMICOS NÃO-REFRATÁRIOS

NÃO ESPECIFICADOS ANTERI-

ORMENTE

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

23.49-4/01
Fabricação de material sanitário de 

cerâmica
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

23.49-4/99

Fabricação de produtos cerâmicos 

não-refratários não especificados 

anteriormente

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

23.91-5
APARELHAMENTO E OUTROS 

TRABALHOS EM PEDRAS
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

23.91-5/01
Britamento de pedras, exceto asso-

ciado à extração
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

23.91-5/02

Aparelhamento de pedras para 

construção, exceto associado à ex-

tração

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

23.91-5/03

Aparelhamento de placas e execu-

ção de trabalhos em mármore, gra-

nito, ardósia e outras pedras

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

23.92-3 FABRICAÇÃO DE CAL E GESSO ALTO Área útil (m²) 0-500 500,1- 1500 1500,1-3000 3000,1-5000 5000,1-9999999999

23.99-1

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE

MINERAIS NÃO-METÁLICOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIOR-

MENTE

ALTO Área útil (m²) 0-500 500,1- 1500 1500,1-3000 3000,1-5000 5000,1-9999999999

23.99-1/01

Decoração, lapidação, gravação, 

vitrificação e outros trabalhos em 

cerâmica, louça, vidro e cristal

ALTO Área útil (m²) 0-500 500,1- 1500 1500,1-3000 3000,1-5000 5000,1-9999999999

23.99-1/02 Fabricação de abrasivos ALTO Área útil (m²) 0-500 500,1- 1500 1500,1-3000 3000,1-5000 5000,1-9999999999

23.99-1/99

Fabricação de outros produtos de 

minerais não-metálicos não especi-

ficados anteriormente

ALTO Área útil (m²) 0-500 500,1- 1500 1500,1-3000 3000,1-5000 5000,1-9999999999

24.11-3 PRODUÇÃO DE FERRO-GUSA ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.12-1 PRODUÇÃO DE FERROLIGAS ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.21-1
PRODUÇÃO DE SEMI-ACABA-

DOS DE AÇO
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.22-9
PRODUÇÃO DE LAMINADOS 

PLANOS DE AÇO
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.22-9/01
Produção de laminados planos de 

aço ao carbono, revestidos ou não
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.22-9/02
Produção de laminados planos de 

aços especiais
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.23-7
PRODUÇÃO DE LAMINADOS 

LONGOS DE AÇO
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.23-7/01
Produção de tubos de aço sem 

costura
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.23-7/02
Produção de laminados longos de 

aço, exceto tubos
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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24.24-5

PRODUÇÃO DE RELAMINADOS, 

TREFILADOS E PERFILADOS DE 

AÇO

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.24-5/01 Produção de arames de aço ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.24-5/02

Produção de relaminados, trefila-

dos e perfilados de aço, exceto ara-

mes

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.31-8
PRODUÇÃO DE TUBOS DE AÇO 

COM COSTURA
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.39-3
PRODUÇÃO DE OUTROS TUBOS

DE FERRO E AÇO
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.41-5
METALURGIA DO ALUMÍNIO E 

SUAS LIGAS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.41-5/01
Produção de alumínio e suas ligas 

em formas primárias
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.41-5/02
Produção de laminados de alumí-

nio
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.42-3
METALURGIA DOS METAIS PRE-

CIOSOS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.43-1 METALURGIA DO COBRE ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.49-1

METALURGIA DOS METAIS NÃO-

FERROSOS E SUAS LIGAS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIOR-

MENTE

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.49-1/01
Produção de zinco em formas pri-

márias
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.49-1/02 Produção de laminados de zinco ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.49-1/03
Produção de ânodos para galvano-

plastia
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.49-1/99

Metalurgia de outros metais não-

ferrosos e suas ligas não especifi-

cados anteriormente

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.51-2 FUNDIÇÃO DE FERRO E AÇO ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

24.52-1
FUNDIÇÃO DE METAIS NÃO-FER-

ROSOS E SUAS LIGAS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.11-0
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS 

METÁLICAS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.12-8
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS 

DE METAL
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.13-6
FABRICAÇÃO DE OBRAS DE 

CALDEIRARIA PESADA
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.21-7

FABRICAÇÃO DE TANQUES, RE-

SERVATÓRIOS METÁLICOS E 

CALDEIRAS PARA AQUECIMEN-

TO CENTRAL

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.22-5

FABRICAÇÃO DE CALDEIRAS 

GERADORAS DE VAPOR, EXCE-

TO PARA AQUECIMENTO CEN-

TRAL E PARA VEÍCULOS

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.31-4

PRODUÇÃO DE FORJADOS DE 

AÇO E DE METAIS NÃO-FERRO-

SOS E SUAS LIGAS

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.31-4/01 Produção de forjados de aço ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.31-4/02
Produção de forjados de metais 

não-ferrosos e suas ligas
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.32-2

PRODUÇÃO DE ARTEFATOS ES-

TAMPADOS DE METAL; META-

LURGIA DO PÓ

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.32-2/01
Produção de artefatos estampados 

de metal
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.32-2/02 Metalurgia do pó MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.39-0

SERVIÇOS DE USINAGEM, SOL-

DA, TRATAMENTO E REVESTI-

MENTO EM METAIS

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.39-0/01
Serviços de usinagem, tornearia e 

solda
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.39-0/02
Serviços de tratamento e revesti-

mento em metais
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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25.41-1
FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE 

CUTELARIA
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.42-0

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE 

SERRALHERIA, EXCETO ESQUA-

DRIAS

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.43-8 FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.50-1

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO

BÉLICO PESADO, ARMAS DE 

FOGO E MUNIÇÕES

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.50-1/01

Fabricação de equipamento bélico 

pesado, exceto veículos militares 

de combate

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.50-1/02
Fabricação de armas de fogo, ou-

tras armas e munições
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.91-8
FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS 

METÁLICAS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.92-6
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE

TREFILADOS DE METAL
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.92-6/01
Fabricação de produtos de trefila-

dos de metal padronizados
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.92-6/02
Fabricação de produtos de trefila-

dos de metal, exceto padronizados
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.93-4

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE 

METAL PARA USO DOMÉSTICO E

PESSOAL

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.99-3

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE

METAL NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.99-3/01
Serviços de confecção de arma-

ções metálicas para a construção
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

25.99-3/02 Serviço de corte e dobra de metais ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

26.10-8
FABRICAÇÃO DE COMPONEN-

TES ELETRÔNICOS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

26.21-3
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMEN-

TOS DE INFORMÁTICA
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

26.22-1

FABRICAÇÃO DE PERIFÉRICOS 

PARA EQUIPAMENTOS DE IN-

FORMÁTICA

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

26.31-1

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMEN-

TOS TRANSMISSORES DE CO-

MUNICAÇÃO

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

26.32-9

FABRICAÇÃO DE APARELHOS 

TELEFÔNICOS E DE OUTROS 

EQUIPAMENTOS DE COMUNICA-

ÇÃO

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

26.40-0

FABRICAÇÃO DE APARELHOS 

DE RECEPÇÃO, REPRODUÇÃO, 

GRAVAÇÃO E AMPLIFICAÇÃO DE

ÁUDIO E VÍDEO

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

26.51-5

FABRICAÇÃO DE APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, 

TESTE E CONTROLE

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

26.52-3
FABRICAÇÃO DE CRONÔME-

TROS E RELÓGIOS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

26.60-4

FABRICAÇÃO DE APARELHOS 

ELETROMÉDICOS E ELETROTE-

RAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS

DE IRRADIAÇÃO

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

26.70-1

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMEN-

TOS E INSTRUMENTOS ÓPTI-

COS, FOTOGRÁFICOS E CINE-

MATOGRÁFICOS

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

26.70-1/01

Fabricação de equipamentos e ins-

trumentos ópticos, peças e acessó-

rios

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

26.70-1/02

Fabricação de aparelhos fotográfi-

cos e cinematográficos, peças e 

acessórios

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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26.80-9
FABRICAÇÃO DE MÍDIAS VIR-

GENS, MAGNÉTICAS E ÓPTICAS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

27.10-4

FABRICAÇÃO DE GERADORES, 

TRANSFORMADORES E MOTO-

RES ELÉTRICOS

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

27.10-4/01

Fabricação de geradores de cor-

rente contínua e alternada, peças e

acessórios

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

27.10-4/02

Fabricação de transformadores, in-

dutores, conversores, sincronizado-

res e semelhantes, peças e aces-

sórios

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

27.10-4/03
Fabricação de motores elétricos, 

peças e acessórios
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

27.21-0

FABRICAÇÃO DE PILHAS, BATE-

RIAS E ACUMULADORES 

ELÉTRICOS, EXCETO PARA VEÍ-

CULOS AUTOMOTORES

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

27.22-8

FABRICAÇÃO DE BATERIAS E 

ACUMULADORES PARA VEÍCU-

LOS AUTOMOTORES

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

01/08/272

2

Fabricação de baterias e acumula-

dores para veículos automotores
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

27.22-8/02

Recondicionamento de baterias e 

acumuladores para veículos auto-

motores

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

27.31-7

FABRICAÇÃO DE APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS PARA DISTRI-

BUIÇÃO E CONTROLE DE ENER-

GIA ELÉTRICA

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

27.32-5

FABRICAÇÃO DE MATERIAL 

ELÉTRICO PARA INSTALAÇÕES 

EM CIRCUITO DE CONSUMO

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

27.33-3

FABRICAÇÃO DE FIOS, CABOS E

CONDUTORES ELÉTRICOS ISO-

LADOS

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

27.40-6

FABRICAÇÃO DE LÂMPADAS E 

OUTROS EQUIPAMENTOS DE 

ILUMINAÇÃO

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

27.40-6/01 Fabricação de lâmpadas ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

27.40-6/02
Fabricação de luminárias e outros 

equipamentos de iluminação
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

27.51-1

FABRICAÇÃO DE FOGÕES, RE-

FRIGERADORES E MÁQUINAS 

DE LAVAR E SECAR PARA USO 

DOMÉSTICO

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

27.59-7

FABRICAÇÃO DE APARELHOS 

ELETRODOMÉSTICOS NÃO ES-

PECIFICADOS ANTERIORMENTE

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

27.59-7/01
Fabricação de aparelhos elétricos 

de uso pessoal, peças e acessórios
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

27.59-7/99

Fabricação de outros aparelhos 

eletrodomésticos não especificados

anteriormente, peças e acessórios

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

27.90-2

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMEN-

TOS E APARELHOS ELÉTRICOS 

NÃO ESPECIFICADOS ANTERI-

ORMENTE

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

27.90-2/01

Fabricação de eletrodos, contatos e

outros artigos de carvão e grafita 

para uso elétrico, eletroímãs e iso-

ladores

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

27.90-2/02
Fabricação de equipamentos para 

sinalização e alarme
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

27.90-2/99

Fabricação de outros equipamen-

tos e aparelhos elétricos não espe-

cificados anteriormente

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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28.11-9

FABRICAÇÃO DE MOTORES E 

TURBINAS, EXCETO PARA AVI-

ÕES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.12-7

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMEN-

TOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTI-

COS, EXCETO VÁLVULAS

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.13-5

FABRICAÇÃO DE VÁLVULAS, RE-

GISTROS E DISPOSITIVOS SE-

MELHANTES

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.14-3
FABRICAÇÃO DE COMPRESSO-

RES
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.14-3/01
Fabricação de compressores para 

uso industrial, peças e acessórios
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.14-3/02

Fabricação de compressores para 

uso não-industrial, peças e acessó-

rios

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.15-1

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMEN-

TOS DE TRANSMISSÃO PARA 

FINS INDUSTRIAIS

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.15-1/01
Fabricação de rolamentos para fins

industriais
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.15-1/02

Fabricação de equipamentos de 

transmissão para fins industriais, 

exceto rolamentos

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.21-6

FABRICAÇÃO DE APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS PARA INSTALA-

ÇÕES TÉRMICAS

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.21-6/01

Fabricação de fornos industriais, 

aparelhos e equipamentos não-

elétricos para instalações térmicas, 

peças e acessórios

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.21-6/02

Fabricação de estufas e fornos 

elétricos para fins industriais, peças

e acessórios

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.22-4

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, 

EQUIPAMENTOS E APARELHOS 

PARA TRANSPORTE E ELEVA-

ÇÃO DE CARGAS E PESSOAS

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.22-4/01

Fabricação de máquinas, equipa-

mentos e aparelhos para transporte

e elevação de pessoas, peças e 

acessórios

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.22-4/02

Fabricação de máquinas, equipa-

mentos e aparelhos para transporte

e elevação de cargas, peças e 

acessórios

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.23-2

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E 

APARELHOS DE REFRIGERA-

ÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO 

INDUSTRIAL E COMERCIAL

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.24-1

FABRICAÇÃO DE APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS DE AR CONDI-

CIONADO

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.25-9

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA SANEA-

MENTO BÁSICO E AMBIENTAL

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.29-1

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS DE USO GERAL

NÃO ESPECIFICADOS ANTERI-

ORMENTE

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.29-1/01

Fabricação de máquinas de escre-

ver, calcular e outros equipamentos

não-eletrônicos para escritório, pe-

ças e acessórios

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.29-1/99

Fabricação de outras máquinas e 

equipamentos de uso geral não es-

pecificados anteriormente, peças e 

acessórios

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.31-3
FABRICAÇÃO DE TRATORES 

AGRÍCOLAS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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28.32-1

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMEN-

TOS PARA IRRIGAÇÃO AGRÍCO-

LA

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.33-0

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA A AGRI-

CULTURA E PECUÁRIA, EXCETO 

PARA IRRIGAÇÃO

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.40-2
FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS-

FERRAMENTA
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.51-8

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA A PROS-

PECÇÃO E EXTRAÇÃO DE PE-

TRÓLEO

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.52-6

FABRICAÇÃO DE OUTRAS 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA USO NA EXTRAÇÃO MINE-

RAL, EXCETO NA EXTRAÇÃO DE 

PETRÓLEO

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.53-4
FABRICAÇÃO DE TRATORES, 

EXCETO AGRÍCOLAS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.54-2

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA TERRA-

PLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 

CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATO-

RES

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.61-5

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS 

PARA A INDÚSTRIA METALÚRGI-

CA, EXCETO MÁQUINAS-FERRA-

MENTA

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.62-3

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA AS IN-

DÚSTRIAS DE ALIMENTOS, BEBI-

DAS E FUMO

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.63-1

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA A INDÚS-

TRIA TÊXTIL

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.64-0

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA AS IN-

DÚSTRIAS DO VESTUÁRIO, DO 

COURO E DE CALÇADOS

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.65-8

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA AS IN-

DÚSTRIAS DE CELULOSE, PA-

PEL E PAPELÃO E ARTEFATOS

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.66-6

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA A INDÚS-

TRIA DO PLÁSTICO

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

28.69-1

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO IN-

DUSTRIAL ESPECÍFICO NÃO ES-

PECIFICADOS ANTERIORMENTE

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

29.10-7
FABRICAÇÃO DE AUTOMÓVEIS, 

CAMIONETAS E UTILITÁRIOS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

29.10-7/01
Fabricação de automóveis, camio-

netas e utilitários
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

29.10-7/02

Fabricação de chassis com motor 

para automóveis, camionetas e uti-

litários

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

29.10-7/03
Fabricação de motores para auto-

móveis, camionetas e utilitários
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

29.20-4
FABRICAÇÃO DE CAMINHÕES E 

ÔNIBUS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

29.20-4/01 Fabricação de caminhões e ônibus ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

29.20-4/02
Fabricação de motores para cami-

nhões e ônibus
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

29.30-1

FABRICAÇÃO DE CABINES, CAR-

ROCERIAS E REBOQUES PARA 

VEÍCULOS AUTOMOTORES

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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29.30-1/01
Fabricação de cabines, carrocerias 

e reboques para caminhões
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

29.30-1/02
Fabricação de carrocerias para ôni-

bus
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

29.30-1/03

Fabricação de cabines, carrocerias 

e reboques para outros veículos 

automotores, exceto caminhões e 

ônibus

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

29.41-7

FABRICAÇÃO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS PARA O SISTEMA 

MOTOR DE VEÍCULOS AUTOMO-

TORES

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

29.42-5

FABRICAÇÃO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS PARA OS SISTE-

MAS DE MARCHA E TRANSMIS-

SÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTO-

RES

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

29.43-3

FABRICAÇÃO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS PARA O SISTEMA 

DE FREIOS DE VEÍCULOS AUTO-

MOTORES

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

29.44-1

FABRICAÇÃO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS PARA O SISTEMA 

DE DIREÇÃO E SUSPENSÃO DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

29.45-0

FABRICAÇÃO DE MATERIAL 

ELÉTRICO E ELETRÔNICO PARA 

VEÍCULOS AUTOMOTORES, EX-

CETO BATERIAS

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

29.49-2

FABRICAÇÃO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES NÃO ESPECIFI-

CADOS ANTERIORMENTE

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

29.49-2/01
Fabricação de bancos e estofados 

para veículos automotores
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

29.49-2/99

Fabricação de outras peças e aces-

sórios para veículos automotores 

não especificadas anteriormente

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

29.50-6

RECONDICIONAMENTO E RECU-

PERAÇÃO DE MOTORES PARA 

VEÍCULOS AUTOMOTORES

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

30.11-3

CONSTRUÇÃO DE EMBARCA-

ÇÕES E ESTRUTURAS FLUTU-

ANTES

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

30.11-3/01
Construção de embarcações de 

grande porte
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

30.11-3/02

Construção de embarcações para 

uso comercial e para usos especi-

ais, exceto de grande porte

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

30.12-1
CONSTRUÇÃO DE EMBARCA-

ÇÕES PARA ESPORTE E LAZER
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

30.31-8

FABRICAÇÃO DE LOCOMOTIVAS,

VAGÕES E OUTROS MATERIAIS 

RODANTES

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

30.32-6

FABRICAÇÃO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 

FERROVIÁRIOS

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

30.41-5 FABRICAÇÃO DE AERONAVES ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

30.42-3

FABRICAÇÃO DE TURBINAS, MO-

TORES E OUTROS COMPONEN-

TES E PEÇAS PARA AERONAVES

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

30.50-4
FABRICAÇÃO DE VEÍCULOS MI-

LITARES DE COMBATE
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

30.91-1
FABRICAÇÃO DE MOTOCICLE-

TAS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

30.91-1/01 Fabricação de motocicletas ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

30.91-1/02
Fabricação de peças e acessórios 

para motocicletas
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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30.92-0
FABRICAÇÃO DE BICICLETAS E 

TRICICLOS NÃO-MOTORIZADOS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

30.99-7

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMEN-

TOS DE TRANSPORTE NÃO ES-

PECIFICADOS ANTERIORMENTE

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

31.01-2
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM 

PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

31.02-1
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM 

PREDOMINÂNCIA DE METAL
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

31.03-9

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE 

OUTROS MATERIAIS, EXCETO 

MADEIRA E METAL

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

31.04-7 FABRICAÇÃO DE COLCHÕES ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.11-6

LAPIDAÇÃO DE GEMAS E FABRI-

CAÇÃO DE ARTEFATOS DE OU-

RIVESARIA E JOALHERIA

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.11-6/01 Lapidação de gemas ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.11-6/02
Fabricação de artefatos de joalhe-

ria e ourivesaria
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.11-6/03 Cunhagem de moedas e medalhas ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.12-4
FABRICAÇÃO DE BIJUTERIAS E 

ARTEFATOS SEMELHANTES
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.20-5
FABRICAÇÃO DE INSTRUMEN-

TOS MUSICAIS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.30-2
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS 

PARA PESCA E ESPORTE
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.40-0
FABRICAÇÃO DE BRINQUEDOS 

E JOGOS RECREATIVOS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.40-0/01 Fabricação de jogos eletrônicos ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.40-0/02

Fabricação de mesas de bilhar, de 

sinuca e acessórios não associada 

à locação

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.40-0/03

Fabricação de mesas de bilhar, de 

sinuca e acessórios associada à lo-

cação

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.40-0/99

Fabricação de outros brinquedos e 

jogos recreativos não especificados

anteriormente

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.50-7

FABRICAÇÃO DE INSTRUMEN-

TOS E MATERIAIS PARA USO 

MÉDICO E ODONTOLÓGICO E 

DE ARTIGOS ÓPTICOS

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.50-7/01

Fabricação de instrumentos não-

eletrônicos e utensílios para uso 

médico, cirúrgico, odontológico e 

de laboratório

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.50-7/02

Fabricação de mobiliário para uso 

médico, cirúrgico, odontológico e 

de laboratório

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.50-7/03

Fabricação de aparelhos e utensí-

lios para correção de defeitos físi-

cos e aparelhos ortopédicos em ge-

ral sob encomenda

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.50-7/04

Fabricação de aparelhos e utensí-

lios para correção de defeitos físi-

cos e aparelhos ortopédicos em ge-

ral, exceto sob encomenda

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.50-7/05
Fabricação de materiais para medi-

cina e odontologia
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.50-7/06 Serviços de prótese dentária ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.50-7/07 Fabricação de artigos ópticos ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.50-7/09 Serviço de laboratório óptico ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.91-4
FABRICAÇÃO DE ESCOVAS, PIN-

CÉIS E VASSOURAS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.92-2 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMEN-

TOS E ACESSÓRIOS PARA SE-

GURANÇA E PROTEÇÃO PESSO-

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

 Versão digital instituída pela Lei Complementar nº 537, de 16/06/2014



 DOM Nº 5.533                                                                                                                              Porto Velho, 12.09.2017      28

AL E PROFISSIONAL

32.92-2/01
Fabricação de roupas de proteção 

e segurança e resistentes a fogo
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.92-2/02

Fabricação de equipamentos e 

acessórios para segurança pessoal

e profissional

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.99-0

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DI-

VERSOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.99-0/01
Fabricação de guarda-chuvas e si-

milares
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.99-0/02
Fabricação de canetas, lápis e ou-

tros artigos para escritório
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.99-0/03

Fabricação de letras, letreiros e 

placas de qualquer material, exceto

luminosos

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.99-0/04
Fabricação de painéis e letreiros lu-

minosos
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.99-0/05
Fabricação de aviamentos para 

costura
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.99-0/06
Fabricação de velas, inclusive de-

corativas
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

32.99-0/99
Fabricação de produtos diversos 

não especificados anteriormente
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.11-2

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 

DE TANQUES, RESERVATÓRIOS 

METÁLICOS E CALDEIRAS, EX-

CETO PARA VEÍCULOS

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.12-1

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNI-

COS E ÓPTICOS

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.12-1/02

Manutenção e reparação de apare-

lhos e instrumentos de medida, tes-

te e controle

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.12-1/03

Manutenção e reparação de apare-

lhos eletromédicos e eletroterapêu-

ticos e equipamentos de irradiação

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.12-1/04
Manutenção e reparação de equi-

pamentos e instrumentos ópticos
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.13-9

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 

DE MÁQUINAS E EQUIPAMEN-

TOS ELÉTRICOS

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.13-9/01

Manutenção e reparação de gera-

dores, transformadores e motores 

elétricos

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.13-9/02

Manutenção e reparação de bateri-

as e acumuladores elétricos, exce-

to para veículos

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.13-9/99

Manutenção e reparação de máqui-

nas, aparelhos e materiais elétricos

não especificados anteriormente

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.14-7

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 

DE MÁQUINAS E EQUIPAMEN-

TOS DA INDÚSTRIA MECÂNICA

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.14-7/01
Manutenção e reparação de máqui-

nas motrizes não-elétricas
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.14-7/02

Manutenção e reparação de equi-

pamentos hidráulicos e pneumáti-

cos, exceto válvulas

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.14-7/03
Manutenção e reparação de válvu-

las industriais
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.14-7/04
Manutenção e reparação de com-

pressores
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.14-7/05

Manutenção e reparação de equi-

pamentos de transmissão para fins 

industriais

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.14-7/06

Manutenção e reparação de máqui-

nas, aparelhos e equipamentos 

para instalações térmicas

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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33.14-7/07

Manutenção e reparação de máqui-

nas e aparelhos de refrigeração e 

ventilação para uso industrial e co-

mercial

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.14-7/08

Manutenção e reparação de máqui-

nas, equipamentos e aparelhos 

para transporte e elevação de car-

gas

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.14-7/09

Manutenção e reparação de máqui-

nas de escrever, calcular e de ou-

tros equipamentos não-eletrônicos 

para escritório

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.14-7/10

Manutenção e reparação de máqui-

nas e equipamentos para uso geral

não especificados anteriormente

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.14-7/11

Manutenção e reparação de máqui-

nas e equipamentos para agricultu-

ra e pecuária

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.14-7/12
Manutenção e reparação de trato-

res agrícolas
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.14-7/13
Manutenção e reparação de máqui-

nas-ferramenta
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.14-7/14

Manutenção e reparação de máqui-

nas e equipamentos para a pros-

pecção e extração de petróleo

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.14-7/15

Manutenção e reparação de máqui-

nas e equipamentos para uso na 

extração mineral, exceto na extra-

ção de petróleo

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.14-7/16
Manutenção e reparação de trato-

res, exceto agrícolas
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.14-7/17

Manutenção e reparação de máqui-

nas e equipamentos de terraplena-

gem, pavimentação e construção, 

exceto tratores

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.14-7/18

Manutenção e reparação de máqui-

nas para a indústria metalúrgica, 

exceto máquinas-ferramenta

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.14-7/19

Manutenção e reparação de máqui-

nas e equipamentos para as indús-

trias de alimentos, bebidas e fumo

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.14-7/20

Manutenção e reparação de máqui-

nas e equipamentos para a indús-

tria têxtil, do vestuário, do couro e 

calçados

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.14-7/21

Manutenção e reparação de máqui-

nas e aparelhos para a indústria de

celulose, papel e papelão e artefa-

tos

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.14-7/22

Manutenção e reparação de máqui-

nas e aparelhos para a indústria do

plástico

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.14-7/99

Manutenção e reparação de outras 

máquinas e equipamentos para 

usos industriais não especificados 

anteriormente

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.15-5
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 

DE VEÍCULOS FERROVIÁRIOS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.16-3
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 

DE AERONAVES
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.16-3/01

Manutenção e reparação de aero-

naves, exceto a manutenção na 

pista

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.16-3/02 Manutenção de aeronaves na pista ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.17-1
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 

DE EMBARCAÇÕES
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.17-1/01
Manutenção e reparação de em-

barcações e estruturas flutuantes
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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33.17-1/02
Manutenção e reparação de em-

barcações para esporte e lazer
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.19-8

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS E PRODU-

TOS NÃO ESPECIFICADOS AN-

TERIORMENTE

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

33.21-0
INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
ALTO Área construída (m²) 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

33.29-5

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMEN-

TOS NÃO ESPECIFICADOS AN-

TERIORMENTE

ALTO Potência (Kw) 0-1000 1000,1-2000 2000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-9999999999

01/05/332

9

Serviços de montagem de móveis 

de qualquer material
ALTO Potência (Kw) 0-1000 1000,1-2000 2000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-9999999999

33.29-5/99
Instalação de outros equipamentos 

não especificados anteriormente
ALTO Potência (Kw) 0-1000 1000,1-2000 2000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-9999999999

35.11-5
ENERGIA ELÉTRICA ATRAVÉS DA

INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS
ALTO Área construída (m²) 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

35.11-5
ENERGIA ELÉTRICA DE ORIGEM 

HIDRÁULICA – PCH
ALTO Área construída (m²) 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

35.11-5
ENERGIA ELÉTRICA DE ORIGEM 

SOLAR;
ALTO Área construída (m²) 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

35.11-5

ENERGIA ELÉTRICA DE ORIGEM 

TÉRMICA (CARVÃO E PRODU-

TOS DERIVADOS)

ALTO Área construída (m²) 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

35.11-5

ENERGIA ELÉTRICA DE ORIGEM 

TÉRMICA (COMBUSTÍVEIS RE-

NOVÁVEIS)

MÉDIO Área construída (m²) 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

35.11-5

ENERGIA ELÉTRICA DE ORIGEM 

TÉRMICA (COMBUSTÍVEIS RE-

NOVÁVEIS)

MÉDIO Área construída (m²) 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

35.11-5
ENERGIA ELÉTRICA DE ORIGEM 

TÉRMICA (DIESEL)
ALTO Área construída (m²) 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

35.11-5
ENERGIA ELÉTRICA DE ORIGEM 

TÉRMICA (GÁS)
MÉDIO Área construída (m²) 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

35.11-5

ENERGIA ELÉTRICA POR MEIO 

DE MOTO-GERADORES DE 

COMBUSTÃO INTERNA

ALTO Área construída (m²) 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

35.12-3
TRANSMISSÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA
ALTO Comprimento (km) 0-10 10,1-100 100,1-300

300,1-

9999999999
-

35.13-1
COMÉRCIO ATACADISTA DE 

ENERGIA ELÉTRICA
ALTO População atendida 0-1000 100,1-10000

10000,1-

25000
25000,1-75000

75000,1-

99999999999

35.14-0
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA
MÉDIO População atendida 0-1000 100,1-10000

10000,1-

25000
25000,1-75000

75000,1-

99999999999

35.2

Produção e distribuição de com-

bustíveis gasosos por redes urba-

nas

ALTO Ton / dia 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

35.20-4

Produção de gás; processamento 

de gás natural; distribuição de com-

bustíveis gasosos por redes urba-

nas

ALTO Ton / dia 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

35.20-4/01
Produção de gás; processamento 

de gás natural
ALTO Ton / dia 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

35.20-4/02
Distribuição de combustíveis gaso-

sos por redes urbanas
ALTO Ton / dia 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

35.3
Produção e distribuição de vapor, 

água quente e ar condicionado
ALTO Ton / dia 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

35.30-1
Produção e distribuição de vapor, 

água quente e ar condicionado
ALTO Ton / dia 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

35.30-1/00
Produção e distribuição de vapor, 

água quente e ar condicionado
ALTO Ton / dia 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

36.00-6
CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DIS-

TRIBUIÇÃO DE ÁGUA
MÉDIO População atendida 0-1000 1000,1-10000

10000,1- 

25000

25000,1- 

75000
75000,1-9999999999

36.00-6/01
Captação, tratamento e distribuição

de água
MÉDIO População atendida 0-1000 1000,1-10000

10000,1- 

25000

25000,1- 

75000
75000,1-9999999999

36.00-6/02
Distribuição de água por cami-

nhões
MÉDIO População atendida 0-1000 1000,1-10000

10000,1- 

25000

25000,1- 

75000
75000,1-9999999999

36.00-6

CONSUMO DE ÁGUA QUANDO 

EXECUTADOS POR EMPRESAS 

DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO 

E/OU DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

MÉDIO População atendida 0-1000 1000,1-10000
10000,1- 

25000

25000,1- 

75000
75000,1-9999999999
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36.00-6
FILTRAGEM DE ÁGUA PARA FINS

DE ABASTECIMENTO;
MÉDIO População atendida 0-1000 1000,1-10000

10000,1- 

25000

25000,1- 

75000
75000,1-9999999999

36.00-6

ÁGUA ATRAVÉS DE UMA REDE 

PERMANENTE DE LINHAS, TU-

BULAÇÕES E DUTOS; ARMAZE-

NAGEM EM RESERVATÓRIOS E 

A DISTRIBUIÇÃO DE

MÉDIO População atendida 0-1000 1000,1-10000
10000,1- 

25000

25000,1- 

75000
75000,1-9999999999

36.00-6

ÁGUA DE RIOS PARA FINS DE 

ABASTECIMENTO - CAPTAÇÃO, 

TRATAMENTO E/OU DISTRIBUI-

ÇÃO DE ÁGUA

MÉDIO População atendida 0-1000 1000,1-10000
10000,1- 

25000

25000,1- 

75000
75000,1-9999999999

36.00-6

ÁGUA DE SUBSOLO PARA FINS 

DE ABASTECIMENTO - CAPTA-

ÇÃO, TRATAMENTO E/OU DIS-

TRIBUIÇÃO DE ÁGUA

MÉDIO População atendida 0-1000 1000,1-10000
10000,1- 

25000

25000,1- 

75000
75000,1-9999999999

36.00-6

ÁGUA PARA FINS DE ABASTECI-

MENTO (DESINFECÇÃO, COA-

GULAÇÃO, FLOCULAÇÃO, DE-

CANTAÇÃO, FILTRAÇÃO, COR-

REÇÃO DO PH E FLUORETAÇÃO

ALTO População atendida 0-1000 1000,1-10000
10000,1- 

25000

25000,1- 

75000
75000,1-9999999999

37.01-1
ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE

ESGOTO (ETE)
ALTO População atendida 0-1000 1000,1-10000

10000,1- 

25000

25000,1- 

75000
75000,1-9999999999

37.01-1 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO ALTO População atendida 0-1000 1000,1-10000
10000,1- 

25000

25000,1- 

75000
75000,1-9999999999

37.02-9

ATIVIDADES RELACIONADAS A 

ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE

REDES

ALTO População atendida 0-1000 1000,1-10000
10000,1- 

25000

25000,1- 

75000
75000,1-9999999999

37.01-1
DRENAGEM DE ÁGUAS SERVI-

DAS
ALTO População atendida 0-1000 1000,1-10000

10000,1- 

25000

25000,1- 

75000
75000,1-9999999999

37.01-1

ESGOTO DOMÉSTICO OU IN-

DUSTRIAL E DE ÁGUAS PLUVI-

AIS POR MEIO DE REDES DE 

COLETORES, TANQUES OU OU-

TROS MEIOS DE TRANSPORTE

ALTO Ton / dia 0-15 15,1-30 30,1-60 60,1-100 100,1-9999999999

37.01-1

REDES DE ESGOTOS DOMÉSTI-

COS OU INDUSTRIAIS E ÁGUAS 

PLUVIAIS

ALTO Ton / dia 0-15 15,1-30 30,1-60 60,1-100 100,1-9999999999

38.11-4
COLETA DE RESÍDUOS NÃO-

PERIGOSOS
MÉDIO Ton / dia 0-2 2,1-5 5,1-20 20,1-40 40,1-9999999999

38.12-2
COLETA DE RESÍDUOS PERIGO-

SOS
ALTO Ton / dia 0-2 2,1-5 5,1-20 20,1-40 40,1-9999999999

38.21-1
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE

RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
ALTO Ton / dia 0-15 15,1-30 30,1-60 60,1-100 100,1-9999999999

38.22-0
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE

RESÍDUOS PERIGOSOS
ALTO Ton / dia 0-15 15,1-30 30,1-60 60,1-100 100,1-9999999999

38.31-9
RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 

METÁLICOS
MÉDIO Ton / dia 0-15 15,1-30 30,1-60 60,1-100 100,1-9999999999

38.32-7
RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 

PLÁSTICOS
MÉDIO Ton / dia 0-2 2,1-5 5,1-20 20,1-40 40,1-9999999999

38.39-4

RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 

NÃO ESPECIFICADOS ANTERI-

ORMENTE

MÉDIO Ton / dia 0-2 2,1-5 5,1-20 20,1-40 40,1-9999999999

38.39-4/01 Usinas de compostagem ALTO Ton / dia 0-2 2,1-5 5,1-20 20,1-40 40,1-9999999999

38.39-4/99
Recuperação de materiais não es-

pecificados anteriormente
ALTO Ton / dia 0-2 2,1-5 5,1-20 20,1-40 40,1-9999999999

39.00-5

DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS 

SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍ-

DUOS

ALTO Ton / dia 0-2 2,1-5 5,1-20 20,1-40 40,1-9999999999

39.00-5
LIMPEZA DE SOLO CONTAMINA-

DO
ALTO Ton / dia 0-2 2,1-5 5,1-20 20,1-40 40,1-9999999999

39.00-5

DESCONTAMINAÇÃO DO SOLO 

ATRAVÉS COMBUSTÃO, PIRÓLI-

SE OU INCINERAÇÃO,

ALTO Ton / dia 0-2 2,1-5 5,1-20 20,1-40 40,1-9999999999

39.00-5

DESCONTAMINAÇÃO DO SOLO 

ATRAVÉS DE DESSORTEAÇÃO 

EM REATOR

ALTO Ton / dia 0-2 2,1-5 5,1-20 20,1-40 40,1-9999999999

39.00-5

DESCONTAMINAÇÃO DO SOLO 

ATRAVÉS DE LANDFARMING, 

COMETABOLISMO OU DESNITRI-

FICAÇÃO

ALTO Ton / dia 0-2 2,1-5 5,1-20 20,1-40 40,1-9999999999
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39.00-5

DESCONTAMINAÇÃO DO SOLO 

ATRAVÉS DE LAVAGEM OU EX-

TRAÇÃO,

ALTO Ton / dia 0-2 2,1-5 5,1-20 20,1-40 40,1-9999999999

39.00-5

DESCONTAMINAÇÃO DO SOLO 

ATRAVÉS DE PROCESSOS DE 

VITRIFICAÇÃO OU ELETROCI-

NÉTICOS

ALTO Ton / dia 0-2 2,1-5 5,1-20 20,1-40 40,1-9999999999

39.00-5

DESCONTAMINAÇÃO DO SOLO 

ATRAVÉS DE REATORES BIOLÓ-

GICOS,

ALTO Área total (ha) 0-1 1,1-5 5,1-10 10,1-50 50,1-9999999999

39.00-5

DESCONTAMINAÇÃO DO SOLO 

OU ÁGUA ATRAVÉS DE PROCES-

SOS FÍSICOS, QUÍMICOS, 

TÉRMICOS, BIOLÓGICOS, ISO-

LAMENTO OU CONFINAMENTO,

ALTO Área construída (m²) 0-1000 1000,1-3000 3000,1-6000 6000,1-10000
10000,1-

99999999999

41.10-7/00

INCORPORAÇÃO DE EMPREEN-

DIMENTOS IMOBILIÁRIOS – LO-

TEAMENTOS PARA FINS RESI-

DENCIAIS OU COMERCIAIS

ALTO Área total (ha) 0-1 1,1-5 5,1-10 10,1-50 50,1-9999999999

41.10-7/00

INCORPORAÇÃO DE EMPREEN-

DIMENTOS IMOBILIÁRIOS – LO-

TEAMENTOS DE CHÁCARAS E 

SÍTIOS DE LAZER EM ÁREAS DE 

EXPANSÃO URBANA

ALTO Área total (ha) 0-5 5,1-10 10,1-50 50,1-100 100,1-99999999

41.10-7/00

INCORPORAÇÃO DE EMPREEN-

DIMENTOS IMOBILIÁRIOS – RE-

GULARIZAÇÃO DE LOTEAMEN-

TOS JÁ EXISTENTES

ALTO Área total (ha) 0-1 1,1-5 5,1-10 10,1-50 50,1-9999999999

41.20-4

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - 

CONDOMÍNIO HABITACIONAL 

HORIZONTAL.

ALTO Área construída (m²) 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

41.20-4/00

Construção de edifícios (até 02 pa-

vimentos e/ou 08 unidades habita-

cionais)

MÉDIO Área construída (m²) 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

41.20-4/00

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - 

CONDOMÍNIO HABITACIONAL 

HORIZONTAL.

ALTO Área construída (m²) 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

41.20-4/00

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS – 

CONDOMÍNIO VERTICAL CO-

MERCIAL

ALTO Nº Comércios 01/out 10,1-20 20,1-50 50,1-100 100,1-9999999

41.20-4/00

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS – 

CONDOMÍNIO VERTICAL RESI-

DENCIAL

ALTO Nº apartamentos 01/out 10,1-20 20,1-50 50,1-100 100,1-9999999

41.10-7

INCORPORAÇÃO DE EMPREEN-

DIMENTOS IMOBILIÁRIOS – LO-

TEAMENTOS PARA FINS RESI-

DENCIAIS OU COMERCIAIS

ALTO Área total (ha) 0-1 1,1-5 5,1-10 10,1-50 50,1-9999999999

41.10-7

INCORPORAÇÃO DE EMPREEN-

DIMENTOS IMOBILIÁRIOS – LO-

TEAMENTOS DE CHÁCARAS E 

SÍTIOS DE LAZER EM ÁREAS DE 

EXPANSÃO URBANA

MÉDIO Comprimento (km) 0-0,5 0,5-2 2,1-5 5,1-10 10,1-9999999

41.10-7

INCORPORAÇÃO DE EMPREEN-

DIMENTOS IMOBILIÁRIOS – RE-

GULARIZAÇÃO DE LOTEAMEN-

TOS JÁ EXISTENTES

ALTO Comprimento (km) 0-0,5 0,5-2 2,1-5 5,1-10 10,1-9999999

42.11-1

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 

FERROVIAS – DE IMPACTO LO-

CAL

MÉDIO Comprimento (km) 0-0,5 0,5-2 2,1-5 5,1-10 10,1-9999999

42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias MÉDIO Comprimento (km) 0-0,5 0,5-2 2,1-5 5,1-10 10,1-9999999

42.11-1/02
Pintura para sinalização em pistas 

rodoviárias e aeroportos
MÉDIO Comprimento (km) 0-0,5 0,5-2 2,1-5 5,1-10 10,1-9999999

42.12-0

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-

ARTE ESPECIAIS – DE IMPACTO 

LOCAL

MÉDIO Potência (Kw) 0-1000 1000,1-2000 2000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-99999999

42.13-8
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - 

RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
MÉDIO Potência (Kw) 0-1000 1000,1-2000 2000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-99999999

42.21-9/01 CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS 

E REPRESAS PARA GERAÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA – IMPAC-

ALTO Potência (Kw) 0-1000 1000,1-2000 2000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-99999999
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TO LOCAL

42.21-9/01

CONSTRUÇÃO DE - BARRA-

GENS PARA HIDRELÉTRICAS – 

IMPACTO LOCAL

ALTO Comprimento (km) 0-50 50,1-300 300,1-500 500,1-10000 1000,1-999999999

42.21-9/01

Construção de barragens e repre-

sas para geração de energia elétri-

ca

ALTO Potência (Kw) 0-1000 1000,1-2000 2000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-99999999

42.21-9/02
Construção de estações e redes de

distribuição de energia elétrica
ALTO Potência (Kw) 0-1000 1000,1-2000 2000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-99999999

42.21-9/03
Manutenção de redes de distribui-

ção de energia elétrica
ALTO Potência (Kw) 0-1000 1000,1-2000 2000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-99999999

42.21-9/04
Construção de estações e redes de

telecomunicações
ALTO Potência (Kw) 0-1000 1000,1-2000 2000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-99999999

42.21-9/05
Manutenção de estações e redes 

de telecomunicações
ALTO Potência (Kw) 0-1000 1000,1-2000 2000,1-5000 5000,1-10000 10000,1-99999999

42.21-9/02

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E 

REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA – IMPACTO 

LOCAL.

MÉDIO Comprimento (km) 0-10 10,1-100 100,1-300
300,1-

9999999999
-

42.21-9/02

INSTALAÇÃO DE LINHAS DE 

TRANSMISSÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA – IMPACTO LOCAL

MÉDIO Comprimento (km) 0-10 10,1-100 100,1-300
300,1-

9999999999
-

42.21-9/02

CONSTRUÇÃO DE - REDES DE 

TRANSMISSÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA – IMPACTO LOCAL

MÉDIO Potência (Kw) 0-1 1,1-4 4,1-6 6,1-10 10,1-9999999999

42.21-9/02

CONSTRUÇÃO DE REDES DE 

TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA – IMPAC-

TO LOCAL

MÉDIO Área construída (m²) 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

42.21-9/02

CONSTRUÇÃO DE SUBESTA-

ÇÕES: EÓLICAS, HIDRELÉTRI-

CAS, NUCLEARES, TERMELÉTRI-

CAS – IMPACTO LOCAL.

MÉDIO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

42.21-9/02
CONSTRUÇÃO DE USINAS TER-

MELÉTRICAS – IMPACTO LOCAL
ALTO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

42.22-7/01

Construção de redes de abasteci-

mento de água, coleta de esgoto e 

construções correlatas, exceto 

obras de irrigação

MÉDIO População atendida 0-1000 100,1-10000
10000,1-

25000
25000,1-75000

75000,1-

9999999999999

42.22-7/02 Obras de irrigação MÉDIO Ha (Hectare) 0-1 1,1-3 3,1-5 5,1-10 10,1-9999999999

42.92-8/01 Montagem de estruturas metálicas MÉDIO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

42.92-8/02 Obras de montagem industrial MÉDIO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

42.99-5/01
Construção de instalações esporti-

vas e recreativas
ALTO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

42.99-5/99
Outras obras de engenharia civil 

não especificadas anteriormente
ALTO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.11-8/01
Demolição de edifícios e outras es-

truturas
ALTO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.11-8/02
Preparação de canteiro e limpeza 

de terreno
MÉDIO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.12-6 Perfurações e sondagens ALTO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.12-6/00 Perfurações e sondagens ALTO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.13-4 Obras de terraplenagem ALTO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.13-4/00 Obras de terraplenagem ALTO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.19-3
Serviços de preparação do terreno 

não especificados anteriormente
ALTO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.19-3/00
Serviços de preparação do terreno 

não especificados anteriormente
ALTO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.2
Instalações elétricas, hidráulicas e 

outras instalações em construções
BAIXO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.21-5 Instalações elétricas BAIXO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.21-5/00 Instalação e manutenção elétrica BAIXO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.22-3
Instalações hidráulicas, de siste-

mas de ventilação e refrigeração
BAIXO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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43.22-3/01
Instalações hidráulicas, sanitárias e

de gás
BAIXO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.22-3/02

Instalação e manutenção de siste-

mas centrais de ar condicionado, 

de ventilação e refrigeração

MÉDIO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.22-3/03
Instalações de sistema de preven-

ção contra incêndio
BAIXO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.29-1

Obras de instalações em constru-

ções não especificadas anterior-

mente

ALTO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.29-1/01 Instalação de painéis publicitários ALTO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.29-1/02

Instalação de equipamentos para 

orientação à navegação marítima, 

fluvial e lacustre

ALTO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.29-1/03

Instalação, manutenção e repara-

ção de elevadores, escadas e es-

teiras rolantes

ALTO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.29-1/04

Montagem e instalação de siste-

mas e equipamentos de iluminação

e sinalização em vias públicas, por-

tos e aeroportos

ALTO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.29-1/05
Tratamentos térmicos, acústicos ou

de vibração
ALTO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.29-1/99

Outras obras de instalações em 

construções não especificadas an-

teriormente

ALTO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.30-4 Obras de acabamento MÉDIO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.30-4/01
Impermeabilização em obras de 

engenharia civil
MÉDIO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.30-4/02

Instalação de portas, janelas, tetos,

divisórias e armários embutidos de 

qualquer material

MÉDIO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.30-4/03
Obras de acabamento em gesso e 

estuque
MÉDIO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.30-4/04
Serviços de pintura de edifícios em 

geral
MÉDIO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.30-4/05
Aplicação de revestimentos e de 

resinas em interiores e exteriores
MÉDIO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.30-4/99
Outras obras de acabamento da 

construção
MÉDIO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.9
Outros serviços especializados 

para construção
MÉDIO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.91-6 Obras de fundações MÉDIO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.91-6/00 Obras de fundações MÉDIO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.99-1

Serviços especializados para cons-

trução não especificados anterior-

mente

MÉDIO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.99-1/01 Administração de obras MÉDIO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.99-1/02

Montagem e desmontagem de an-

daimes e outras estruturas tempo-

rárias

MÉDIO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.99-1/03 Obras de alvenaria MÉDIO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.99-1/04

Serviços de operação e forneci-

mento de equipamentos para trans-

porte e elevação de cargas e pes-

soas para uso em obras

MÉDIO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.99-1/05
Perfuração e construção de poços 

de água
MÉDIO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

43.99-1/99

Serviços especializados para cons-

trução não especificados anterior-

mente

MÉDIO Área construída (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.11-1
Comércio a varejo e por atacado de

veículos automotores
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.11-1/01
Comércio a varejo de automóveis, 

camionetas e utilitários novos
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.11-1/02
Comércio a varejo de automóveis, 

camionetas e utilitários usados
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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45.11-1/03

Comércio por atacado de automó-

veis, camionetas e utilitários novos 

e usados

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.11-1/04
Comércio por atacado de cami-

nhões novos e usados
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.11-1/05
Comércio por atacado de reboques

e semi-reboques novos e usados
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.11-1/06
Comércio por atacado de ônibus e 

microônibus novos e usados
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.12-9

Representantes comerciais e agen-

tes do comércio de veículos auto-

motores

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.12-9/02
Comércio sob consignação de veí-

culos automotores
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.2
Manutenção e reparação de veícu-

los automotores
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.20-0
Manutenção e reparação de veícu-

los automotores
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.20-0/01

Serviços de manutenção e repara-

ção mecânica de veículos automo-

tores

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.20-0/02

Serviços de lanternagem ou funila-

ria e pintura de veículos automoto-

res

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.20-0/03

Serviços de manutenção e repara-

ção elétrica de veículos automoto-

res

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.20-0/04
Serviços de alinhamento e balance-

amento de veículos automotores
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

4520-0/05
Serviços de lavagem, lubrificação e

polimento de veículos automotores
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.20-0/06
Serviços de borracharia para veícu-

los automotores
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.20-0/07

Serviços de instalação, manuten-

ção e reparação de acessórios 

para veículos automotores

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.20-0/08 Serviços de capotaria ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.30-7
Comércio de peças e acessórios 

para veículos automotores
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.30-7/01

Comércio por atacado de peças e 

acessórios novos para veículos au-

tomotores

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.30-7/02
Comércio por atacado de pneu-

máticos e câmaras-de-ar
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.30-7/03

Comércio a varejo de peças e 

acessórios novos para veículos au-

tomotores

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.30-7/04

Comércio a varejo de peças e 

acessórios usados para veículos 

automotores

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.30-7/05
Comércio a varejo de pneumáticos 

e câmaras-de-ar
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.41-2
Comércio por atacado e a varejo de

motocicletas, peças e acessórios
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.41-2/01
Comércio por atacado de motoci-

cletas e motonetas
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.41-2/02

Comércio por atacado de peças e 

acessórios para motocicletas e mo-

tonetas

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.41-2/03
Comércio a varejo de motocicletas 

e motonetas novas
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.41-2/04
Comércio a varejo de motocicletas 

e motonetas usadas
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.41-2/05

Comércio a varejo de peças e 

acessórios para motocicletas e mo-

tonetas

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.42-1

Representantes comerciais e agen-

tes do comércio de motocicletas, 

peças e acessórios

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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45.42-1/02
Comércio sob consignação de mo-

tocicletas e motonetas
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.43-9
Manutenção e reparação de moto-

cicletas
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

45.43-9/00
Manutenção e reparação de moto-

cicletas e motonetas
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.11-7

Representantes comerciais e agen-

tes do comércio de matérias-primas

agrícolas e animais vivos

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.12-5

Representantes comerciais e agen-

tes do comércio de combustíveis, 

minerais, produtos siderúrgicos e 

químicos

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.14-1

Representantes comerciais e agen-

tes do comércio de máquinas, equi-

pamentos, embarcações e aerona-

ves

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.15-0

Representantes comerciais e agen-

tes do comércio de eletrodomésti-

cos, móveis e artigos de uso do-

méstico

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.21-4
Comércio atacadista de café em 

grão
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.21-4/00
Comércio atacadista de café em 

grão
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.22-2 Comércio atacadista de soja MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

4622-2/00 Comércio atacadista de soja MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.23-1

Comércio atacadista de animais vi-

vos, alimentos para animais e ma-

térias-primas agrícolas, exceto café

e soja

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.23-1/01
Comércio atacadista de animais vi-

vos
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.23-1/02

Comércio atacadista de couros, lãs,

peles e outros subprodutos não-

comestíveis de origem animal

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.23-1/03 Comércio atacadista de algodão ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.23-1/04
Comércio atacadista de fumo em 

folha não beneficiado
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.23-1/05 Comércio atacadista de cacau ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.23-1/06
Comércio atacadista de sementes, 

flores, plantas e gramas
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.23-1/07 Comércio atacadista de sisal ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.23-1/08

Comércio atacadista de matérias-

primas agrícolas com atividade de 

fracionamento e acondicionamento 

associada

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.23-1/09
Comércio atacadista de alimentos 

para animais
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.23-1/99

Comércio atacadista de matérias-

primas agrícolas não especificadas 

anteriormente

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46..31-1
Comércio atacadista de leite e lati-

cínios
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.31-1/00
Comércio atacadista de leite e lati-

cínios
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46..32-0

Comércio atacadista de cereais e 

leguminosas beneficiados, farinhas,

amidos e féculas

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.32-0/01
Comércio atacadista de cereais e 

leguminosas beneficiados
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.32-0/02
Comércio atacadista de farinhas, 

amidos e féculas
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.32-0/03

Comércio atacadista de cereais e 

leguminosas beneficiados, farinhas,

amidos e féculas, com atividade de 

fracionamento e acondicionamento 

associada

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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46..33-8
Comércio atacadista de hortifruti-

granjeiros
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.33-8/01

Comércio atacadista de frutas, ver-

duras, raízes, tubérculos, hortaliças

e legumes frescos

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.33-8/02
Comércio atacadista de aves vivas 

e ovos
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.33-8/03

Comércio atacadista de coelhos e 

outros pequenos animais vivos 

para alimentação

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46..34-6
Comércio atacadista de carnes, 

produtos da carne e pescado
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.34-6/01
Comércio atacadista de carnes bo-

vinas e suínas e derivados
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.34-6/02
Comércio atacadista de aves abati-

das e derivados
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.34-6/03
Comércio atacadista de pescados e

frutos do mar
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.34-6/99
Comércio atacadista de carnes e 

derivados de outros animais
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46..35-4 Comércio atacadista de bebidas BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.35-4/01
Comércio atacadista de água mine-

ral
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.35-4/02
Comércio atacadista de cerveja, 

chope e refrigerante
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.35-4/03

Comércio atacadista de bebidas 

com atividade de fracionamento e 

acondicionamento associada

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.35-4/99
Comércio atacadista de bebidas 

não especificadas anteriormente
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.36-2
Comércio atacadista de produtos 

do fumo
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.36-2/01
Comércio atacadista de fumo bene-

ficiado
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.36-2/02
Comércio atacadista de cigarros, 

cigarrilhas e charutos
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.37-1

Comércio atacadista especializado 

em produtos alimentícios não espe-

cificados anteriormente

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.37-1/01
Comércio atacadista de café torra-

do, moído e solúvel
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.37-1/02 Comércio atacadista de açúcar MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.37-1/03
Comércio atacadista de óleos e 

gorduras
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.37-1/04
Comércio atacadista de pães, bo-

los, biscoitos e similares
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.37-1/05
Comércio atacadista de massas ali-

mentícias
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.37-1/06 Comércio atacadista de sorvetes MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.37-1/07

Comércio atacadista de chocolates,

confeitos, balas, bombons e seme-

lhantes

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.37-1/99

Comércio atacadista especializado 

em outros produtos alimentícios 

não especificados anteriormente

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.39-7
Comércio atacadista de produtos 

alimentícios em geral
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.39-7/01
Comércio atacadista de produtos 

alimentícios em geral
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.39-7/02

Comércio atacadista de produtos 

alimentícios em geral, com ativida-

de de fracionamento e acondiciona-

mento associada

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.41-9
Comércio atacadista de tecidos, ar-

tefatos de tecidos e de armarinho
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.41-9/01 Comércio atacadista de tecidos BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.41-9/02
Comércio atacadista de artigos de 

cama, mesa e banho
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.41-9/03 Comércio atacadista de artigos de BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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armarinho

46.42-7
Comércio atacadista de artigos do 

vestuário e acessórios
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.42-7/01

Comércio atacadista de artigos do 

vestuário e acessórios, exceto pro-

fissionais e de segurança

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.42-7/02

Comércio atacadista de roupas e 

acessórios para uso profissional e 

de segurança do trabalho

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.43-5
Comércio atacadista de calçados e 

artigos de viagem
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.43-5/01 Comércio atacadista de calçados BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.43-5/02
Comércio atacadista de bolsas, 

malas e artigos de viagem
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.44-3

Comércio atacadista de produtos 

farmacêuticos para uso humano e 

veterinário

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.44-3/01
Comércio atacadista de medica-

mentos e drogas de uso humano
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.44-3/02
Comércio atacadista de medica-

mentos e drogas de uso veterinário
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.45-1

Comércio atacadista de instrumen-

tos e materiais para uso médico, ci-

rúrgico, ortopédico e odontológico

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.45-1/01

Comércio atacadista de instrumen-

tos e materiais para uso médico, ci-

rúrgico, hospitalar e de laboratórios

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.45-1/02
Comércio atacadista de próteses e 

artigos de ortopedia
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.45-1/03
Comércio atacadista de produtos 

odontológicos
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.46-0

Comércio atacadista de cosméti-

cos, produtos de perfumaria e de 

higiene pessoal

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.46-0/01
Comércio atacadista de cosméticos

e produtos de perfumaria
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.46-0/02
Comércio atacadista de produtos 

de higiene pessoal
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46..47-8

Comércio atacadista de artigos de 

escritório e de papelaria; livros, jor-

nais e outras publicações

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.47-8/01
Comércio atacadista de artigos de 

escritório e de papelaria
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.47-8/02
Comércio atacadista de livros, jor-

nais e outras publicações
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.49-4

Comércio atacadista de equipa-

mentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico não especificados ante-

riormente

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.49-4/01

Comércio atacadista de equipa-

mentos elétricos de uso pessoal e 

doméstico

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.49-4/02

Comércio atacadista de aparelhos 

eletrônicos de uso pessoal e do-

méstico

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.49-4/03

Comércio atacadista de bicicletas, 

triciclos e outros veículos recreati-

vos

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.49-4/04
Comércio atacadista de móveis e 

artigos de colchoaria
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.49-4/05
Comércio atacadista de artigos de 

tapeçaria; persianas e cortinas
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.49-4/06
Comércio atacadista de lustres, lu-

minárias e abajures
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.49-4/07
Comércio atacadista de filmes, 

CDs, DVDs, fitas e discos
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.49-4/08

Comércio atacadista de produtos 

de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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46.49-4/09

Comércio atacadista de produtos 

de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar, com atividade de fracio-

namento e acondicionamento asso-

ciada

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.49-4/10

Comércio atacadista de jóias, reló-

gios e bijuterias, inclusive pedras 

preciosas e semipreciosas lapida-

das

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.49-4/99

Comércio atacadista de outros 

equipamentos e artigos de uso pes-

soal e doméstico não especificados

anteriormente

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.51-6

Comércio atacadista de computa-

dores, periféricos e suprimentos de 

informática

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.51-6/01
Comércio atacadista de equipa-

mentos de informática
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.51-6/02
Comércio atacadista de suprimen-

tos para informática
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.52-4

Comércio atacadista de componen-

tes eletrônicos e equipamentos de 

telefonia e comunicação

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.52-4/00

Comércio atacadista de componen-

tes eletrônicos e equipamentos de 

telefonia e comunicação

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.61-3

Comércio atacadista de máquinas, 

aparelhos e equipamentos para 

uso agropecuário; partes e peças

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.61-3/00

Comércio atacadista de máquinas, 

aparelhos e equipamentos para 

uso agropecuário; partes e peças

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.62-1

Comércio atacadista de máquinas, 

equipamentos para terraplenagem, 

mineração e construção; partes e 

peças

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.62-1/00

Comércio atacadista de máquinas, 

equipamentos para terraplenagem, 

mineração e construção; partes e 

peças

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.63-0

Comércio atacadista de máquinas 

e equipamentos para uso industrial;

partes e peças

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.63-0/00

Comércio atacadista de máquinas 

e equipamentos para uso industrial;

partes e peças

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.64-8

Comércio atacadista de máquinas, 

aparelhos e equipamentos para 

uso odonto-médico-hospitalar; par-

tes e peças

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.64-8/00

Comércio atacadista de máquinas, 

aparelhos e equipamentos para 

uso odonto-médico-hospitalar; par-

tes e peças

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.65-6

Comércio atacadista de máquinas 

e equipamentos para uso comerci-

al; partes e peças

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.65-6/00

Comércio atacadista de máquinas 

e equipamentos para uso comerci-

al; partes e peças

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.69-9

Comércio atacadista de máquinas, 

aparelhos e equipamentos não es-

pecificados anteriormente; partes e 

peças

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.69-9/01
Comércio atacadista de bombas e 

compressores; partes e peças
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.69-9/99 Comércio atacadista de outras 

máquinas e equipamentos não es-

pecificados anteriormente; partes e 

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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peças

46.72-9
Comércio atacadista de ferragens e

ferramentas
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.72-9/00
Comércio atacadista de ferragens e

ferramentas
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.73-7
Comércio atacadista de material 

elétrico
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.73-7/00
Comércio atacadista de material 

elétrico
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.74-5 Comércio atacadista de cimento MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.74-5/00 Comércio atacadista de cimento MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.79-6

Comércio atacadista especializado 

de materiais de construção não es-

pecificados anteriormente e de ma-

teriais de construção em geral

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.79-6/01
Comércio atacadista de tintas, ver-

nizes e similares
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.79-6/02
Comércio atacadista de mármores 

e granitos
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.79-6/03
Comércio atacadista de vidros, es-

pelhos e vitrais
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.79-6/04

Comércio atacadista especializado 

de materiais de construção não es-

pecificados anteriormente

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.79-6/99
Comércio atacadista de materiais 

de construção em geral
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.81-8

Comércio atacadista de combustí-

veis sólidos, líquidos e gasosos, 

exceto gás natural e GLP

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.81-8/01

Comércio atacadista de álcool car-

burante, biodiesel, gasolina e de-

mais derivados de petróleo, exceto 

lubrificantes, não realizado por 

transportador retalhista (TRR)

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.81-8/02

Comércio atacadista de combustí-

veis realizado por transportador re-

talhista (TRR)

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.81-8/03

Comércio atacadista de combustí-

veis de origem vegetal, exceto ál-

cool carburante

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.81-8/04
Comércio atacadista de combustí-

veis de origem mineral em bruto
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.81-8/05
Comércio atacadista de lubrifican-

tes
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.82-6
Comércio atacadista de gás liqüe-

feito de petróleo (GLP)
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.82-6/00
Comércio atacadista de gás liqüe-

feito de petróleo (GLP)
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.83-4

Comércio atacadista de defensivos 

agrícolas, adubos, fertilizantes e 

corretivos do solo

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.83-4/00

Comércio atacadista de defensivos 

agrícolas, adubos, fertilizantes e 

corretivos do solo

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.84-2

Comércio atacadista de produtos 

químicos e petroquímicos, exceto 

agroquímicos

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.84-2/01
Comércio atacadista de resinas e 

elastômeros
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.84-2/02 Comércio atacadista de solventes ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.84-2/99

Comércio atacadista de outros pro-

dutos químicos e petroquímicos 

não especificados anteriormente

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.85-1

Comércio atacadista de produtos 

siderúrgicos e metalúrgicos, exceto

para construção

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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46.85-1/00

Comércio atacadista de produtos 

siderúrgicos e metalúrgicos, exceto

para construção

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.86-9
Comércio atacadista de papel e pa-

pelão em bruto e de embalagens
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.86-9/01
Comércio atacadista de papel e pa-

pelão em bruto
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.86-9/02
Comércio atacadista de embala-

gens
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.87-7
Comércio atacadista de resíduos e 

sucatas
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.87-7/01
Comércio atacadista de resíduos 

de papel e papelão
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.87-7/02

Comércio atacadista de resíduos e 

sucatas não-metálicos, exceto de 

papel e papelão

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.87-7/03
Comércio atacadista de resíduos e 

sucatas metálicos
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.89-3

Comércio atacadista especializado 

de outros produtos intermediários 

não especificados anteriormente

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.89-3/01

Comércio atacadista de produtos 

da extração mineral, exceto com-

bustíveis

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.89-3/02
Comércio atacadista de fios e fibras

beneficiados
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.89-3/99

Comércio atacadista especializado 

em outros produtos intermediários 

não especificados anteriormente

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.91-5

Comércio atacadista de mercadori-

as em geral, com predominância de

produtos alimentícios

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.91-5/00

Comércio atacadista de mercadori-

as em geral, com predominância de

produtos alimentícios

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.92-3

Comércio atacadista de mercadori-

as em geral, com predominância de

insumos agropecuários

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.92-3/00

Comércio atacadista de mercadori-

as em geral, com predominância de

insumos agropecuários

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.93-1

Comércio atacadista de mercadori-

as em geral, sem predominância de

alimentos ou de insumos agrope-

cuários

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

46.93-1/00

Comércio atacadista de mercadori-

as em geral, sem predominância de

alimentos ou de insumos agrope-

cuários

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.11-3

Comércio varejista de mercadorias 

em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - hipermerca-

dos e supermercados

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.11-3/01

Comércio varejista de mercadorias 

em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - hipermerca-

dos

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.11-3/02

Comércio varejista de mercadorias 

em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - supermer-

cados

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.12-1

Comércio varejista de mercadorias 

em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - minimerca-

dos, mercearias e armazéns

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.12-1/00

Comércio varejista de mercadorias 

em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - minimerca-

dos, mercearias e armazéns

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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47.13-0

Comércio varejista de mercadorias 

em geral, sem predominância de 

produtos alimentícios

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.13-0/01
Lojas de departamentos ou maga-

zines
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.13-0/02
Lojas de variedades, exceto lojas 

de departamentos ou magazines
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.13-0/03
Lojas duty free de aeroportos inter-

nacionais
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47..21-1

Comércio varejista de produtos de 

padaria, laticínio, doces, balas e 

semelhantes

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.21-1/02
Padaria e confeitaria com predomi-

nância de revenda
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.21-1/03
Comércio varejista de laticínios e 

frios
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.21-1/04
Comércio varejista de doces, balas,

bombons e semelhantes
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.22-9
Comércio varejista de carnes e 

pescados - açougues e peixarias
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.22-9/01
Comércio varejista de carnes - 

açougues
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.22-9/02 Peixaria MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.23-7 Comércio varejista de bebidas BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.23-7/00 Comércio varejista de bebidas BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.24-5
Comércio varejista de hortifrutigran-

jeiros
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.24-5/00
Comércio varejista de hortifrutigran-

jeiros
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.29-6

Comércio varejista de produtos ali-

mentícios em geral ou especializa-

do em produtos alimentícios não 

especificados anteriormente; pro-

dutos do fumo

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.29-6/01 Tabacaria MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.29-6/02
Comércio varejista de mercadorias 

em lojas de conveniência
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.29-6/99

Comércio varejista de produtos ali-

mentícios em geral ou especializa-

do em produtos alimentícios não 

especificados anteriormente

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.31-8
Comércio varejista de combustíveis

para veículos automotores
ALTO

Capacidade de armazena-

mento (m³)
0-45 45,1-90 90,1-105 105-1-180 180,1-99999999999

47.31-8/00
Comércio varejista de combustíveis

para veículos automotores
ALTO

Capacidade de armazena-

mento (m³)
0-45 45,1-90 90,1-105 105-1-180 180,1-99999999999

47.32-6 Comércio varejista de lubrificantes ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.32-6/00 Comércio varejista de lubrificantes ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.41-5/00
Comércio varejista de tintas e ma-

teriais para pintura
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.42-3/00
Comércio varejista de material 

elétrico
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.43-1/00 Comércio varejista de vidros MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.44-0
Comércio varejista de ferragens, 

madeira e materiais de construção
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.44-0/01
Comércio varejista de ferragens e 

ferramentas
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.44-0/02
Comércio varejista de madeira e ar-

tefatos
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.44-0/03
Comércio varejista de materiais hi-

dráulicos
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.44-0/04
Comércio varejista de cal, areia, 

pedra britada, tijolos e telhas
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.44-0/05

Comércio varejista de materiais de 

construção não especificados ante-

riormente

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.44-0/06
Comércio varejista de pedras para 

revestimento
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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47.44-0/99
Comércio varejista de materiais de 

construção em geral
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.51-2

Comércio varejista especializado 

de equipamentos e suprimentos de 

informática

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.51-2/01

Comércio varejista especializado 

de equipamentos e suprimentos de 

informática

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.51-2/02
Recarga de cartuchos para equipa-

mentos de informática
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.52-1

Comércio varejista especializado 

de equipamentos de telefonia e co-

municação

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.52-1/00

Comércio varejista especializado 

de equipamentos de telefonia e co-

municação

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.53-9

Comércio varejista especializado 

de eletrodomésticos e equipamen-

tos de áudio e vídeo

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.53-9/00

Comércio varejista especializado 

de eletrodomésticos e equipamen-

tos de áudio e vídeo

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.54-7

Comércio varejista especializado 

de móveis, colchoaria e artigos de 

iluminação

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.54-7/01 Comércio varejista de móveis BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.54-7/02
Comércio varejista de artigos de 

colchoaria
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.54-7/03
Comércio varejista de artigos de 

iluminação
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.55-5

Comércio varejista especializado 

de tecidos e artigos de cama, mesa

e banho

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.55-5/01 Comércio varejista de tecidos BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.55-5/02
Comercio varejista de artigos de ar-

marinho
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.55-5/03
Comercio varejista de artigos de 

cama, mesa e banho
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.56-3

Comércio varejista especializado 

de instrumentos musicais e acessó-

rios

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.56-3/00

Comércio varejista especializado 

de instrumentos musicais e acessó-

rios

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.57-1

Comércio varejista especializado 

de peças e acessórios para apare-

lhos eletroeletrônicos para uso do-

méstico, exceto informática e co-

municação

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.57-1/00

Comércio varejista especializado 

de peças e acessórios para apare-

lhos eletroeletrônicos para uso do-

méstico, exceto informática e co-

municação

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.59-8

Comércio varejista de artigos de 

uso doméstico não especificados 

anteriormente

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.59-8/01
Comércio varejista de artigos de ta-

peçaria, cortinas e persianas
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.59-8/99

Comércio varejista de outros arti-

gos de uso pessoal e doméstico 

não especificados anteriormente

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.61-0
Comércio varejista de livros, jor-

nais, revistas e papelaria
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.61-0/01 Comércio varejista de livros BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.61-0/02
Comércio varejista de jornais e re-

vistas
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.61-0/03
Comércio varejista de artigos de 

papelaria
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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47.62-8
Comércio varejista de discos, CDs, 

DVDs e fitas
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.62-8/00
Comércio varejista de discos, CDs, 

DVDs e fitas
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.63-6
Comércio varejista de artigos recre-

ativos e esportivos
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.63-6/01
Comércio varejista de brinquedos e

artigos recreativos
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.63-6/02
Comércio varejista de artigos es-

portivos
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.63-6/03
Comércio varejista de bicicletas e 

triciclos; peças e acessórios
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.63-6/04
Comércio varejista de artigos de 

caça, pesca e camping
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.63-6/05

Comércio varejista de embarca-

ções e outros veículos recreativos; 

peças e acessórios

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.71-7

Comércio varejista de produtos far-

macêuticos para uso humano e ve-

terinário

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.71-7/01

Comércio varejista de produtos far-

macêuticos, sem manipulação de 

fórmulas

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.71-7/02

Comércio varejista de produtos far-

macêuticos, com manipulação de 

fórmulas

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.71-7/03
Comércio varejista de produtos far-

macêuticos homeopáticos
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.71-7/04
Comércio varejista de medicamen-

tos veterinários
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.72-5

Comércio varejista de cosméticos, 

produtos de perfumaria e de higie-

ne pessoal

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.72-5/00

Comércio varejista de cosméticos, 

produtos de perfumaria e de higie-

ne pessoal

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.73-3
Comércio varejista de artigos médi-

cos e ortopédicos
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.73-3/00
Comércio varejista de artigos médi-

cos e ortopédicos
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.74-1
Comércio varejista de artigos de 

óptica
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.74-1/00
Comércio varejista de artigos de 

óptica
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.81-4
Comércio varejista de artigos do 

vestuário e acessórios
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.81-4/00
Comércio varejista de artigos do 

vestuário e acessórios
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.82-2
Comércio varejista de calçados e 

artigos de viagem
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.82-2/01 Comércio varejista de calçados BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.82-2/02
Comércio varejista de artigos de vi-

agem
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.83-1
Comércio varejista de jóias e reló-

gios
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.83-1/01
Comércio varejista de artigos de jo-

alheria
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.83-1/02
Comércio varejista de artigos de re-

lojoaria
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.84-9
Comércio varejista de gás liqüefeito

de petróleo (GLP)
MÉDIO Armazenamento (kg) 0-520 520,1-1560 1560,1-12480 12480,1-20000 20000,1-99999999

47.84-9/00
Comércio varejista de gás liqüefeito

de petróleo (GLP)
MÉDIO Armazenamento (kg) 0-520 520,1-1560 1560,1-12480 12480,1-20000 20000,1-99999999

47.85-7
Comércio varejista de artigos usa-

dos
BAIXO Área útil (m²) 100-300 300,1-500 500 ,1-1000 1000,1- 1500 1500,1-999999999

47.85-7/01 Comércio varejista de antigüidades BAIXO Área útil (m²) 0-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.85-7/99
Comércio varejista de outros arti-

gos usados
BAIXO Área útil (m²) 0-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.89-0

Comércio varejista de outros produ-

tos novos não especificados anteri-

ormente

BAIXO Área útil (m²) 0-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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47.89-0/01
Comércio varejista de suvenires, bi-

juterias e artesanatos
BAIXO Área útil (m²) 0-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.89-0/02
Comércio varejista de plantas e flo-

res naturais
BAIXO Área útil (m²) 0-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.89-0/03
Comércio varejista de objetos de 

arte
BAIXO Área útil (m²) 0-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.89-0/04

Comércio varejista de animais vi-

vos e de artigos e alimentos para 

animais de estimação

BAIXO Área útil (m²) 0-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.89-0/05
Comércio varejista de produtos sa-

neantes domissanitários
MÉDIO Área útil (m²) 0-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.89-0/06
Comércio varejista de fogos de arti-

fício e artigos pirotécnicos
ALTO Área útil (m²) 0-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.89-0/07
Comércio varejista de equipamen-

tos para escritório
BAIXO Área útil (m²) 0-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.89-0/08
Comércio varejista de artigos foto-

gráficos e para filmagem
BAIXO Área útil (m²) 0-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.89-0/09
Comércio varejista de armas e mu-

nições
ALTO Área útil (m²) 0-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

47.89-0/99

Comércio varejista de outros produ-

tos não especificados anteriormen-

te

ALTO Área útil (m²) 0-300 300,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

49.11-6 Transporte ferroviário de carga ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

49.11-6/00 Transporte ferroviário de carga ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

49.12-4
Transporte metroferroviário de pas-

sageiros
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

49.12-4/01
Transporte ferroviário de passagei-

ros intermunicipal e interestadual
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

49.12-4/02

Transporte ferroviário de passagei-

ros municipal e em região metropo-

litana

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

49.12-4/03 Transporte metroviário ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

49.21-3/01

Transporte rodoviário coletivo de 

passageiros, com itinerário fixo, 

municipal

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

49.21-3/02

Transporte rodoviário coletivo de 

passageiros, com itinerário fixo, in-

termunicipal em região metropolita-

na

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

49.23-0 Transporte rodoviário de táxi BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

49.23-0/01 Serviço de táxi BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

49.23-0/02

Serviço de transporte de passagei-

ros - locação de automóveis com 

motorista

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

49.24-8 Transporte escolar BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

49.24-8/00 Transporte escolar BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

49.29-9

Transporte rodoviário coletivo de 

passageiros, sob regime de freta-

mento, e outros transportes rodo-

viários não especificados anterior-

mente

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

49.29-9/01

Transporte rodoviário coletivo de 

passageiros, sob regime de freta-

mento, municipal

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

49.30-2 Transporte rodoviário de carga BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

49.30-2/01

Transporte rodoviário de carga, ex-

ceto produtos perigosos e mudan-

ças, municipal

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

49.30-2/02

Transporte rodoviário de carga, ex-

ceto produtos perigosos e mudan-

ças, intermunicipal, interestadual e 

internacional

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

49.30-2/03
Transporte rodoviário de produtos 

perigosos
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

49.30-2/04 Transporte rodoviário de mudanças BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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49.40-0 Transporte dutoviário BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

49.40-0/00 Transporte dutoviário BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

49.50-7
Trens turísticos, teleféricos e simila-

res
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

49.50-7/00
Trens turísticos, teleféricos e simila-

res
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.11-7 Armazenamento MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.11-7/01
Armazéns gerais - emissão de war-

rant
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.11-7/02 Guarda-móveis MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.11-7/99

Depósitos de mercadorias para ter-

ceiros, exceto armazéns gerais e 

guarda-móveis

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.12-5 Carga e descarga MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.12-5/00 Carga e descarga MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.21-4
Concessionárias de rodovias, pon-

tes, túneis e serviços relacionados
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.21-4/00
Concessionárias de rodovias, pon-

tes, túneis e serviços relacionados
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.22-2 Terminais rodoviários e ferroviários ALTO Área construída (m²) 0-500 500,1-1000 1000,1-5000 5000,1-10000 10000-999999999

52.22-2/00 Terminais rodoviários e ferroviários ALTO Área construída (m²) 0-500 500,1-1000 1000,1-5000 5000,1-10000 10000-999999999

52.23-1 Estacionamento de veículos MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.23-1/00 Estacionamento de veículos MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.29-0

Atividades auxiliares dos transpor-

tes terrestres não especificadas an-

teriormente

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.29-0/01
Serviços de apoio ao transporte por

táxi, inclusive centrais de chamada
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.29-0/02 Serviços de reboque de veículos MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.29-0/99

Outras atividades auxiliares dos 

transportes terrestres não especifi-

cadas anteriormente

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.31-1/01
Administração da infra-estrutura 

portuária
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.31-1/02 Atividades do Operador Portuário ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.31-1/03 Gestão de terminais aquaviários ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.39-7

Atividades auxiliares dos transpor-

tes aquaviários não especificadas 

anteriormente

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.39-7/01 Serviços de praticagem MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.40-1
Atividades auxiliares dos transpor-

tes aéreos
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.40-1/01
Operação dos aeroportos e cam-

pos de aterrissagem
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.40-1/99

Atividades auxiliares dos transpor-

tes aéreos, exceto operação dos 

aeroportos e campos de aterrissa-

gem

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.50-8
Atividades relacionadas à organiza-

ção do transporte de carga
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.50-8/01 Comissaria de despachos MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.50-8/02
Atividades de despachantes adua-

neiros
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.50-8/03
Agenciamento de cargas, exceto 

para o transporte marítimo
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.50-8/04
Organização logística do transporte

de carga
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

52.50-8/05
Operador de transporte multimodal 

- OTM
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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53.10-5 Atividades de Correio BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

53.10-5/01 Atividades do Correio Nacional BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

53.10-5/02
Atividades de franqueadas e per-

missionárias do Correio Nacional
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

53.20-2 Atividades de malote e de entrega BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

53.20-2/01
Serviços de malote não realizados 

pelo Correio Nacional
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

53.20-2/02 Serviços de entrega rápida BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

55.10-8 Hotéis e similares MÉDIO Área total (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

55.10-8/01 Hotéis ALTO Área total (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

55.10-8/02 Apart-hotéis ALTO Área total (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

55.10-8/03 Motéis ALTO Área total (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

55.90-6
Outros tipos de alojamento não es-

pecificados anteriormente
MÉDIO Área total (m²) 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

55.90-6/01 Albergues, exceto assistenciais MÉDIO Área total (m²) 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

55.90-6/02 Campings MÉDIO Área total (m²) 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

55.90-6/03 Pensões (alojamento) MÉDIO Área total (m²) 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

55.90-6/99
Outros alojamentos não especifica-

dos anteriormente
MÉDIO Área total (m²) 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

56.11-2

Restaurantes e outros estabeleci-

mentos de serviços de alimentação

e bebidas

MÉDIO Área útil (m²) 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

56.11-2/01 Restaurantes e similares MÉDIO Área útil (m²) 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

56.11-2/02
Bares e outros estabelecimentos 

especializados em servir bebidas
MÉDIO Área útil (m²) 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

56.11-2/03
Lanchonetes, casas de chá, de su-

cos e similares
MÉDIO Área útil (m²) 0-100 100,1-300 300,1-600 600,1-1000 1000,1-9999999999

56.12-1
Serviços ambulantes de alimenta-

ção
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

56.12-1/00
Serviços ambulantes de alimenta-

ção
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

56.20-1
Serviços de catering, bufê e outros 

serviços de comida preparada
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

56.20-1/01

Fornecimento de alimentos prepa-

rados preponderantemente para 

empresas

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

56.20-1/02
Serviços de alimentação para 

eventos e recepções - bufê
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

56.20-1/03
Cantinas - serviços de alimentação 

privativos
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

58
EDIÇÃO E EDIÇÃO INTEGRADA À

IMPRESSÃO
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

58.1
Edição de livros, jornais, revistas e 

outras atividades de edição
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

59.2
Atividades de gravação de som e 

de edição de música
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

60.2 Atividades de televisão BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

61.20-5 Telecomunicações sem fio BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

61.20-5/01 Telefonia móvel celular MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

61.20-5/02 Serviço móvel especializado - SME MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

61.20-5/99
Serviços de telecomunicações sem

fio não especificados anteriormente
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

63.1

Tratamento de dados, hospedagem

na internet e outras atividades rela-

cionadas

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

63.9
Outras atividades de prestação de 

serviços de informação
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

64.10-7/00 Banco Central BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

72.10-0

Pesquisa e desenvolvimento expe-

rimental em ciências físicas e natu-

rais

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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72.10-0/00

Pesquisa e desenvolvimento expe-

rimental em ciências físicas e natu-

rais

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

72.20-7

Pesquisa e desenvolvimento expe-

rimental em ciências sociais e hu-

manas

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

72.20-7/00

Pesquisa e desenvolvimento expe-

rimental em ciências sociais e hu-

manas

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

73.11-4 Agências de publicidade MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

73.11-4/00 Agências de publicidade MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

73.12-2

Agenciamento de espaços para pu-

blicidade, exceto em veículos de 

comunicação

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

73.12-2/00

Agenciamento de espaços para pu-

blicidade, exceto em veículos de 

comunicação

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

73.19-0
Atividades de publicidade não es-

pecificadas anteriormente
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

73.19-0/01
Criação de estandes para feiras e 

exposições
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

73.19-0/02 Promoção de vendas BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

73.19-0/03 Marketing direto BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

73.19-0/04 Consultoria em publicidade BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

73.19-0/99
Outras atividades de publicidade 

não especificadas anteriormente
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

73.20-3
Pesquisas de mercado e de opinião

pública
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

73.20-3/00
Pesquisas de mercado e de opinião

pública
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

74.10-2 Design e decoração de interiores BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

74.10-2/02 Design de interiores BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

74.10-2/03 Design de produto BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

74.10-2/99
Atividades de design não especifi-

cadas anteriormente
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

74.20-0 Atividades fotográficas e similares BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

74.20-0/01
Atividades de produção de fotogra-

fias, exceto aérea e submarina
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

74.20-0/02
Atividades de produção de fotogra-

fias aéreas e submarinas
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

74.20-0/03 Laboratórios fotográficos BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

74.20-0/04 Filmagem de festas e eventos BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

74.20-0/05 Serviços de microfilmagem BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

74.90-1

Atividades profissionais, científicas 

e técnicas não especificadas anteri-

ormente

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

74.90-1/01
Serviços de tradução, interpretação

e similares
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

74.90-1/02 Escafandria e mergulho BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

74.90-1/03

Serviços de agronomia e de con-

sultoria às atividades agrícolas e 

pecuárias

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

74.90-1/04

Atividades de intermediação e 

agenciamento de serviços e negó-

cios em geral, exceto imobiliários

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

74.90-1/05

Agenciamento de profissionais para

atividades esportivas, culturais e 

artísticas

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

74.90-1/99

Outras atividades profissionais, ci-

entíficas e técnicas não especifica-

das anteriormente

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

75.00-1 Atividades veterinárias MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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75.00-1/00 Atividades veterinárias MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.11-0
Locação de automóveis sem con-

dutor
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.11-0/00
Locação de automóveis sem con-

dutor
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.19-5
Locação de meios de transporte, 

exceto automóveis, sem condutor
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.19-5/01

Locação de embarcações sem tri-

pulação, exceto para fins recreati-

vos

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.19-5/02
Locação de aeronaves sem tripula-

ção
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.19-5/99

Locação de outros meios de trans-

porte não especificados anterior-

mente, sem condutor

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.21-7
Aluguel de equipamentos recreati-

vos e esportivos
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.21-7/00
Aluguel de equipamentos recreati-

vos e esportivos
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.22-5
Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e 

similares
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.22-5/00
Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e 

similares
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77..23-3
Aluguel de objetos do vestuário, jói-

as e acessórios
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.23-3/00
Aluguel de objetos do vestuário, jói-

as e acessórios
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.29-2

Aluguel de objetos pessoais e do-

mésticos não especificados anteri-

ormente

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.29-2/01
Aluguel de aparelhos de jogos ele-

trônicos
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.29-2/02

Aluguel de móveis, utensílios e 

aparelhos de uso doméstico e pes-

soal; instrumentos musicais

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.29-2/03 Aluguel de material médico BAIXO Área útil (m²) 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-10000 10000-999999999

77.29-2/99

Aluguel de outros objetos pessoais 

e domésticos não especificados an-

teriormente

BAIXO Área útil (m²) 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-10000 10000-999999999

77.31-4
Aluguel de máquinas e equipamen-

tos agrícolas sem operador
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.31-4/00
Aluguel de máquinas e equipamen-

tos agrícolas sem operador
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.32-2
Aluguel de máquinas e equipamen-

tos para construção sem operador
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.32-2/01

Aluguel de máquinas e equipamen-

tos para construção sem operador, 

exceto andaimes

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.32-2/02 Aluguel de andaimes MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.33-1
Aluguel de máquinas e equipamen-

tos para escritório
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.33-1/00
Aluguel de máquinas e equipamen-

tos para escritório
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.39-0

Aluguel de máquinas e equipamen-

tos não especificados anteriormen-

te

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.39-0/01

Aluguel de máquinas e equipamen-

tos para extração de minérios e pe-

tróleo, sem operador

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.39-0/02

Aluguel de equipamentos científi-

cos, médicos e hospitalares, sem 

operador

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.39-0/03

Aluguel de palcos, coberturas e ou-

tras estruturas de uso temporário, 

exceto andaimes

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.39-0/99 Aluguel de outras máquinas e equi-

pamentos comerciais e industriais 

não especificados anteriormente, 

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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sem operador

77.40-3
Gestão de ativos intangíveis não-

financeiros
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

77.40-3/00
Gestão de ativos intangíveis não-

financeiros
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

78.10-8
Seleção e agenciamento de mão-

de-obra
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

78.10-8/00
Seleção e agenciamento de mão-

de-obra
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

78.20-5
Locação de mão-de-obra temporá-

ria
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

78.20-5/00
Locação de mão-de-obra temporá-

ria
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

78.30-2
Fornecimento e gestão de recursos

humanos para terceiros
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

78.30-2/00
Fornecimento e gestão de recursos

humanos para terceiros
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

79.11-2 Agências de viagens BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

79.11-2/00 Agências de viagens BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

79.12-1 Operadores turísticos BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

79.12-1/00 Operadores turísticos BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

79.90-2/00

Serviços de reservas e outros ser-

viços de turismo não especificados 

anteriormente

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

80.11-1
Atividades de vigilância e seguran-

ça privada
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

80.11-1/01
Atividades de vigilância e seguran-

ça privada
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

80.11-1/02
Serviços de adestramento de cães 

de guarda
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

80.12-9 Atividades de transporte de valores BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

80.12-9/00 Atividades de transporte de valores BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

80.20-0
Atividades de monitoramento de 

sistemas de segurança
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

80.20-0/01
Atividades de monitoramento de 

sistemas de segurança eletrônico
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

80.20-0/02
Outras atividades de serviços de 

segurança
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

80.30-7
Atividades de investigação particu-

lar
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

80.30-7/00
Atividades de investigação particu-

lar
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

81.11-7

Serviços combinados para apoio a 

edifícios, exceto condomínios pre-

diais

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

81.11-7/00

Serviços combinados para apoio a 

edifícios, exceto condomínios pre-

diais

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

81.12-5 Condomínios prediais ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

81.12-5/00 Condomínios prediais ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

81.21-4
Limpeza em prédios e em domicí-

lios
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

81.21-4/00
Limpeza em prédios e em domicí-

lios
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

81.22-2
Imunização e controle de pragas 

urbanas
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

81.22-2/00
Imunização e controle de pragas 

urbanas
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

81.29-0
Atividades de limpeza não especifi-

cadas anteriormente
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

81.29-0/00
Atividades de limpeza não especifi-

cadas anteriormente
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

81.30-3 Atividades paisagísticas MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

81.30-3/00 Atividades paisagísticas MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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82.11-3
Serviços combinados de escritório 

e apoio administrativo
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

82.11-3/00
Serviços combinados de escritório 

e apoio administrativo
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

82.19-9

Fotocópias, preparação de docu-

mentos e outros serviços especiali-

zados de apoio administrativo

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

82.19-9/01 Fotocópias BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

82.19-9/99

Preparação de documentos e servi-

ços especializados de apoio admi-

nistrativo não especificados anteri-

ormente

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

82.20-2 Atividades de teleatendimento BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

82.20-2/00 Atividades de teleatendimento BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

82.30-0
Atividades de organização de even-

tos, exceto culturais e esportivos
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

82.30-0/01
Serviços de organização de feiras, 

congressos, exposições e festas
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

82.30-0/02 Casas de festas e eventos BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

82.91-1
Atividades de cobrança e informa-

ções cadastrais
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

82.91-1/00
Atividades de cobrança e informa-

ções cadastrais
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

82.92-0
Envasamento e empacotamento 

sob contrato
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

82.92-0/00
Envasamento e empacotamento 

sob contrato
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

82.99-7

Atividades de serviços prestados 

principalmente às empresas não 

especificadas anteriormente

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

82.99-7/01
Medição de consumo de energia 

elétrica, gás e água
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

82.99-7/02
Emissão de vales-alimentação, va-

les-transporte e similares
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

82.99-7/03
Serviços de gravação de carimbos, 

exceto confecção
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

82.99-7/04 Leiloeiros independentes BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

82.99-7/05
Serviços de levantamento de fun-

dos sob contrato
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

82.99-7/06 Casas lotéricas BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

82.99-7/07 Salas de acesso à internet BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

82.99-7/99

Outras atividades de serviços pres-

tados principalmente às empresas 

não especificadas anteriormente

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

84.11-6 Administração pública em geral BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

84.11-6/00 Administração pública em geral BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

84.12-4

Regulação das atividades de saú-

de, educação, serviços culturais e 

outros serviços sociais

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

84.12-4/00

Regulação das atividades de saú-

de, educação, serviços culturais e 

outros serviços sociais

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

84.13-2
Regulação das atividades econômi-

cas
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

84.13-2/00
Regulação das atividades econômi-

cas
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

84.21-3 Relações exteriores BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

84.21-3/00 Relações exteriores BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

84.22-1 Defesa BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

84.22-1/00 Defesa BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

84.23-0 Justiça BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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84.23-0/00 Justiça BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

84.24-8 Segurança e ordem pública BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

84.24-8/00 Segurança e ordem pública BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

84.25-6 Defesa Civil BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

84.25-6/00 Defesa Civil BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

84.30-2 Seguridade social obrigatória BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

84.30-2/00 Seguridade social obrigatória BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.11-2 Educação infantil - creche MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.11-2/00 Educação infantil - creche MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.12-1 Educação infantil - pré-escola MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.12-1/00 Educação infantil - pré-escola MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.13-9 Ensino fundamental MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.13-9/00 Ensino fundamental MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.20-1 Ensino médio MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.20-1/00 Ensino médio MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.31-7 Educação superior - graduação MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.31-7/00 Educação superior - graduação MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.32-5
Educação superior - graduação e 

pós-graduação
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.32-5/00
Educação superior - graduação e 

pós-graduação
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.33-3
Educação superior - pós-graduação

e extensão
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.33-3/00
Educação superior - pós-graduação

e extensão
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.41-4
Educação profissional de nível téc-

nico
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.41-4/00
Educação profissional de nível téc-

nico
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.42-2
Educação profissional de nível tec-

nológico
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.42-2/00
Educação profissional de nível tec-

nológico
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.50-3 Atividades de apoio à educação MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.50-3/01 Administração de caixas escolares MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.50-3/02
Atividades de apoio à educação, 

exceto caixas escolares
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.91-1 Ensino de esportes BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.91-1/00 Ensino de esportes BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.92-9 Ensino de arte e cultura BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.92-9/01 Ensino de dança BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.92-9/02
Ensino de artes cênicas, exceto 

dança
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.92-9/03 Ensino de música BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.92-9/99
Ensino de arte e cultura não espe-

cificado anteriormente
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.93-7 Ensino de idiomas BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.93-7/00 Ensino de idiomas BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.99-6
Atividades de ensino não especifi-

cadas anteriormente
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.99-6/01 Formação de condutores BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.99-6/02 Cursos de pilotagem BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.99-6/03 Treinamento em informática BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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85.99-6/04
Treinamento em desenvolvimento 

profissional e gerencial
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.99-6/05
Cursos preparatórios para concur-

sos
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

85.99-6/99
Outras atividades de ensino não 

especificadas anteriormente
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.10-1
Atividades de atendimento hospita-

lar
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.10-1/01

Atividades de atendimento hospita-

lar, exceto pronto-socorro e unida-

des para atendimento a urgências

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.10-1/02

Atividades de atendimento em 

pronto-socorro e unidades hospita-

lares para atendimento a urgências

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.21-6
Serviços móveis de atendimento a 

urgências
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.21-6/01 UTI móvel MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.21-6/02
Serviços móveis de atendimento a 

urgências, exceto por UTI móvel
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.22-4

Serviços de remoção de pacientes, 

exceto os serviços móveis de aten-

dimento a urgências

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.22-4/00

Serviços de remoção de pacientes, 

exceto os serviços móveis de aten-

dimento a urgências

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.30-5

Atividades de atenção ambulatorial 

executadas por médicos e odontó-

logos

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.30-5/01

Atividade médica ambulatorial com 

recursos para realização de proce-

dimentos cirúrgicos

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.30-5/02

Atividade médica ambulatorial com 

recursos para realização de exa-

mes complementares

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.30-5/03
Atividade médica ambulatorial res-

trita a consultas
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.30-5/04 Atividade odontológica MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.30-5/06
Serviços de vacinação e imuniza-

ção humana
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.30-5/07
Atividades de reprodução humana 

assistida
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.30-5/99
Atividades de atenção ambulatorial 

não especificadas anteriormente
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.40-2
Atividades de serviços de comple-

mentação diagnóstica e terapêutica
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.40-2/01
Laboratórios de anatomia patológi-

ca e citológica
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.40-2/02 Laboratórios clínicos ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.40-2/03 Serviços de diálise e nefrologia ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.40-2/04 Serviços de tomografia ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.40-2/05

Serviços de diagnóstico por ima-

gem com uso de radiação ionizan-

te, exceto tomografia

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.40-2/06 Serviços de ressonância magnética ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.40-2/07

Serviços de diagnóstico por ima-

gem sem uso de radiação ionizan-

te, exceto ressonância magnética

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.40-2/08

Serviços de diagnóstico por registro

gráfico - ECG, EEG e outros exa-

mes análogos

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.40-2/09

Serviços de diagnóstico por méto-

dos ópticos - endoscopia e outros 

exames análogos

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.40-2/10 Serviços de quimioterapia ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.40-2/11 Serviços de radioterapia ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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86.40-2/12 Serviços de hemoterapia ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.40-2/13 Serviços de litotripsia ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.40-2/14
Serviços de bancos de células e te-

cidos humanos
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.40-2/99

Atividades de serviços de comple-

mentação diagnóstica e terapêutica

não especificadas anteriormente

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.50-0

Atividades de profissionais da área 

de saúde, exceto médicos e odon-

tólogos

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.50-0/01 Atividades de enfermagem ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.50-0/02
Atividades de profissionais da nutri-

ção
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.50-0/03
Atividades de psicologia e psica-

nálise
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.50-0/04 Atividades de fisioterapia MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.50-0/05 Atividades de terapia ocupacional MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.50-0/06 Atividades de fonoaudiologia BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.50-0/07
Atividades de terapia de nutrição 

enteral e parenteral
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.50-0/99

Atividades de profissionais da área 

de saúde não especificadas anteri-

ormente

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.60-7
Atividades de apoio à gestão de 

saúde
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.60-7/00
Atividades de apoio à gestão de 

saúde
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.90-9

Atividades de atenção à saúde hu-

mana não especificadas anterior-

mente

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.90-9/01

Atividades de práticas integrativas 

e complementares em saúde hu-

mana

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.90-9/02
Atividades de bancos de leite hu-

mano
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.90-9/03 Atividades de acupuntura ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.90-9/04 Atividades de podologia ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

86.90-9/99

Outras atividades de atenção à 

saúde humana não especificadas 

anteriormente

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

87.11-5

Atividades de assistência a idosos, 

deficientes físicos, imunodeprimi-

dos e convalescentes prestadas 

em residências coletivas e particu-

lares

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

87.11-5/01 Clínicas e residências geriátricas MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

87.11-5/02
Instituições de longa permanência 

para idosos
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

87.11-5/03

Atividades de assistência a defici-

entes físicos, imunodeprimidos e 

convalescentes

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

87.11-5/04
Centros de apoio a pacientes com 

câncer e com AIDS
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

87.11-5/05
Condomínios residenciais para ido-

sos
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

87.12-3

Atividades de fornecimento de in-

fra-estrutura de apoio e assistência 

a paciente no domicílio

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

87.12-3/00

Atividades de fornecimento de in-

fra-estrutura de apoio e assistência 

a paciente no domicílio

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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87.20-4

Atividades de assistência psicosso-

cial e à saúde a portadores de dis-

túrbios psíquicos, deficiência men-

tal e dependência química

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

87.20-4/01
Atividades de centros de assistên-

cia psicossocial
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

87.20-4/99

Atividades de assistência psicosso-

cial e à saúde a portadores de dis-

túrbios psíquicos, deficiência men-

tal e dependência química não es-

pecificadas anteriormente

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

87.30-1

Atividades de assistência social 

prestadas em residências coletivas 

e particulares

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

87.30-1/01 Orfanatos BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

87.30-1/02 Albergues assistenciais MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

87.30-1/99

Atividades de assistência social 

prestadas em residências coletivas 

e particulares não especificadas 

anteriormente

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

88.00-6
Serviços de assistência social sem 

alojamento
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

88.00-6/00
Serviços de assistência social sem 

alojamento
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

90.0
Atividades artísticas, criativas e de 

espetáculos
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

90.01-9
Artes cênicas, espetáculos e ativi-

dades complementares
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

90.01-9/01 Produção teatral BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

90.01-9/02 Produção musical BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

90.01-9/03 Produção de espetáculos de dança BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

90.01-9/04
Produção de espetáculos circen-

ses, de marionetes e similares
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

90.01-9/05
Produção de espetáculos de rodei-

os, vaquejadas e similares
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

90.01-9/06
Atividades de sonorização e de ilu-

minação
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

90.01-9/99

Artes cênicas, espetáculos e ativi-

dades complementares não especi-

ficados anteriormente

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

90.02-7 Criação artística BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

90.02-7/01
Atividades de artistas plásticos, jor-

nalistas independentes e escritores
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

90.02-7/02 Restauração de obras de arte BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

90.03-5

Gestão de espaços para artes cêni-

cas, espetáculos e outras ativida-

des artísticas

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

90.03-5/00

Gestão de espaços para artes cêni-

cas, espetáculos e outras ativida-

des artísticas

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

91.01-5 Atividades de bibliotecas e arquivos BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

91.01-5/00 Atividades de bibliotecas e arquivos BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

91.02-3

Atividades de museus e de explora-

ção, restauração artística e conser-

vação de lugares e prédios históri-

cos e atrações similares

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

91.02-3/01

Atividades de museus e de explora-

ção de lugares e prédios históricos 

e atrações similares

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

91.02-3/02
Restauração e conservação de lu-

gares e prédios históricos
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

91.03-1 Atividades de jardins botânicos, zo-

ológicos, parques nacionais, reser-

vas ecológicas e áreas de proteção

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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ambiental

91.03-1/00

Atividades de jardins botânicos, zo-

ológicos, parques nacionais, reser-

vas ecológicas e áreas de proteção

ambiental

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

92.00-3
Atividades de exploração de jogos 

de azar e apostas
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

92.00-3/01 Casas de bingo BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

92.00-3/02
Exploração de apostas em corridas

de cavalos
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

92.00-3/99

Exploração de jogos de azar e 

apostas não especificados anterior-

mente

BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

93.11-5 Gestão de instalações de esportes BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

93.11-5/00 Gestão de instalações de esportes BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

93.12-3
Clubes sociais, esportivos e simila-

res
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

93.12-3/00
Clubes sociais, esportivos e simila-

res
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

93.13-1
Atividades de condicionamento físi-

co
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

93.13-1/00
Atividades de condicionamento físi-

co
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

93.19-1
Atividades esportivas não especifi-

cadas anteriormente
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

93.19-1/01
Produção e promoção de eventos 

esportivos
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

93.19-1/99
Outras atividades esportivas não 

especificadas anteriormente
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

93.21-2
Parques de diversão e parques te-

máticos
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

93.21-2/00
Parques de diversão e parques te-

máticos
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

93.29-8
Atividades de recreação e lazer 

não especificadas anteriormente
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

93.29-8/01
Discotecas, danceterias, salões de 

dança e similares
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

93.29-8/02 Exploração de boliches MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

93.29-8/03
Exploração de jogos de sinuca, bi-

lhar e similares
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

93.29-8/04
Exploração de jogos eletrônicos re-

creativos
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

93.29-8/99

Outras atividades de recreação e 

lazer não especificadas anterior-

mente

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

94.11-1
Atividades de organizações associ-

ativas patronais e empresariais
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

94.11-1/00
Atividades de organizações associ-

ativas patronais e empresariais
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

94.12-0
Atividades de organizações associ-

ativas profissionais
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

94.12-0/01
Atividades de fiscalização profissio-

nal
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

94.12-0/99
Outras atividades associativas pro-

fissionais
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

94.20-1
Atividades de organizações sindi-

cais
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

94.20-1/00
Atividades de organizações sindi-

cais
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

94.30-8
Atividades de associações de defe-

sa de direitos sociais
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

94.30-8/00
Atividades de associações de defe-

sa de direitos sociais
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

94.91-0
Atividades de organizações religio-

sas
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

94.91-0/00
Atividades de organizações religio-

sas ou filosóficas
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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94.92-8
Atividades de organizações políti-

cas
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

94.92-8/00
Atividades de organizações políti-

cas
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

94.93-6
Atividades de organizações associ-

ativas ligadas à cultura e à arte
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

94.93-6/00
Atividades de organizações associ-

ativas ligadas à cultura e à arte
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

94..99-5
Atividades associativas não especi-

ficadas anteriormente
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

94.99-5/00
Atividades associativas não especi-

ficadas anteriormente
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

95.11-8

Reparação e manutenção de com-

putadores e de equipamentos peri-

féricos

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

95.11-8/00

Reparação e manutenção de com-

putadores e de equipamentos peri-

féricos

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

95.12-6
Reparação e manutenção de equi-

pamentos de comunicação
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

95.12-6/00
Reparação e manutenção de equi-

pamentos de comunicação
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

95..21-5

Reparação e manutenção de equi-

pamentos eletroeletrônicos de uso 

pessoal e doméstico

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

95.21-5/00

Reparação e manutenção de equi-

pamentos eletroeletrônicos de uso 

pessoal e doméstico

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

95.29-1

Reparação e manutenção de obje-

tos e equipamentos pessoais e do-

mésticos não especificados anteri-

ormente

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

95.29-1/01
Reparação de calçados, bolsas e 

artigos de viagem
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

95.29-1/02 Chaveiros MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

95.29-1/03 Reparação de relógios MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

95.29-1/04
Reparação de bicicletas, triciclos e 

outros veículos não-motorizados
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

95.29-1/05 Reparação de artigos do mobiliário MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

95.29-1/06 Reparação de jóias MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

95.29-1/99

Reparação e manutenção de ou-

tros objetos e equipamentos pesso-

ais e domésticos não especificados

anteriormente

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

96.01-7 Lavanderias, tinturarias e toalheiros MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

96.01-7/01 Lavanderias MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

96.01-7/02 Tinturarias MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

96.01-7/03 Toalheiros MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

96.02-5
Cabeleireiros e outras atividades 

de tratamento de beleza
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

96.02-5/01 Cabeleireiros, manicure e pedicure MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

96.02-5/02
Atividades de Estética e outros ser-

viços de cuidados com a beleza
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

96.03-3
Atividades funerárias e serviços re-

lacionados
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

96.03-3/01
Gestão e manutenção de cemité-

rios
ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

96.03-3/02 Serviços de cremação ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

96.03-3/03 Serviços de sepultamento ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

96.03-3/04 Serviços de funerárias ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

96.03-3/05 Serviços de somatoconservação ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999
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96.03-3/99

Atividades funerárias e serviços re-

lacionados não especificados ante-

riormente

ALTO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

96.09-2
Atividades de serviços pessoais 

não especificadas anteriormente
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

96.09-2/02 Agências matrimoniais MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

96.09-2/04
Exploração de máquinas de servi-

ços pessoais acionadas por moeda
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

96.09-2/05 Atividades de sauna e banhos MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

96.09-2/06
Serviços de tatuagem e colocação 

de piercing
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

96.09-2/07 Alojamento de animais domésticos MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

96.09-2/08
Higiene e embelezamento de ani-

mais domésticos
MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

96.09-2/99

Outras atividades de serviços pes-

soais não especificadas anterior-

mente

MÉDIO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

97.00-5 Serviços domésticos BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

97.00-5/00 Serviços domésticos BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

99.00-8
Organismos internacionais e outras

instituições extraterritoriais
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

99.00-8/00
Organismos internacionais e outras

instituições extraterritoriais
BAIXO Área útil (m²) 0-250 250,1-500 500,1-1000 1000,1-2000 2000,1-999999999

Anexo II – Lista de Empreendimentos dispensados de licenciamento ambiental no âmbito do Município de Porto Velho/RO.

Nº CNAE ATIVIDADE

4512-9/1 Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores

4530-7/6 Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores

4542-1/1 Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios

4611-7/0 Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos

4612-5/0 Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos

4613-3/0 Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens

4614-1/0 Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves

4615-0/0 Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico

4616-8/0 Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem

4617-6/0 Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo

4618-4/1 Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria

4618-4/2 Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares

4618-4/3 Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações

4618-4/99 Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados anteriormente

4619-2/0 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado

58.11-5 Edição de livros

58.12-3 Edição de jornais

58.13-1 Edição de revistas

58.19-1 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos

58.21-2 Edição integrada à impressão de livros

58.22-1 Edição integrada à impressão de jornais

58.23-9 Edição integrada à impressão de revistas

58.29-8 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos

59.11-1 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão

59.12-0 Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão

59.13-8 Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão

59.14-6 Atividades de exibição cinematográfica

59.20-1 Atividades de gravação de som e de edição de música

60.10-1 Atividades de rádio

60.21-7 Atividades de televisão aberta

60.22-5 Programadoras e atividades relacionadas à televisão por assinatura

61.10-8 Telecomunicações por fio

61.20-5 Telecomunicações sem fio

61.30-2 Telecomunicações por satélite

61.41-8 Operadoras de televisão por assinatura por cabo
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61.42-6 Operadoras de televisão por assinatura por microondas

61.43-4 Operadoras de televisão por assinatura por satélite

61.90-6 Outras atividades de telecomunicações

62.01-5 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

62.02-3 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

62.03-1 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

62.04-0 Consultoria em tecnologia da informação

62.09-1 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

63.11-9 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

63.19-4 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

63.91-7 Agências de notícias

63.99-2 Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

64.10-7 Banco Central

64.21-2 Bancos comerciais

64.22-1 Bancos múltiplos, com carteira comercial

64.23-9 Caixas econômicas

64.24-7 Crédito cooperativo

64.31-0 Bancos múltiplos, sem carteira comercial

64.32-8 Bancos de investimento

64.33-6 Bancos de desenvolvimento

64.34-4 Agências de fomento

64.35-2 Crédito imobiliário

64.36-1 Sociedades de crédito, financiamento e investimento - financeiras

64.37-9 Sociedades de crédito ao microempreendedor

64.38-7 Bancos de câmbio e outras instituições de intermediação não-monetária

64.40-9 Arrendamento mercantil

64.50-6 Sociedades de capitalização

64.61-1 Holdings de instituições financeiras

64.62-0 Holdings de instituições não-financeiras

64.63-8 Outras sociedades de participação, exceto holdings

64.70-1 Fundos de investimento

64.91-3 Sociedades de fomento mercantil - factoring

64.92-1 Securitização de créditos

64.93-0 Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos

64.99-9 Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente

65.11-1 Seguros de vida

65.12-0 Seguros não-vida

65.20-1 Seguros-saúde

65.30-8 Resseguros

65.41-3 Previdência complementar fechada

65.42-1 Previdência complementar aberta

65.50-2 Planos de saúde

66.11-8 Administração de bolsas e mercados de balcão organizados

66.12-6 Atividades de intermediários em transações de títulos, valores mobiliários e mercadorias

66.13-4 Administração de cartões de crédito

66.19-3 Atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente

66.21-5 Avaliação de riscos e perdas

66.22-3 Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde

66.29-1 Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde não especificadas anteriormente

66.30-4 Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão

68.10-2 Atividades imobiliárias de imóveis próprios

68.21-8 Intermediação na compra, venda e aluguel de imóveis

68.22-6 Gestão e administração da propriedade imobiliária

69.11-7 Atividades jurídicas, exceto cartórios

69.12-5 Cartórios

69.20-6 Atividades de contabilidade, consultoria e auditoria contábil e tributária

70.10-7 Sedes de empresas e unidades administrativas locais

70.20-4 Atividades de consultoria em gestão empresarial

71.11-1 Serviços de arquitetura

71.12-0 Serviços de engenharia

71.19-7 Atividades técnicas relacionadas à arquitetura e engenharia

71.20-1 Testes e análises técnicas
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 144/CS/PGM/2017.                         Porto Velho, 11 de setembro de 2017.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO
DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando  que  a  Comissão  Sindicante  aguarda
resposta de expedientes imprescindíveis para instrução processual,

RESOLVE:

SOBRESTAR a partir da data da publicação da referida
portaria,  o  Processo  Sindicante  nº  04.0029/CS/PGM/2017,  que  contém  anexo  o
Processo  nº  04.04464-000/2017/PGM,  instaurado  por  intermédio  da  Portaria  nº
078/CS/SPPD/PGM/2017,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  nº  5465,  em
05.06.2017,  a  fim  de  apurar  suposto  desvio  de  conduta  funcional  do  servidor
VALDEMAR BASI, cadastro: 292946.

Dê-se ciência.
Publique-se.
Cumpra-se.

SALATIEL LEMOS VALVERDE
Procurador-Geral Adjunto do Município

EXTRATO Nº 380/PGM/2017 - (LEI FEDERAL Nº. 8.666/93)
PROCESSO N.º 09.00352/2014
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO /SEMED
LOCADOR:   ASSOCIAÇÃO SÃO TIAGO MAIOR
ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO SEGUNDO TERMO DE RENOVAÇÃO AO
CONTRATO Nº 005/CJSE/PGM/2015
OBJETO:  O presente contrato tem por objeto a locação de 01 (um) imóvel  urbano,
localizado na Rua Mané Garrincha, nº 3154, Bairro Socialista,  nesta capital, contendo
16 (dezesseis) salas de aula medindo 48 m² , 04 (quatro) salas, medindo 64 m², 01
(uma) sala de direção medindo 16 m²;  01 (uma) sala de direção medindo 32 m²; 01
(uma) sala de orientação medindo 32 m²;  01 (uma) sala de Secretaria medindo 16 m²;
01 (uma) sala de biblioteca medindo 64 m²; 01 (uma) sala de professores medindo 48
m²; 02 (dois) WC masculinos infantil medindo 24 m²; (contendo quatro vasos sanitários,
sendo um para pessoas  com deficiências  e um chuveiro);  02 (dois)  WC femininos
infantil medindo 24 m²; (contendo quatro vasos sanitários, sendo um para pessoas com
deficiências  e  um  chuveiro);  01  (uma)  cozinha  para  funcionários  com  WC interno
medindo 32 m²; 01 (um) pátio para hora cívica e recreação, com 05 (cinco) portões
medindo 450 m²; 01 (um) refeitório com WC masculino e feminino medindo 180 m²;  01
(um) refeitório 80 m²; 01 (uma) cozinha industrial medindo 64 m²;  01 (uma) cozinha
medindo 24 m²; 01 (um) deposito da merenda escolar medindo 16 m²; 01 (um) parque
infantil  arborizado  com  brinquedos  em  ferro,  madeira  e  concreto  medindo  150  m²
entrada com área coberta para recepção dos alunos e pais, para funcionamento de
uma  extensão  da  Escola  Municipal  Jesus  de  Nazaré,  de  modo  a  atender  às
necessidades da Secretaria Municipal de Educação/SEMED.

O presente Termo Aditivo tem por objetivo o acréscimo de 04 (quatro) salas ao Objeto
do Contrato N° 005/CJSE/PGM/2015, dentro dos limites estabelecidos no art. 65, §1º,
da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma:

O valor global do aluguel do imóvel com o acréscimo das 04 (quatro) salas passará de
R$ 759.460,32 (setecentos e cinquenta e novel mil, quatrocentos e sessenta reais e
trinta e dois centavos), para R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais), e mensal
do aluguel passará de R$ 63.288,36 (sessenta e três mil, duzentos e oitenta e oito reais
e trinta e seis centavos) para R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

As  despesas  decorrentes  do  acréscimo  contratual  supracitado  serão  custeadas
mediante  recursos  consignados  no  orçamento  da  Secretaria  Municipal  de
Educação/SEMED, e correrão por conta da seguinte programação:

Programa/Atividade  -  Código:  09.01.1212200072.001,  elemento  de  despesa
33.90.39.0000  –  Outros  recursos  de  terceiro,  Fonte:  01.11  -  Recurso  do  Tesouro,
conforme nota de empenho Global nº 06370, de 21/07/2017, no valor de R$ 33.558,20
(trinta e três mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos).

As  demais  cláusulas  e  condições,  ínsitas  ao  Contrato  nº  005/CJSE/PGM/2015,
permanecem íntegras e inalteradas, posto que ratificadas pelo presente instrumento.

Porto Velho, 05 de setembro de 2017.

Responsável pelo Extrato

FELIPPE IDAK AMORIM SANTOS
SUBPROCURADOR DA SUBPROCURADORIA

ADMINISTRATIVA,  CONVÊNIOS E CONTRATOS 

EXTRATO Nº 381/PGM/2017 - (LEI FEDERAL Nº. 8.666/93)
PROCESSO N.º 09.00100/2017
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/ SEMED
LOCADOR: ARQUIDIOCESE DE PORTO VELHO – CENTRO SOCIAL SANTA CLARA
ESPÉCIE: CONTRATO 075/PGM/2017.
OBJETO:  Constitui  objeto do presente instrumento, a LOCAÇÃO de 01 (um) imóvel
urbano localizado na Rua Canindé, 12366, Bairro Ronaldo Aragão, nesta Capital, CEP.:
76.814-12, com estrutura em alvenaria com área construída de 313,19 m2 (trezentos e
treze metros quadrados e dezenove decímetros quadrados),  3.086,80 m2 (três mil e
oitenta e seis metros quadrados e oitenta decímetros quadrados), com área total 3.400
m2 (três  mil  e  quatrocentos  metros  quadrados)  amplamente  dividido,  arejado  com
cobertura em telha de amianto, piso em cerâmica, com as seguintes dependências: 01
(uma) sala conjugada onde funciona a secretaria e diretoria; 01 (uma) sala conjugada

onde funciona sala dos professores, leitura e de recursos, 03 (três) banheiros para
alunos e funcionários; 01 (um) depósito de limpeza; 01 (um) depósito para merenda, 01
(uma) varanda que serve como refeitório e 01 (uma) cozinha, para atender a SEMED,
com a instalação e funcionamento da E.M.E.I.F. SANTA CLARA DE ASSIS.

O valor do aluguel é R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, totalizando o valor de R$
48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do
presente contrato,  nos termos do artigo 3°  da Lei  nº 8.245,  de 1991,  podendo,  por
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos;

Partes das despesas decorrentes da celebração do Contrato nº 075/PGM/2017, serão
custeadas mediante recursos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de
Educação/SEMED,  e  correrão  por  conta  da  seguinte  programação:  -
Programa/Atividade  Código  nº  09.01.1212200072.001,  Elemento  de  Despesa  nº
33.90.39,  Fonte  de  Recursos:  01.11  –  Recursos  do  Tesouro  –  Transferência  do
FUNDEB, conforme Nota de Empenho nº 006794/2017, de 25.07.2017, no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais)

As  recursos  para  cobertura  das  despesas  de  2018,  deverão  ser  consignados  por
intermédio de Termo Aditivo.

As despesas remanescentes serão consignadas por intermédio de termo aditivo, após
a abertura do orçamento do exercício financeiro seguinte.

Porto Velho, 11 de setembro de 2017.

Responsável pelo Extrato

FELIPPE IDAK AMORIM SANTOS
SUBPROCURADOR DA SUBPROCURADORIA

ADMINISTRATIVA, CONVÊNIOS E CONTRATOS 

EXTRATO Nº 382/PGM/2017 - (LEI FEDERAL Nº. 8.666/93)
PROCESSO N.º 09.00101/2017
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/ SEMED
LOCADOR: ARQUIDIOCESE DE PORTO VELHO – CENTRO SOCIAL SANTA CLARA
ESPÉCIE: CONTRATO 076/PGM/2017.
OBJETO:  Constitui objeto do presente instrumento, a LOCAÇÃO de 01 (um) imóvel
urbano  localizado  na  Rua  Escorpião,  nº  11.511,  Bairro  Ulisses  Guimarães,  nesta
capital,  com  área  construída  de  397,63  m2 (trezentos  e  noventa  e  sete  metros
quadrados e sessenta e três decímetros quadrados), contendo: 04 (quatro) salas de
aula, 01 (uma) diretoria, 01 (uma) sala de aula e nexo, 02 (duas) cozinhas, 02 (dois)
banheiros, 01 (uma) cozinha e depósito e 01 (uma) sala de recursos/multimeios, para
atender a SEMED, com a instalação e funcionamento da E.M.E.I.F. SÃO FRANCISCO
DE ASSIS.

O valor do aluguel é R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais, totalizando o valor de R$
36.000,00 (trinta e seis mil reais).

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do
presente contrato,  nos termos do artigo 3°  da Lei  nº 8.245,  de 1991,  podendo,  por
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos;

Partes das despesas decorrentes da celebração do Contrato nº 076/PGM/2017, serão
custeadas mediante recursos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de
Educação/SEMED,  e  correrão  por  conta  da  seguinte  programação:  -
Programa/Atividade  Código  nº  09.01.1212200072.001,  Elemento  de  Despesa  nº
33.90.39,  Fonte  de  Recursos:  01.11  –  Recursos  do  Tesouro  –  Transferência  do
FUNDEB, conforme Nota de Empenho nº 006793/2017, de 25.07.2017, no valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais).

As  recursos  para  cobertura  das  despesas  de  2018,  deverão  ser  consignados  por
intermédio de Termo Aditivo.

Porto Velho, 11 de setembro de 2017.

Responsável pelo Extrato

FELIPPE IDAK AMORIM SANTOS
SUBPROCURADOR DA SUBPROCURADORIA

ADMINISTRATIVA, CONVÊNIOS E CONTRATOS 

EXTRATO Nº 383/PGM/2017 - (LEI FEDERAL Nº. 8.666/93)
PROCESSO N.º 16.03037/2017/2017
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/ SEMED
CONTRATADA: CIAGRO COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA
ESPÉCIE: CONTRATO 074/PGM/2017.
OBJETO: Aquisição de mudas de café (CONILON CAFÉ CLONAL), por intermédio de
CARONA  na  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  262/2016-SUPEL,  para  atender  as
necessidades  da  Subsecretaria  Municipal  de  Agricultura  e  Abastecimento  –
SEMAGRIC, conforme disposto no Termo de Referência de fls. 284/295.

O valor global desta contratação é de R$ 331.059,63 (trezentos e trinta e um mil e
cinquenta e nove reais e sessenta e três centavos).

Este  contrato  terá  prazo  de  vigência  06  (seis)  meses,  contados  a  partir  da  sua
assinatura, nos moldes da Lei 8.666/93.

As  despesas  decorrentes  do  presente  Contrato  serão  provenientes  de  recursos
consignados no orçamento da  Secretaria Municipal de Integração/SEMI, e correrão à
conta da seguinte Programação Orçamentária:

Projeto/Atividade Código: 16.03.2060101732.599, Elemento de Despesa nº 33.90.30,
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos do Tesouro, conforme Nota de Empenho Global
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nº 007018,  de 07.08.2017,  no valor de  R$ 331.059,36 (trezentos e trinta e um mil,
cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos).

Porto Velho, 11 de setembro de 2017.

Responsável pelo Extrato

FELIPPE IDAK AMORIM SANTOS
SUBPROCURADOR DA SUBPROCURADORIA

ADMINISTRATIVA, CONVÊNIOS E CONTRATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 0003/2017

IDENTIFICAÇÃO
Unidade Orçamentária:
Secretaria Municipal de Planejamento,
Orçamento e Gestão

  Projeto/Atividade/Operação Especial
 P.A - 05.01.04.122.007.2001 - E.D – 
3.3.90.35
FONTE DE RECURSOS: 01.23 – Recursos
Hídricos

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS OU SERVIÇOS
Quant. Descrição Fases Valor

01

Contratação  de  serviços  técnicos  profissionais
especializados de consultoria com a finalidade de
desenvolver metodologia e promover o aprimora-
mento do processo da construção do Plano Pluri-
anual (PPA), da Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) e da Lei Orçamentária Anual (LOA); estru-
turar o monitoramento sistematizado com indica-
dores de desempenho (Controle/Avaliação/Revi-
são) do PPA, LDO e LOA; e realizar a capacita-
ção da “massa crítica” (gestores/assessores/téc-
nicos)  da  administração  municipal  na  extensão
da tecnologia dominante sobre estes instrumen-
tos  de  planejamento,  perspectivando  o  PPA
2018-2021.

1ª 298.416,00

2ª 172.668,00

3ª 154.188,00

4ª 154.188,00

TOTAL 779.460,00

JUSTIFICATIVA 
Trata-se de contratação de consultoria para desenvolver metodologia e e aprimorar a
elaboração do PPA 2018-2021, da LDO – 2018 e da LOA – 2018, em cumprimento ao
disposto no artigo 128 da Lei Orgânica do Município de Porto Velho, incluindo-se a es-
truturação de um sistema de monitoramento de desempenho para avaliação do seu
cumprimento após a aprovação pela Câmara Municipal. A escolha do fornecedor dos
serviços de consultoria e assessoramento recaiu sobre a Associação Brasileira de Or-
çamento Público – ABOP especialmente  em razão da sua comprovada capacitação
técnica, sua experiência comprovada no ramo em que atua, sua reputação ético-pro-
fissional, além da adequação de seus objetivos sociais aos resultados pretendidos por
essa administração, em hipótese que se amolda ao previsto no artigo 24, inciso XIII da
Lei n.º 8.666/93.

FORNECEDOR
RAZÃO SOCIAL:  Associação Brasileira de Orçamento Público
CNPJ: 00398099/0001-21
CONCORDÂNCIA DO FORNECEDOR: Ofício nº. 0352/2017           DATA: 21/06/2017 
Fls. 06 

PARECER JURÍDICO

PARECER JURÍDICO Nº 376/SPACC/PGM/2017
DATA:  21/06/2017        Fls. 211   a 228           FUNDAMENTO LEGAL:  Lei nº. 
8.666/93

O  ordenador  de  despesa  torna  público,  com  base  nas  informações  apresentadas
acima, que ratifica a contratação por dispensa ou inexigibilidade.

Porto Velho, 11  de setembro de 2017.

Luiz Guilherme Erse da Silva
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento

e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 079/DIAT/ASTEC/GAB/SEMAD  Porto Velho, 06 de setembro de 2017

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso das atribuições que lhe
confere  o  art.  5º,  inciso  XII,  do  Decreto  nº  11.550,  de  30.12.2009,  publicado  no
Suplemento do Diário Oficial do Município nº 3666, de 30.12.2009, alterado pelo art. 1º
do Decreto nº 12.321, de 23.08.2011, publicado no D.O.M. nº 4.068, de 23.08.2011,

CONSIDERANDO,  o  memorando  nº  275/DIAA/SEMAD  de
31.08.2017.

RESOLVE:

Art.  1º  –  DESIGNAR os  servidores  abaixo  relacionados
para  compor  a  Comissão  de  Fiscalização,  Acompanhamento  e  Recebimento  dos
Serviços do Contrato nº 078/PGM/2014, conforme disposto nesta Portaria.

Empresa: Amazônia Transporte Comércio e Serviços LTDA – ME 
CNPJ: 04.956.754/0001-70
Contrato nº: 078/PGM/2014, publicado no D.O.M nº 5.488 de 07.07.2017.
Processo: 07.01414.000/2013.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços manutenção preventiva e
corretiva  de  veículos,  com  fornecimento  de  peças  e  acessórios  para  veículos  de
pequeno  e  médio  porte,  com  motorização  a  gasolina,  para  atender  a  Secretaria
Municipal de Administração – SEMAD.
Período: 01.09.2017 a 31.12.2017.

Cadastro Nome
Função na
Comissão 

Secretaria 

160160 ROSILEIDE GENTIL DA FROTA MELO PRESIDENTE SEMAD
73601 GRAZIANI BELFORT DE JESUS MEMBRO SEMAD
340117 JOSÉ DE SOUZA PIMENTEL MEMBRO SEMAD

Art. 2º – Revoga-se a Portaria nº 048/DIAT/ASTEC/GAB/SEMAD, de
19.05.2017, publicada no D.O.M. nº 5.389, de 19.05.2017 a partir de 01.09.2017.
 

 Art. 3º –  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeito retroativo a 01.09.2017.

  
ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 080/DIAT/ASTEC/GAB/SEMAD  Porto Velho, 06 de setembro de 2017

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO,  no uso das atribuições que lhe
confere  o  art.  5º,  inciso  XII,  do  Decreto  nº  11.550,  de  30.12.2009,  publicado  no
Suplemento do Diário Oficial do Município nº 3666, de 30.12.2009, alterado pelo art. 1º
do Decreto nº 12.321, de 23.08.2011, publicado no D.O.M. nº 4.068, de 23.08.2011,

CONSIDERANDO, o  memorando  nº  259/DIAA/ASTEC/SEMAD,  de
31.08.2017.

RESOLVE:

Art.  1º  –  DESIGNAR os  servidores  abaixo  relacionados
para  compor  a  Comissão  de  Fiscalização,  Acompanhamento  e  Recebimento  dos
Serviços do Contrato nº 157/PGM/2014, conforme disposto nesta Portaria.

Empresa: M.R.D. Paiva Comércio e Serviços – ME
CNPJ: 10.600.520/0001-99
Contrato nº: 157/PGM/2014, publicado no D.O.M nº 5.455 de 19.05.2017.
Processo: 07.00154.000/2014
Objeto: Prestação  de  serviços  de  lavagem,  lubrificação  e  polimento  de  veículos
automotores para atender a Secretaria Municipal de Administração – SEMAD.
Período: 01.09.2017 a 31.12.2017.

Cadastro Nome
Função na
Comissão 

Secretaria

340117 JOSÉ DE SOUZA PIMENTEL PRESIDENT
E

SEMAD

160160 ROSILEIDE GENTIL DA FROTA MELO MEMBRO SEMAD

82438
MARINEIDE ZEFERINO DA SILVA 
EDUARDO

MEMBRO SEMAD

Art. 2º – Revoga-se a Portaria nº 047/DIAT/ASTEC/GAB/SEMAD, de
19.05.2017, publicada no D.O.M. nº 5.389, de 19.05.2017 a partir de 01.09.2017.
 

 Art. 3º –  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeito retroativo a 01.09.2017.

  
ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 081/DIAT/ASTEC/GAB/SEMAD  Porto Velho, 06 de setembro de 2017

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO,  no uso das atribuições que lhe
confere  o  art.  5º,  inciso  XII,  do  Decreto  nº  11.550,  de  30.12.2009,  publicado  no
Suplemento do Diário Oficial do Município nº 3666, de 30.12.2009, alterado pelo art. 1º
do Decreto nº 12.321, de 23.08.2011, publicado no D.O.M. nº 4.068, de 23.08.2011,

CONSIDERANDO,  o  memorando  nº  258/DIAA/ASTEC/SEMAD,  de
30.08.2017.

RESOLVE:

Art.  1º  –  DESIGNAR os  servidores  abaixo  relacionados
para  compor  a  Comissão  de  Fiscalização,  Acompanhamento  e  Recebimento  dos
Serviços do Contrato nº 093/PGM/2014, conforme disposto nesta Portaria.

Empresa: C.M. de Carvalho Comércio de Motos – ME
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CNPJ: 09.331.024/0001-36
Contrato nº: 093/PGM/2014, publicado no D.O.M nº 5.502 de 27.07.2017.
Processo: 07.01519.000/2013
Objeto: Prestação  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  veículos
(motocicletas),  com fornecimento de peças  e acessórios,  para atender  a Secretaria
Municipal de Administração – SEMAD.
Período: 01.09.2017 a 31.12.2017.

Cadastro Nome
Função na
Comissão 

Secretaria

340117 JOSÉ DE SOUZA PIMENTEL PRESIDENT
E

SEMAD

160160 ROSILEIDE GENTIL DA FROTA MELO MEMBRO SEMAD
73601 GRAZIANI BELFORT DE JESUS MEMBRO SEMAD

Art. 2º – Revoga-se a Portaria nº 049/DIAT/ASTEC/GAB/SEMAD, de
19.05.2017, publicada no D.O.M. nº 5.389, de 19.05.2017 a partir de 01.09.2017.
 

 Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeito retroativo a 01.09.2017.

  
ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O  Assessor  de  Processos  Licitatórios  da  Superintendência
Municipal de Licitações - SML, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pelo art. 5º da Lei Complementar n. 654/2017, publicada no Diário Oficial do Município
nº. 5.405, de 06.03.2017 e em atendimento ao que preceitua o disposto no inciso VI do
art. 43 da Lei n. 8.666/93; 

Considerando a licitação deflagrada no processo administrativo n.
07.00328/2017,  cujo  objeto  é  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  EVENTUAL
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  EXPEDIENTE  (PAPEL  SULFITE  A4,  PAPEL
RECICLADO  A4,  SULFITE  OFICIO  2,  PAPEL  PARA  PLOTTER  E  CANETA
ESFEROGRÁFICA), buscando  dar  continuidade  às  atividades  desenvolvidas  na
Administração  Pública  Municipal  direta  e  indireta  do  Município  de  Porto  Velho/RO,
licitado por meio do Pregão Eletrônico n. 007/2017-SRP n. 007/2017;

Considerando o Parecer Jurídico n. 352/SPACC/PGM/2017, fls.
620/624, no qual restou consignada manifestação jurídica pela observância dos atos
exigidos  nas  Leis  Nacionais  n.  10.520/2002  e  n.  8.666/93,  bem  como,  que  foram
atendidas as disposições constantes do Decreto Municipal n. 10.300/2006, opinando
por fim, pela regularidade jurídica do procedimento licitatório acima descrito; 

RESOLVE HOMOLOGAR, em favor das empresas:

Empresa:
CNPJ n.°
Lotes:
Valor Total:
Valor por extenso:

COMERCIAL TORRES EIRELI – EPP
13.807.868/0001-40
01 
R$ 828.375,90

Oitocentos e vinte e oito mil trezentos e setenta e cinco reais e
noventa centavos.

Empresa:

CNPJ n.°
Lotes:
Valor Total:
Valor por extenso:

MONTEIRO COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES
LTDA – EPP
10.547.978/0001-21
02, 03 e 04
R$ 282.002,37

Duzentos e oitenta e dois mil dois reais e trinta e sete centavos.

Empresa:
CNPJ n.°
Lotes:
Valor Total:
Valor por extenso:

R.B. MONTEIRO LTDA – EPP 
08.786.974/0001-54
05
R$ 50.979,88

Cinquenta mil novecentos e setenta e nove reais e oitenta e
oito centavos.

Publique-se,  para  ciência  dos  interessados,  junte-se  cópia  aos
autos respectivos e dê-se demais encaminhamentos, na forma da Lei. 

 Porto Velho, 11 de setembro de 2017.

PATRÍCIA DAMICO DO N. CRUZ
Superintendente Municipal de Licitações

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO Nº007/2017-SRP Nº007/2017

PROCESSOS Nº 07.00328/2017 

Aos 05 dias do mê  setembro do ano dois mil e dezessete (2017), o MUNICÍPIO DE

PORTO VELHO, CNPJ 05.903.125/0001-45, com sede à Rua Praça João Nicolleti, Nº

826 - Centro - nesta capital, neste ato representada pela Superintendente Municipal de

Licitação, Patrícia Damico do Nascimento Cruz, inscrita no CPF sob o n. 747.265.369-

15, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro as empresas:

MONTEIRO COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA – EPP, CNPJ Nº
10.547.978/0001-21, representado legalmente pelo Sr. ANTONIO ALVES DE SOUSA,
CPF nº  289.755.612-91.  RUA DUQUE DE CAXIAS,  Nº  1380,  BAIRRO CENTRO,
PORTO VELHO/RO, CEP 76.801-110.  Vencedor dos Lotes: 02, 03 e 04, no Valor
Total de R$  282.002,37 (Duzentos e Oitenta e Dois Mil Dois Reais e Trinta e Sete
Centavos).

R.B.  MONTEIRO  LTDA  –  EPP, CNPJ  Nº  08.786.974/0001-54, representado
legalmente pela Sra. BRENDA KAROLINA DA COSTA SOUZA, CPF nº 020.159.152-
90. RUA DAS ORQUÍDEAS, Nº 5424, BAIRRO FLORESTA, PORTO VELHO/RO, CEP
76.806-102. Vencedor do Lote: 05, no Valor Total de R$  50.979,88 (Cinquenta Mil
Novecentos e Setenta e Nove Reais e Oitenta e Oito Centavos).

Firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme decisão exarada no
processo 07.00328/2017 e homologada à fl 632, referente ao Pregão nº 007/2017, para
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº 007/2017,  consoante  consta  do  Processos  nº.
07.00328/2017 de  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE  (PAPEL SULFITE
A4, PAPEL RECICLADO A4, SULFITE OFICIO 2, PAPEL PARA PLOTTER E CANETA
ESFEROGRÁFICA), buscando  dar  continuidade  às  atividades  desenvolvidas  na
Administração Pública Municipal direta e indireta do Município de Porto Velho/RO, nos
termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e os Decretos Municipais nº 10.300 de
17.02.2006  e  Decreto  nº  13.707  de  21  de  novembro  de  2014,  publicado no  DOM
n°4.856 de 24/11/2014 e alterações, consoante as seguintes cláusulas e condições.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual AQUISIÇÃO DE
MATERIAL  DE  EXPEDIENTE  (PAPEL  SULFITE  A4,  PAPEL  RECICLADO  A4,
SULFITE  OFICIO  2,  PAPEL  PARA  PLOTTER  E  CANETA  ESFEROGRÁFICA),
buscando  dar  continuidade  às  atividades  desenvolvidas  na  Administração  Pública
Municipal  direta  e  indireta  do Município  de Porto  Velho/RO, conforme descrições  e
preços  constantes do Edital  do  Pregão Eletrônico n.º  007/2017,  para  Registro  de
Preços nº 007/2017. 

2. DA VALIDADE DA ATA

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de 12 (doze) meses
consecutivos, a contar da data de sua publicação no Diário do Município de Porto
Velho (DOM).

2.2. Durante  o  prazo  de  vigência  desta  Ata,  a  Administração não  será  obrigada a
adquirir o(s) produto(s) referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de
Registro  de  Preços,  podendo  fazê-lo  através  de  outra  licitação  quando  julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas,
sendo,  entretanto,  assegurada  aos  beneficiários  do  registro,  a  preferência  de
fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá, ainda, cancelar a
Ata,  na  ocorrência  de  alguma  das  hipóteses  legalmente  previstas,  garantidos  à(s)
empresa(s), neste caso, o contraditório e ampla defesa.

3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1.  Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços (carona) qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública que não tenha participação no certame, mediante
prévia  consulta  ao  Órgão Gerenciador  e  anuência  da  (s)  detentora  (s),  desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitada, no que couber, as condições e as
regras  estabelecidas na Lei  nº  8.666/93,  os nos Decretos Municipais  nº  10.300 de
17.02.2006 e 13.707 de 21 de novembro de 2014 e suas alterações.

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
da ata, anteriormente assumidas;

3.3.  As  aquisições  ou  contratações  adicionais  a  que  se  refere  o  subitem 3.1  não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos
itens do Instrumento Convocatório e registrados na Ata de Registro de Preço para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo quantitativo de cada item registrado na Ata de
Registro  de  Preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,
independentemente, do número de órgãos não participantes que aderirem;

3.4.  Os  órgãos  usuários  não  serão  obrigados  a  comprar  o  PRODUTO  ora
registrado dos fornecedores constante da Ata de Registro de Preços, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

4. DO PREÇO REGISTRADO

4.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são inalteráveis durante todo o
período  de  vigência  desta,  ressalvados  os  casos  excepcionais  que  permitam  o
procedimento de reequilíbrio, conforme os artigos 35 e 36 do Decreto nº 13.707/2014,
sempre obedecidas as determinações contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

4.2. Compete ao Órgão Gerenciador, na ocorrência de fato que justifique a redução ou
a majoração do preço dos produtos registrados, promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores Detentores da Ata.

5. DA REVISÃO DE PREÇOS – REDUÇÃO

5.1.  Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se
superior  ao  preço  praticado no  mercado,  caberá  ao órgão gerenciador  convocar  o
fornecedor para uma negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o
seguinte:
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I. Aceitação  da  negociação,  quando  o  fornecedor
aceitar  reduzir  o  seu  preço  aos  limites  encontrados  e
compatíveis aos de mercado, devendo o novo preço ser
registrado na Ata como alteração posterior;
II. Negociação frustrada, assim entendida àquela em
que o fornecedor detentor da Ata não aceita reduzir  seu
preço  ao  valor  de  mercado,  devendo,  neste  caso,  ser
liberado do compromisso assumido, para a convocação do
fornecedor  seguinte,  respeitada  a  ordem  classificatória,
com vistas iguais oportunidade de negociação;
III. Se no caso do inciso II, a negociação frustrada se
estender aos demais fornecedores registrados na Ata, não
tendo, qualquer deles reduzido o preço do bem ou serviço
ao patamar compatível com o mercado, caberá ao órgão
participante providenciar a contratação desejada por meio
de outro certame licitatório regular.

6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DE PREÇOS – MAJORAÇÃO

6.1. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados no SRP, de
forma a comprometer o fornecimento, pelo Detentor da Ata, nas condições inicialmente
acordadas, dever-se-á obedecer ao seguinte procedimento:

6.2. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao Órgão Gerenciador, respeitados os prazos
definidos  no  art.  34  do  Decreto  nº  13.707/2014,  um  requerimento  de  reequilíbrio
econômico-financeiro de preços devidamente justificado e instruído com documentos
capazes  de evidenciar  o  surgimento de uma onerosidade excessiva em relação às
obrigações inicialmente assumidas, produzida pelo aumento no custo do produto no
mercado atual, valendo-se, por exemplo, de notas fiscais antigas e recentes, listas de
preços  de  fabricantes.  Comprovantes  de  transporte  de  mercadorias,  dentre  outros
pertinentes, a juízo do órgão gerenciador;

6.3. Ao Órgão Gerenciador cabe a realização das pesquisas de mercado e demais atos
necessários,  com  vistas  a  verificação  da  ocorrência  da  majoração  alegada  pelo
fornecedor, nos moldes do que dispõe o inciso V, do art. 5º do Decreto nº 13.707/2014;

6.4. O requerimento de Reequilíbrio de Preços será apreciado por uma Comissão de
Renegociação designada por ato administrativo do Superintendente, ao qual caberá,
também,  a  homologação  da  decisão  final  desta  Comissão,  após  a  submissão  do
procedimento à Procuradoria-geral do Município e a Controladoria Geral do Município
para fins de análise e parecer;

6.5.  É  vedado  ao  Detentor  do  Registro  interromper  o  fornecimento  dos  produtos
enquanto aguarda o trâmite dos Requerimentos de Reequilíbrio de Preços, sob pena
de aplicação das sanções estabelecidas no ato convocatório, na Ata de Registro e na
legislação pertinente;

6.6. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, por decisão do
Órgão  Gerenciador,  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  requerido,  deverá  ser
providenciada a  publicação da alteração da  Ata  de Registro  de  Preços  no  Diário
Oficial do Município, para fins de validade do novo preço registrado;

6.7.  Os  preços  resultantes  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  terão  a  validade
vinculada ao prazo regular de validade da Ata de Registro;

6.8. No caso de indeferimento do Requerimento de Reequilíbrio Econômico-Financeiro,
poderá o Órgão Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada;

6.9. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão Gerenciador providenciar a
convocação dos detentores remanescentes,  respeitada a ordem classificatória,  para
fins de renegociação dos preços registrados;

7. DA INALTERABILIDADE DO OBJETO

7.1.  É  vedado  o  recebimento  de  produtos  que  possuam  marca  ou  características
diversas  das  constantes  na  Ata  de  Registro  de  Preços  e  na  proposta,  bem como
descaracterize, de qualquer forma, o objeto licitado;

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I. descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de
Preços, do edital ou das leis aplicáveis ao caso;
II. não assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável; 
III.  Restar,  frustrada a renegociação de preços,  seja  por
majoração ou redução; 
IV.  tiver  deferida  sua  solicitação  de  cancelamento,  nos
termos do art. 26 do Decreto Municipal n° 13.707/2014; 
V. estiver presentes razões de interesse público.

8.2.  O  cancelamento  do  Registro  deverá  ser  formalizado  pelo  Órgão  Gerenciador,
mediante  decisão  fundamentada,  ressalvada,  em  qualquer  caso,  a  aplicação  das
sanções definidas em lei.

8.3.  O  fornecedor  poderá  solicitar  ao  Órgão  Gerenciador,  mediante  requerimento
devidamente instruído, o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a
perfeita execução contratual;

8.4.  Conforme  recomende  a  situação,  poderá  o  Órgão  Gerenciador  realizar  as
diligências que entender necessárias para a verificação da ocorrência do fato alegado
pelo fornecedor como ensejador da solicitação de cancelamento;

8.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade após a publicação
no  Diário  Oficial  do  Município,  sendo,  desta  forma,  vedada  a  interrupção  no
fornecimento dos produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido
despachado antes dessa data.

9. DA CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO DO PRODUTO

9.1.  Serão  fornecedoras  do  objeto  desta  licitação,  com  os  respectivos  preços
registrados  na  Ata  subsequente  ao  procedimento  licitatório,  as  Empresas  cujas
propostas forem classificadas em primeiro lugar.

9.2.  O  fornecedor  poderá  ser  convocado  a  firmar  as  contratações  decorrentes  do
registro de preços no prazo de  05 (cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte ao
recebimento da convocação expedida pelo Órgão Gerenciador da Ata do registro de
Preços.

9.3. Se a Empresa com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a receber a nota
de empenho, a Administração convocará a Empresa classificada em segundo lugar,
para efetuar a entrega dos produtos e assim por diante, podendo ser registradas tantas
Empresas quantas necessárias para que, em função das propostas,  seja atingida a
quantidade total estimada para o item, aplicando às faltosas as penalidades admitidas
em lei e previstas no Edital.
 
9.4.  Excepcionalmente,  a  critério  do  órgão  gerenciador,  quando  a  quantidade  do
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate
de  objetos  de  quantidade  ou  desempenho  superior,  devidamente,  justificado  e
comprovado a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior  ao máximo admitido,
poderão ser registrados outros preços.

9.5. O PRODUTO, desta licitação deverá ser entregue acompanhado de Nota Fiscal e
a respectiva Nota de Empenho.

9.6. A licitante Contratada da Ata de Registro de Preços ficará obrigada quando for o
caso a atender todas as Notas de Empenho emitidas durante a vigência da Ata de Re-
gistro de Preços, mesmo se a entrega for prevista para data posterior ao venci-
mento da mesma. 

9.7. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do PRODUTO entregue
não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de Registro de Preços, a Contratada
será chamada para,  dentro do  prazo máximo de 10 (dez)  corridos,  fazer  a  devida
substituição, ou completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
Edital,  e/ou rescisão da Ata, a critério da Comissão de Gerenciamento da Ata e da
Autoridade Competente

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado de acordo com as disposições previstas no  item 8
(OITO) do Termo de Referência, Anexo II do Edital;

11.  DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS
PRODUTOS

11.1. O prazo, o fornecimento do produto e suas condições de entrega e recebimento
obedecerão às disposições contidas no item 3 (TRÊS) do Termo de Referência, Anexo
II do Edital;

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

12.1.  As obrigações  da  CONTRATADA são as  resultantes  da  aplicação da  Lei  nº.
8.666/93, demais normas pertinentes,  bem como, às previstas no  item 6 (SEIS) do
Termo de Referência, Anexo II do Edital;

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1.  Conforme descrito  no item 7  (sete)  do  Termo de  Referência Anexo II  deste
Edital;

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas
as  cláusulas  e  condições  estabelecidas,  não  podendo  invocar  qualquer
desconhecimento  como elemento  impeditivo  do  perfeito  cumprimento  desta  Ata  de
Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes;

14.2.  A Ata de Registro de Preços,  os ajustes dela decorrentes,  suas alterações e
rescisões obedecerão ao Decreto Municipal 13.707/2014,  publicado no DOM n°4.856
de  24/11/2014  e  suas  alterações,  Lei  Federal  nº  8.666/93,  demais  normas,
complementares e disposições desta Ata e do Edital  que a precedeu,  aplicáveis  à
execução e especialmente aos casos omissos;

14.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo do Edital
de  Licitação  –  “nº  681894”,  Pregão  Eletrônico  nº  007/SRP/2017  e  a  proposta  da
Contratada.

14.4. Os Preços Registrados: em anexo dessa ata.

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as eventuais controvérsias
decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem de acordo. lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme,
vai  assinado  pelas  partes  em  03  (três)  vias  de  igual  teor,  na  presença  de  duas
testemunhas abaixo qualificadas.

Porto Velho 05 de setembro de 2017.
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_______________________________
PATRÍCIA DAMICO DO N. CRUZ

Superintendente Municipal de Licitações – SML

______________________________
ERINEIDE ARAÚJO DOS SANTOS

Pregoeira da SML

______________________________________
MONTEIRO COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA – EPP, 

CNPJ Nº 10.547.978/0001-21 
Representante legal

Sr. ANTONIO ALVES DE SOUSA
CPF nº 289.755.612-91

 
______________________________________

R.B. MONTEIRO LTDA – EPP, 
CNPJ Nº 08.786.974/0001-54 

Representante legal
Sra. BRENDA KAROLINA DA COSTA SOUZA

CPF nº 020.159.152-90

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO Nº007/2017-SRP Nº007/2017

PROCESSOS Nº 07.00328/2017 

Aos 05 dias do mês de setembro do ano dois mil e dezessete (2017), o MUNICÍPIO DE
PORTO VELHO, CNPJ 05.903.125/0001-45, com sede à Rua Praça João Nicolleti, Nº
826 - Centro - nesta capital, neste ato representada pela Superintendente Municipal de
Licitação, Patrícia Damico do Nascimento Cruz, inscrita no CPF sob o n. 747.265.369-
15, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro a empresa:

COMERCIAL TORRES EIRELI – EPP, CNPJ Nº  13.807.868/0001-40, representado
legalmente  pela  Sra.  DETANEA  PEREIRA  DE  SOUZA  MEISSEN,  CPF  nº
693.806.192-00.  RUA  SEIS  DE  MAIO,  Nº  2038,  BAIRRO  CASA  PRETA,  JI-
PARANÁ/RO,  CEP  76.907-612.  Vencedor  do  Lote:  01,  no  Valor  Total  de  R$
828.375,90 (Oitocentos  e  Vinte  e  Oito  Mil  Trezentos  e  Setenta  e  Cinco  Reais  e
Noventa Centavos).

Firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no
processo  07.00328/2017 e homologada à fl.  632, referente ao Pregão nº  007/2017,
para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº 007/2017,  consoante  consta  do  Processos  nº.
07.00328/2017 de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE (PAPEL SULFITE A4,
PAPEL RECICLADO A4,  SULFITE OFICIO 2,  PAPEL PARA PLOTTER E CANETA
ESFEROGRÁFICA), buscando  dar  continuidade  às  atividades  desenvolvidas  na
Administração Pública Municipal direta e indireta do Município de Porto Velho/RO, nos
termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e os Decretos Municipais nº 10.300 de
17.02.2006  e  Decreto  nº  13.707  de  21  de  novembro  de  2014,  publicado  no  DOM
n°4.856 de 24/11/2014 e alterações, consoante as seguintes cláusulas e condições.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE (PAPEL SULFITE A4, PAPEL RECICLADO A4, SULFITE
OFICIO 2,  PAPEL PARA PLOTTER E CANETA ESFEROGRÁFICA), buscando dar
continuidade às atividades desenvolvidas na Administração Pública Municipal direta e
indireta do Município de Porto Velho/RO, conforme descrições e preços constantes do
Edital do Pregão Eletrônico n.º 007/2017, para Registro de Preços nº 007/2017. 

2. DA VALIDADE DA ATA

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de 12 (doze) meses
consecutivos, a contar da data de sua publicação no Diário do Município de Porto
Velho (DOM).

2.2. Durante  o  prazo  de  vigência  desta  Ata,  a  Administração  não  será  obrigada  a
adquirir o(s) produto(s) referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de
Registro  de  Preços,  podendo  fazê-lo  através  de  outra  licitação  quando  julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas,
sendo,  entretanto,  assegurada  aos  beneficiários  do  registro,  a  preferência  de
fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá, ainda, cancelar a
Ata,  na  ocorrência  de  alguma  das  hipóteses  legalmente  previstas,  garantidos  à(s)
empresa(s), neste caso, o contraditório e ampla defesa.

3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1.  Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços (carona) qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública que não tenha participação no certame, mediante
prévia  consulta  ao  Órgão Gerenciador  e  anuência  da  (s)  detentora  (s),  desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitada, no que couber, as condições e as
regras  estabelecidas  na Lei  nº  8.666/93,  os nos  Decretos Municipais  nº  10.300 de
17.02.2006 e 13.707 de 21 de novembro de 2014 e suas alterações.

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
da ata, anteriormente assumidas;

3.3.  As  aquisições  ou  contratações  adicionais  a  que  se  refere  o  subitem  3.1  não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos
itens do Instrumento Convocatório e registrados na Ata de Registro de Preço para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo quantitativo de cada item registrado na Ata de

Registro  de  Preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,
independentemente, do número de órgãos não participantes que aderirem;

3.4.  Os  órgãos  usuários  não  serão  obrigados  a  comprar  o  PRODUTO  ora
registrado dos fornecedores constante da Ata de Registro de Preços, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

4. DO PREÇO REGISTRADO

4.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são inalteráveis durante todo o
período  de  vigência  desta,  ressalvados  os  casos  excepcionais  que  permitam  o
procedimento de reequilíbrio, conforme os artigos 35 e 36 do Decreto nº 13.707/2014,
sempre obedecidas as determinações contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

4.2. Compete ao Órgão Gerenciador, na ocorrência de fato que justifique a redução ou
a majoração do preço dos produtos registrados, promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores Detentores da Ata.

5. DA REVISÃO DE PREÇOS – REDUÇÃO

5.1.  Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se
superior  ao  preço  praticado no  mercado,  caberá  ao órgão gerenciador  convocar  o
fornecedor para uma negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o
seguinte:

IV. Aceitação  da  negociação,  quando  o  fornecedor
aceitar  reduzir  o  seu  preço  aos  limites  encontrados  e
compatíveis aos de mercado, devendo o novo preço ser
registrado na Ata como alteração posterior;
V.
Negociação frustrada, assim entendida àquela em que o
fornecedor detentor da Ata não aceita reduzir seu preço ao
valor  de mercado, devendo,  neste caso, ser liberado do
compromisso assumido, para a convocação do fornecedor
seguinte,  respeitada  a  ordem  classificatória,  com  vistas
iguais oportunidade de negociação;
VI.
Se no caso do inciso II, a negociação frustrada se estender
aos demais fornecedores registrados na Ata,  não tendo,
qualquer  deles  reduzido  o  preço  do  bem ou serviço  ao
patamar  compatível  com  o  mercado,  caberá  ao  órgão
participante providenciar a contratação desejada por meio
de outro certame licitatório regular.

6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DE PREÇOS – MAJORAÇÃO

6.1. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados no SRP, de
forma a comprometer o fornecimento, pelo Detentor da Ata, nas condições inicialmente
acordadas, dever-se-á obedecer ao seguinte procedimento:

6.2. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao Órgão Gerenciador, respeitados os prazos
definidos  no  art.  34  do  Decreto  nº  13.707/2014,  um  requerimento  de  reequilíbrio
econômico-financeiro de preços devidamente justificado e instruído com documentos
capazes de evidenciar  o  surgimento de uma onerosidade excessiva em relação às
obrigações inicialmente assumidas, produzida pelo aumento no custo do produto no
mercado atual, valendo-se, por exemplo, de notas fiscais antigas e recentes, listas de
preços  de  fabricantes.  Comprovantes  de  transporte  de  mercadorias,  dentre  outros
pertinentes, a juízo do órgão gerenciador;

6.3. Ao Órgão Gerenciador cabe a realização das pesquisas de mercado e demais atos
necessários,  com  vistas  a  verificação  da  ocorrência  da  majoração  alegada  pelo
fornecedor, nos moldes do que dispõe o inciso V, do art. 5º do Decreto nº 13.707/2014;

6.4. O requerimento de Reequilíbrio de Preços será apreciado por uma Comissão de
Renegociação designada por ato administrativo do Superintendente, ao qual caberá,
também,  a  homologação  da  decisão  final  desta  Comissão,  após  a  submissão  do
procedimento à Procuradoria-geral do Município e a Controladoria Geral do Município
para fins de análise e parecer;

6.5.  É  vedado  ao  Detentor  do  Registro  interromper  o  fornecimento  dos  produtos
enquanto aguarda o trâmite dos Requerimentos de Reequilíbrio de Preços, sob pena
de aplicação das sanções estabelecidas no ato convocatório, na Ata de Registro e na
legislação pertinente;

6.6. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, por decisão do
Órgão  Gerenciador,  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  requerido,  deverá  ser
providenciada a  publicação da alteração da Ata  de Registro  de  Preços no Diário
Oficial do Município, para fins de validade do novo preço registrado;

6.7.  Os  preços  resultantes  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  terão  a  validade
vinculada ao prazo regular de validade da Ata de Registro;

6.8. No caso de indeferimento do Requerimento de Reequilíbrio Econômico-Financeiro,
poderá o Órgão Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada;

6.9. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão Gerenciador providenciar a
convocação dos detentores remanescentes,  respeitada a ordem classificatória,  para
fins de renegociação dos preços registrados;

7. DA INALTERABILIDADE DO OBJETO

7.1.  É  vedado  o  recebimento  de  produtos  que  possuam  marca  ou  características
diversas  das  constantes  na  Ata  de  Registro  de  Preços  e  na  proposta,  bem como
descaracterize, de qualquer forma, o objeto licitado;

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I. descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de
Preços, do edital ou das leis aplicáveis ao caso;
II. não assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável; 
III.  Restar,  frustrada a renegociação de preços,  seja  por
majoração ou redução; 
IV.  tiver  deferida  sua  solicitação  de  cancelamento,  nos
termos do art. 26 do Decreto Municipal n° 13.707/2014; 
V. estiver presentes razões de interesse público.

8.2.  O  cancelamento  do  Registro  deverá  ser  formalizado  pelo  Órgão  Gerenciador,
mediante  decisão  fundamentada,  ressalvada,  em  qualquer  caso,  a  aplicação  das
sanções definidas em lei.

8.3.  O  fornecedor  poderá  solicitar  ao  Órgão  Gerenciador,  mediante  requerimento
devidamente instruído, o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a
perfeita execução contratual;

8.4.  Conforme  recomende  a  situação,  poderá  o  Órgão  Gerenciador  realizar  as
diligências que entender necessárias para a verificação da ocorrência do fato alegado
pelo fornecedor como ensejador da solicitação de cancelamento;

8.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade após a publicação
no  Diário  Oficial  do  Município,  sendo,  desta  forma,  vedada  a  interrupção  no
fornecimento dos produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido
despachado antes dessa data.

9. DA CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO DO PRODUTO

9.1.  Serão  fornecedoras  do  objeto  desta  licitação,  com  os  respectivos  preços
registrados  na  Ata  subsequente  ao  procedimento  licitatório,  as  Empresas  cujas
propostas forem classificadas em primeiro lugar.

9.2.  O  fornecedor  poderá  ser  convocado  a  firmar  as  contratações  decorrentes  do
registro  de preços no prazo de  05 (cinco)  dias úteis, a contar  do dia seguinte ao
recebimento da convocação expedida pelo Órgão Gerenciador da Ata do registro de
Preços.

9.3. Se a Empresa com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a receber a nota
de empenho, a Administração convocará a Empresa classificada em segundo lugar,
para efetuar a entrega dos produtos e assim por diante, podendo ser registradas tantas
Empresas quantas necessárias para que, em função das propostas,  seja atingida a
quantidade total estimada para o item, aplicando às faltosas as penalidades admitidas
em lei e previstas no Edital.
 
9.4.  Excepcionalmente,  a  critério  do  órgão  gerenciador,  quando  a  quantidade  do
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate
de  objetos  de  quantidade  ou  desempenho  superior,  devidamente,  justificado  e
comprovado a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido,
poderão ser registrados outros preços.

9.5. O PRODUTO, desta licitação deverá ser entregue acompanhado de Nota Fiscal e a
respectiva Nota de Empenho.

9.6. A licitante  Contratada da Ata de Registro de Preços ficará obrigada quando for o
caso a atender todas as Notas de Empenho emitidas durante a vigência da Ata de Re-
gistro de Preços, mesmo se a entrega for prevista para data posterior ao venci-
mento da mesma. 

9.7. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do PRODUTO entregue
não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de Registro de Preços, a Contratada
será  chamada para,  dentro do  prazo  máximo de 10  (dez)  corridos,  fazer  a  devida
substituição, ou completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
Edital,  e/ou rescisão da Ata, a critério da Comissão de Gerenciamento da Ata e da
Autoridade Competente

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado de acordo com as disposições previstas no  item 8
(OITO) do Termo de Referência, Anexo II do Edital;

11.  DO PRAZO,  LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS
PRODUTOS

11.1. O prazo, o fornecimento do produto e suas condições de entrega e recebimento
obedecerão às disposições contidas no item 3 (TRÊS) do Termo de Referência, Anexo
II do Edital;

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

12.1.  As obrigações  da  CONTRATADA são  as  resultantes  da  aplicação  da  Lei  nº.
8.666/93, demais normas pertinentes,  bem como, às previstas no  item 6 (SEIS) do
Termo de Referência, Anexo II do Edital;

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. Conforme descrito no item 7 (sete) do Termo de Referência Anexo II deste Edital;

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas

as  cláusulas  e  condições  estabelecidas,  não  podendo  invocar  qualquer
desconhecimento  como elemento  impeditivo  do  perfeito  cumprimento  desta  Ata  de
Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes;

14.2.  A Ata de Registro de Preços,  os ajustes dela decorrentes,  suas alterações e

rescisões obedecerão ao Decreto Municipal 13.707/2014,  publicado no DOM n°4.856

de  24/11/2014  e  suas  alterações,  Lei  Federal  nº  8.666/93,  demais  normas,

complementares e disposições desta Ata e do Edital  que a precedeu,  aplicáveis  à

execução e especialmente aos casos omissos;

14.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo do Edital

de  Licitação  –  “nº  681894”,  Pregão  Eletrônico  nº  007/SRP/2017  e  a  proposta  da

Contratada.

14.4. Os Preços Registrados: em anexo dessa ata.

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as eventuais controvérsias

decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem de acordo. lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme,

vai  assinado  pelas  partes  em  03  (três)  vias  de  igual  teor,  na  presença  de  duas

testemunhas abaixo qualificadas.

Porto Velho 05 de setembro de 2017.

_______________________________
PATRÍCIA DAMICO DO N. CRUZ

Superintendente Municipal de Licitações – SML

______________________________
ERINEIDE ARAÚJO DOS SANTOS

Pregoeira da SML

______________________________________
COMERCIAL TORRES EIRELI – EPP, 

CNPJ Nº 13.807.868/0001-40 
Representante legal

Sr.  DETANEA PEREIRA DE SOUZA MEISSEN
CPF nº 693.806.192-00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Superintendente Municipal de Licitações do Município de Porto Velho, no uso

de suas atribuições em conformidade com o Art. 1º, da Lei nº 654/2017, publicado no

DOM nº  5.405,  de  06  de  março  de  2017,  torna  público  o  Registro  de  Preço  nº

007/2017, tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO

DE MATERIAL  DE  EXPEDIENTE  (PAPEL SULFITE  A4,  PAPEL RECICLADO  A4,

SULFITE  OFICIO  2,  PAPEL  PARA  PLOTTER  E  CANETA  ESFEROGRÁFICA),

buscando  dar  continuidade  às  atividades  desenvolvidas  na  Administração  Pública

Municipal direta e indireta do Município de Porto Velho/RO.

 
LOTE 01

Item
Objeto:

Marca:
Unidade:
Quantidade:
Valor Unitário:
Valor Total:
Empresa 
Detentora:
Enquadramento:
CNPJ n.º:
Endereço:

Responsável:
CPF nº:

01
PAPEL  SULFITE,  FORMATO  A4, BRANCO,
GRAMATURA DE 75g/m², TAMANHO 210 mm X
297  mm.  EMBALAGEM:  CAIXA  COM  10
RESMAS  DE  500  FOLHAS,  DEVIDAMENTE
EMBALADO PELO FABRICANTE.

Report
Caixa
5.709
R$ 145,10
R$ 828.375,90
COMERCIAL TORRES EIRELI – EPP

EPP
13.807.868/0001-40
RUA SEIS DE MAIO,  Nº  2038,  BAIRRO CASA
PRETA, JI-PARANÁ/RO, CEP 76.907-612
DETANEA PEREIRA DE SOUZA MEISSEN
693.806.192-00

 Versão digital instituída pela Lei Complementar nº 537, de 16/06/2014



 DOM Nº 5.533                                                                                                                              Porto Velho, 12.09.2017      66

LOTE 02

Item
Objeto:

Marca:
Unidade:
Quantidade:
Valor Unitário:
Valor Total:
Empresa Detentora:
Enquadramento:
CNPJ n.º:
Endereço:

Responsável:
CPF nº:

01
PAPEL  RECICLADO,  FORMATO  A4,
GRAMATURA DE 75g/m², TAMANHO 210 mm X
297  mm.  EMBALAGEM:  CAIXA  COM  10
RESMAS  DE  500  FOLHAS,  DEVIDAMENTE
EMBALADO PELO FABRICANTE.

ECO MILENIUM
CAIXAS
1.080
R$ 174,18
R$ 188.114,40
MONTEIRO  COMÉRCIO  SERVIÇOS  E
REPRESENTAÇÕES LTDA – EPP 
EPP
10.547.978/0001-21
RUA DUQUE  DE  CAXIAS,  Nº  1380,  BAIRRO
CENTRO, PORTO VELHO/RO, CEP 76.801-110
ANTONIO ALVES DE SOUSA
289.755.612-91

LOTE 03
Item
Objeto:

Marca:
Unidade:
Quantidade:
Valor Unitário:
Valor Total:
Empresa Detentora:

Enquadramento:
CNPJ n.º:
Endereço:

Responsável:
CPF nº:

01
PAPEL SULFITE  OFÍCIO  2  (DOIS),  BRANCO,
GRAMATURA 75g/m²,  TAMANHO 216X330mm.
EMBALAGEM:  CAIXA COM  10  RESMAS  DE
500  FOLHAS,  DEVIDAMENTE  EMBALADO
PELO FABRICANTE.

OFFICER BIGNARDI
CAIXA
477
R$ 192,64
R$ 91.889,28
MONTEIRO  COMÉRCIO  SERVIÇOS  E
REPRESENTAÇÕES LTDA – EPP 
EPP
10.547.978/0001-21
RUA DUQUE  DE  CAXIAS,  Nº  1380,  BAIRRO
CENTRO, PORTO VELHO/RO, CEP 76.801-110
ANTONIO ALVES DE SOUSA
289.755.612-91

LOTE 04

Item
Objeto:

Marca:
Unidade:
Quantidade:
Valor Unitário:
Valor Total:
Empresa Detentora:
Enquadramento:
CNPJ n.º:
Endereço:

Responsável:
CPF nº:

01
PAPEL PARA PLOTTER, GRAMATURA 75g/m²,
DIMENSÕES: 914 mm, COM COMPRIMENTO:
50M.

VR PAPÉIS
BOBINA
51
R$ 39,19
R$ 1.998,69
MONTEIRO  COMÉRCIO  SERVIÇOS  E
REPRESENTAÇÕES LTDA – EPP 
EPP
10.547.978/0001-21
RUA DUQUE  DE  CAXIAS,  Nº  1380,  BAIRRO
CENTRO, PORTO VELHO/RO, CEP 76.801-110
ANTONIO ALVES DE SOUSA
289.755.612-91

ITEM 05

Item
Objeto:

Marca:
Unidade:
Quantidade:
Valor Unitário:
Valor Total do Item:

Item:
Objeto:

Marca:
Unidade:
Quantidade:
Valor Unitário:
Valor Total do Item:

Item:
Objeto:

Marca:
Unidade:
Quantidade:
Valor Unitário:
Valor Total do Item:
Valor Total do Lote:
Empresa Detentora:
Enquadramento:
CNPJ n.º:
Endereço:
Responsável:
CPF nº:

01
CANETA  ESFEROGRÁFICA,  TINTA  COR
AZUL,  PONTA  DE  LATÃO  1,00  MM  COM
ESFERA  DE  TUNGSTÊNIO,  CORPO
TRANSPARENTE E SEXTAVADO, COM FURO
LATERAL, TAMPA NA COR DA CARGA E COM
ABERTURA  PARA  VENTILAÇÃO,  TIPO
ESCRITA MÉDIA,  MACIA E  SEM  BORRÕES.
SIMILAR AS MARCAS: BIC, FABER CASTELL,
EM  CONFORMIDADE  COM
LAUDO/RELÁTORIO TÉCNICO DO INMETRO.
EMBALAGEM:  ACONDICIONADA EM  CAIXA
DE PAPELÃO COM 50 UNIDADES.

COMPACTOR
CAIXA
951
R$ 22,34
R$ 21.245,34

02
CANETA  ESFEROGRÁFICA,  TINTA  COR
PRETA,  PONTA  DE  LATÃO  1,00  MM  COM
ESFERA  DE  TUNGSTÊNIO,  CORPO
TRANSPARENTE E SEXTAVADO, COM FURO
LATERAL, TAMPA NA COR DA CARGA E COM
ABERTURA  PARA  VENTILAÇÃO,  TIPO
ESCRITA MÉDIA,  MACIA E  SEM  BORRÕES.
SIMILAR AS MARCAS: BIC, FABER CASTELL,
EM  CONFORMIDADE  COM
LAUDO/RELÁTORIO TÉCNICO DO INMETRO.
EMBALAGEM:  ACONDICIONADA EM  CAIXA
DE PAPELÃO COM 50 UNIDADES.

COMPACTOR
CAIXA
796
R$ 22,34
R$ 17.782,64

03
CANETA  ESFEROGRÁFICA,  TINTA  COR
VERMELHA, PONTA DE LATÃO 1,00 MM COM
ESFERA  DE  TUNGSTÊNIO,  CORPO
TRANSPARENTE E SEXTAVADO, COM FURO
LATERAL, TAMPA NA COR DA CARGA E COM
ABERTURA  PARA  VENTILAÇÃO,  TIPO
ESCRITA MÉDIA,  MACIA E  SEM  BORRÕES.
SIMILAR AS MARCAS: BIC, FABER CASTELL,
EM  CONFORMIDADE  COM
LAUDO/RELÁTORIO TÉCNICO DO INMETRO.
EMBALAGEM:  ACONDICIONADA EM  CAIXA
DE PAPELÃO COM 50 UNIDADES.

COMPACTOR
CAIXA
535
R$ 22,34

R$ 11.951,90

R$ 50.979,88
R.B. MONTEIRO LTDA – EPP 

EPP
08.786.974/0001-54
RUA  DAS  ORQUÍDEAS,  Nº  5424,  BAIRRO
FLORESTA,  PORTO VELHO/RO,  CEP 76.806-
102.
BRENDA KAROLINA DA COSTA SOUZA
020.159.152-90

Porto Velho-RO, 11 de setembro de 2017.

 PATRÍCIA DAMICO DO N. CRUZ
Superintendente Municipal de Licitações

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria nº212/DA/GAB/SEMUSA                         Porto Velho, 11 de Setembro de 2017.
 
O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DA PREFEITURA DO  MUNICÍPIO  DE
PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 2185/I
de 25.08.2017: 

R E S O L V E:
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Art. 1° - DESIGNAR os servidores abaixo nomeados, para comporem a Comissão de
Fiscalização  do  Contrato  n°  006/SUB-SAÚDE/PGM/2016  com  a  empresa  LAVIN
LAVANDEIRA  INDUSTRIAL  LTDA-ME,  cujo  objeto  é  a  Contratação  de  Empresa
Especializada na Prestação de Serviço Extra Hospitalar de Lavanderia  com Coleta,
Higienização e Desinfecção de Rouparia, calandragem, pertencentes às Unidades de
Pronto Atendimento – UPA’S Zona Sul e Zona Leste, PA José Adelino, PA Ana
Adelaide, CEM – Centro de Especialidade Médica, CRSM – Centro de Referência
“Saúde da Mulher”, CER – Centro Especializado em Reabilitação, SAMU, CAPSad
e Maternidade Municipal Mãe Esperança, referente ao Processo nº 08.00228/2016
desta Secretaria Municipal de Saúde.

Matrícula Nome Cargo Atribuição Localização

294447 
Raphaela Castiel de

Carvalho 
Gerente da Unidade Titular UPA LESTE

206327 
Regivânia da Silva

Menezes Guimarães 
Técnica de

Enfermagem
Suplente UPA LESTE

505555
Maria Cleide Nogueira

Batista
Gerente da Unidade Titular UPA/Zona Sul

185910 Tania Morgana Pereira 
Auxiliar de Serviços

Gerais 
Suplente UPA/Zona Sul

61110
Paulo Roberto

Gonçalves Morais 
Gerente da Unidade Titular

Centro
Especializado

em
Reabilitação

993536 
Ezion Paulo de Oliveira

E Silva 
Marinheiro Fluvial Suplente

Centro
Especializado

em
Reabilitação

298811
Luciana Von Rondon de

Andrade
Gerente da Unidade Titular

Pol. Ana
Adelaide

23010 
Socorro Divani

Espinoza 
Encarregado de
Serviços Gerais 

Suplente
Pol. Ana
Adelaide

125791 
Maria Alzenir Souza da

Silva 
Diretora da Unidade Titular MMME

298978 
Vanessa Lima de

Souza 
Gerente da Unidade Suplente MMME

62422 
Marta Maria Cavalcante

Souza 
Diretora da Unidade Titular SAMU

274374
Mara da Silva Pereira

Bastos 
Gerente de

Enfermagem
Suplente SAMU

171447 
Elis Solange Alencar do

Nascimento 
Diretora da Unidade Titular 

Centro de
Referência da

Mulher

116270 Francisca Maia Lima 
Auxiliar de Serviços

Gerais 
Suplente

Centro de
Referência da

Mulher

119257 Marcelo Tenório Matos Gerente da Unidade Titular
Pol. José
Adelino

40353 
Anacione Ferreira

Oliveira 
Técnico em

Enfermagem 
Suplente

Pol. José
Adelino

104761 
Wanderleth Ferreira da

Silva Lima 
Técnico em

Enfermagem 
Titular CEM

Art. 2º – Compete ao Fiscal de Contrato:

Conhecer detalhadamente o processo de contratação, bem como contrato e
as  cláusulas  nele  estabelecidas,  sanando  qualquer  dúvida  com  os  demais  setores
responsáveis para o fiel cumprimento do contrato, principalmente quanto:

a) Conhecer  o  inteiro  teor  do  Contrato,  bem como os  instrumentos  que o  deram
origem, como o Edital e seus anexos;

b) Reportar-se sempre ao representante da contratada, não devendo, em hipótese
alguma, dar ordens diretamente aos seus empregados;

c) Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento
ético,  probo  e  cortês,  considerando  encontrar-se  investido  na  qualidade  de
representante Administração;

d) Apresentar,  periodicamente  ou  quando  solicitado,  relatório  circunstanciado  de
acompanhamento da execução do serviço, da entrega do material ou do bem, que
deverá ser instruído com registros fotográficos e demais documentos probatórios,
quando for o caso;

e) Acompanhar  rotineiramente  a  execução  dos  serviços  contratados,  assim  como
conferir  se  os  serviços  foram  entregues  em  perfeito  estado  e  nas  mesmas
condições e características pactuadas, bem como o cronograma de serviços;

f) Atuar em tempo hábil na solução dos problemas que porventura venham a ocorrer
ao longo da execução contratual, desde que não ultrapassem suas competências;

g) Controlar a efetividade e eficácia na execução dos serviços em estrita observância
ao  estabelecido  no  contrato  (especificações  e  normas  técnicas,  por  exemplo),
solicitando  a  correção  de  eventuais  vícios,  imperfeições,  deficiências  e/ou
omissões que constatar imediatamente ao representante da contratada;

h) Registrar  todas  as  ocorrências  durante  o  período  de  execução  do  contrato  e
elaborar  instrumentos  próprios  que  facilitem  a  fiscalização,  bem  como  emitir
relatório mensal, o qual deverá ser juntado aos autos;

i) Conhecer a responsabilidade do contratado pelas obrigações tributárias, encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do
contrato;

j) Conferir os dados da Nota Fiscal antes de atestá-la,  promovendo as correções

devidas quando for o caso; 
k) Atestar o documento fiscal;
l) Acompanhar  e  controlar,  as  entregas  e  o  estoque  de  materiais  de  reposição,

destinados  à  execução  do  objeto  contratado,  principalmente  quanto  à  sua
quantidade e qualidade;

m) Indicar eventuais glosas das faturas,  quando houver má execução do contratado
ou mesmo a sua não execução e, com isso, sugerir a aplicação de penalidades ao
contratado em face do inadimplemento de suas obrigações;

n) Encaminhar  as  questões  que  ultrapassarem  suas  atribuições  ao  Gestor  do
Contrato;

o) Zelar  pelo  efetivo  cumprimento  das  obrigações  contratuais  assumidas  e  pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Secretaria Municipal
de Saúde

p) Obedecer as normas de fiscalização contidas no artigo 67 da lei n° 8.666/9 e artigo
34 da Instrução Normativa n° 02 de 30/04/2008 e alterações.

Art. 3º – As Notas fiscais e Relatórios deverão ser atestados por todos os integrantes
da comissão;

Art. 4º  – O membro da comissão de cada unidade deverá preencher mensalmente
planilha com avaliação da qualidade dos serviços prestados pela contratada, conforme
anexo  VII  –  A do  Termo  de  Referência,  que  servirá  como  relatório  dos  serviços
prestados;

Art. 5º – Esta portaria revoga a portaria n° 147/2016 de 30 de Maio de 2016.

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de
Agosto de 2017.

ORLANDO JOSÉ DE SOUZA RAMIRES
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DA FAMÍLIA

PORTARIA Nº.111/GAB/SEMASF         Porto Velho, 01 de Setembro de 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA FAMÍLIA – SEMASF, no
uso de suas atribuições e tendo em vista  o que consta no  processo nº 12.00176-
00/2017

RESOLVE:

Arbitrar e Conceder: As servidoras abaixo relacionadas 5 (cinco) diárias e ½
(meia) mais auxílio deslocamento, no período de 09 a 14 de Setembro de 2017, para o
deslocamento a cidade de São Paulo - SP, com o objetivo de participar do Iº Encontro
Nacional da ABRAPAS – Associação Brasileira de Psicologia na Assistência Social e no
Trabalho Social com Famílias.

NOME CAD CARGO/FUNÇÃO QT 
VALOR
UNIT. 

AUX.
DESLOC

VALOR
TOTAL 

Tatiana Brasil
Pessôa

72207 Psicóloga 5 e ½ R$ 325,88 R$ 162,94
R$

1.955,28
Odila Maria

Miranda
Oliveira 

246365 Psicóloga 5 e ½ R$ 325,88 R$ 162,94
R$

1.955,28

Ruth Pontes
Pereira Araújo

260290 Psicóloga 5 e ½ R$ 325,88 R$ 162,94
R$

1.955,28
Mariana Maria

Cartaxo de
Moura

133480 Psicóloga 5 e ½ R$ 325,88 R$ 162,94
R$

1.955,28

Valor Total
R$ 
7.821,12

CLAUDINALDO LEÃO DA ROCHA
Secretário Municipal de Assistência Social e da Família – SEMASF

Decreto nº 118/I

SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO

PORTARIA N°.51/GAB/SEMAGRIC/2017            Porto Velho, 01 de Setembro de  2017.

O  Secretário  Municipal  de  Integração,  no  uso  das  atribuições  que  lhes  foram
delegadas de acordo com o Decreto Nº 14.408 de 07 de março de 2017.

R E S O L V E:

Art.1º Delegar competências  nomear  o servidor Flávio Morais
Nogueira Júnior, matricula:59297, ocupante do cago de Assessor para que responda
por  acompanhar  e  orientar  as  equipes  técnicas  administrativas  da  Subsecretaria
municipal  de  agricultura  e  abastecimento  -  Semagric  da  Secretaria  Municipal  de
Integração – SEMI.

FRANCISCO EVALDO DE LIMA 
Subsecretario Municipal de Agricultura e Abastecimento -

SEMAGRIC

PORTARIA N°52/GAB/SEMAGRIC/2017             Porto Velho, 01 de Setembro de  2017.

O  Secretário  Municipal  de  Integração,  no  uso  das  atribuições  que  lhes  foram
delegadas de acordo com o Decreto Nº 14.408 de 07 de março de 2017.

R E S O L V E:
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Art.1º  Nomear   o  servidor  José   Valdemir  Rodrigues  Lima,
Assessor para exercer a função de motorista  do Subsecretario Municipal de Agricultura
e Abastecimento - Semagric da Secretaria  Municipal de Integração – SEMI, devido a
insuficiência de  motorista para atuarem no apoio administrativo conforme lei 1948 de
28 de julho de 2011, publicado no D.O.M. de 28 de julho de 2011.

FRANCISCO EVALDO DE LIMA 
Subsecretario Municipal de Agricultura e Abastecimento -

SEMAGRIC

PORTARIA N°.180 /2017                                Porto Velho/RO, 30 de agosto de 2017. 

O Secretário Municipal de Integração, no uso das atribuições que lhes são conferidas
no inciso I do artigo 26 da Lei Complementar nº 650, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2017
e o Decreto Nº 1454/I DE 30 DE MARÇO DE 2017  e de conformidade com o que
consta no Processo nº. 16.01.196-00/2017.

R E S O L V E:
 
ARBITRAR E CONCEDER ao servidores  desta  secretaria  –04

(Duas) diárias e ¹/2, ao qual ira se deslocar para os Distritos de União Bandeirante,
Jacy Paraná e Extrema, no período de 11 a 15/09/2017.  Para realização de Vistorias
Técnicas Ambientais/ nos empreendimentos nos localizados nos Distritos  

NOME
DADOS

PESSOAIS
Cargo DESTINO QTD.

Valor
Unit.

Valor
Total

Raimundo
Júlio de
Souza

CPF:
139.620.782-

15
Matrícula:

221101
RG: 165717 

SSP/RO

Técnico de
Nível Médio

Distritos de
União

Bandeirante, de
Jacy Paraná e

Extrema

4
inteiras

¹/2

R$
75,02

R$
37,51

R$
337,59

Igor Sérgio
de Jesus

Dias 

CPF:
006.992.162-

81
Matrícula:
293150 

RG:1084008
 SSP/RO

Gerente de
Divisão

Recursos
Minerais

Distritos de
União

Bandeirante, de
Jacy Paraná e

Extrema

4
inteiras

¹/2

R$
75,02

R$
37,51

R$
337,59

Total
R$

675,18

 
ROBSON DAMASCENO SILVA JÚNIOR

Secretário Municipal de Integração

PORTARIA N°.181 /2017                                 Porto Velho/RO, 08 de Agosto de 2017. 

O Secretário Municipal de Integração, no uso das atribuições que lhes são conferidas
no inciso I do artigo 26 da Lei Complementar nº 650, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2017
e o Decreto Nº 1454/I DE 30 DE MARÇO DE 2017  e de conformidade com o que
consta no Processo nº. 16.01.178-00/2017.

R E S O L V E:

 ARBITRAR E CONCEDER aos servidores desta secretaria  –08

(Oito) diárias  e  ¹/2,  ao qual  irão se deslocar  para os  Distritos de  Maici,  Calama,

Demarcação,  Nazaré,  Lago  do  Cuniã,  Cavalcante,  Papagaios,  Cujubim  e  São

Carlos.  período  de 18  a  26  /09/2017,  Para  realizar  visitas  Orientadas  e  Mutirão

Ambiental sobre a Campanha de Intensificação de Combate às Queimadas.

NOME DADOS PESSOAIS Cargo QTD. Valor Unit.
Valor Total

Tainan Alleyne
da Costa Silva

CADASTRO: 95184
RG:840.510.

 SSP/RO
CPF:967.080.182-68

Agente de
Educação
Ambiental 

8 e

 ¹/2

R$ 75,02
+

R$ 37,51
R$  637,67

Bruno de Sá
Witt 

CADASTRO: 299033
RG: 1296730

 SSP/RO
CPF: 816.717.172-87

Assessor
8 e

 ¹/2

R$ 75,02
+

R$ 37,51
R$  637,67

Alessandra
Menezes
Martins

CADASTRO: 135245
RG: 1113733

 SSP/RO
CPF: 010.883.162-04

Merendeira
escolar

8 e

 ¹/2

R$ 75,02
+

R$ 37,51
R$  637,67

TOTAL R$ 1.913,01

 
ROBSON DAMASCENO SILVA JÚNIOR

Secretário Municipal de Integração

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIENCIA PÚBLICA PARA DEBATER SOBRE A
COMPETENCIA DA DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE TODAS AS CLASSES,

PRODUZIDOS FORA DE SEU TERRITÓRIO

O Secretario Municipal de Integração e Subsecretário da SEMA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas no I do artigo 26 da Lei Complementar nº 648 de 06 de janeiro

de 2017, Lei Complementar nº 650, de 08 de fevereiro de 2017 e o Decreto nº 06 de
fevereiro  de  2017,  torna  público  a  realização  de  audiência  pública  no  dia  21  de
setembro  de  2017  com inicio  às  15:00  horas  na  Subsecretaria  Municipal  de  Meio
Ambiente  situada  à  Rua  Brasília  nº  2512Bairro  São  Cristóvão  3º  Andar,  com  a
finalidade de debater referente a revogação do  artigo 208 da Lei Complementar 138
de 2001 inciso II.

   ROBSON DAMASCENO SILVA JUNIOR
Secretário Municipal de Integração - SEMI    

IPAM

Portaria nº 438/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM.

O  Diretor  Presidente  do  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  dos  Servidores  do
Município de Porto Velho – IPAM, no uso das suas atribuições que lhe confere o Art. 4º,
Parágrafo  único,  do  Decreto  nº  11.973  de  10  de  fevereiro  de  2011,  publicado  no
Suplemento D.O.M. em 10 de fevereiro de 2011 e nos termos da Lei 404 de 27 de
dezembro de 2010, publicada no D.O.M 3.906 de 27 de dezembro de 2010, conforme
consta no processo  n° 634/2017/IPAM,

RESOLVE: 

Retificar a Portaria de nº 376/DIBEN/PRESIDENCIA/IPAM de 01 de agosto de 2017,
que  ao servidor ANDRE MARTINS DE SOUSA,Cadastro nº 32235, ocupante do cargo
efetivo de Agente de Vigilância Escolar , Nível II, referencia 13, Carga Horária 40 horas,
Lotado na Secretaria Municipal de  Educação - SEMED/EST, com fundamento no artigo
6º - A, da Emenda Constitucional nº 41/2003, alterado pela Emenda Constitucional nº
70/2012 c/c o artigo 40, §§ 1º, 2º, 3º, 4º, I, e 7º, da Lei Complementar nº  404/2010. A
partir de 01 de agosto de 2017.

                     Onde se lê: CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
 CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS,com paridade,

                        Lê se:  CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM
PROVENTOS INTEGRAIS, com paridade.
Dê ciência e cumpra-se.

                                                                                   Porto Velho, 22 de agosto de 2017.

IVAN FURTADO DE OLIVEIRA
                                                                                       Diretor – Presidente

                                                                        IPAM

FUNCULTURAL

PORTARIA Nº. 051/GAB/FUNCULTURAL             Porto Velho, 30 de agosto de 2017

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO
DE  PORTO  VELHO/  FUNCULTURAL,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas pela Lei nº 2.114 de 18 de dezembro de 2013, que  dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município de Porto Velho para o quadriênio 2014 a 2017 e em especial o
Art. 7º do Decreto nº 11.582 de 03 de março de 2010.

RESOLVE:

Arbitrar  e  Conceder:   5  (diárias)  diárias  ao  servidor  abaixo
relacionado para  transportar toda estrutura que será utilizada no evento   “Festival de
Fortaleza  do  Abunã  2017”,  no  período  de  28/08/2017  a  03/09/2017.  Conforme
solicitação contante no oficio nº 843/GAB-SEMES/2017 de 30 de agosto/2017.

Item Servidor Cargo Nº de Diárias Vlr. Un. Valor Total 

01 José Borges Filho Motorista 05 75,02 375,10

ANTÔNIO OCAMPO FERNANDES 
Fundação Cultural do Município de Porto Velho - FUNCULTURAL

PRESIDENTE

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PROCESSO: 01 00331-000 2017
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
(ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E BARCO).

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2017

Para que se produzam os efeitos legais em plenitude, HOMOLOGO
a decisão da Comissão Permanente de Licitação, referente à Pregão Presencial n°.
003/2017, tipo menor preço global, processo n° 01 00331-000 2017, abertura no dia 21
de  Agosto  de  2017  às  09h30  horas  da  manhã  em  favor  das  Empresas: SIDNEI
GARCIA  DA  SILVA  CNPJ  Nº  14.202.387/0001-73,  LOTE  I  (TRANSPORTE
TERRESTRE) e V & L TRANSPORTS LTDA-ME CNPJ N° 84.705.987/0001-30 LOTE
II (TRANSPORTE FLUVIAL) com o valor total por Item de R$ 60.000,00 para o Item
1.1.1, R$ 70.000,00 para o Item 1.1.2, R$ 50.000,00 para o Item 1.1.3 e R$ 70.000,00
para o Item 1.1.3.1 valor total do LOTE I R$ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA
REAIS) com valor total por Item R$ 202.500,00 para o Item 2.1 e R$ 99.900,00 para
Item  2.2 valor  total  do  LOTE  II  R$  302.400,00  (TREZENTOS  E  DOIS  MIL  E
QUATROCENTOS REAIS).

  Porto Velho, 31 de Agosto de 2017.

MAURÍCIO CARVALHO
PRESIDENTE
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2017
Referente: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017/CPL/CMPV/PVH

PROCESSO Nº 01.00331-000/2017
                                                                
           Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano dois mil e dezessete (2017), a CA-
MARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO, CNPJ 05.903.125/0001-45, com sede à Rua
Belém, Nº 139 - Bairro Meu Pedacinho de Chão - nesta capital, neste ato representado
pelo Vereador Senhor Presidente MAURICIO CARVALHO, RG. 866.366 SSP/RO, CPF.
903.993.312-04, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro as em-
presas: SIDNEI GARCIA DA SILVA - ME, CNPJ Nº 14.202.387/0001-73, Rua Geraldo
Pataxó 3307, Bairro Lagoinha,  representado legalmente pelo  Sr. Sidnei Garcia da
Silva,  residente  a  Rua Geraldo Pataxó 3307,  Bairro  Lagoinha portador  do RG
482334/SSP-RO, CPF 589.649.592-72 e V. & L. TRANSPORTES Ltda - ME CNPJ Nº
84.705.987/0001-30, Rua Jose de Alencar 2062, Bairro Baixa União representado le-
galmente pelo Supervisor Sr. Valdo Vieira Gomes, residente a Rua Jose de Alencar
2062, Bairro - Baixa União, portador do RG 187.467/SSP-RO, CPF 149.513.712-00
simplesmente denominada DETENTORA, nos Lotes abaixo:

LOTE I - TRANSPORTE TERRESTRE

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
Contratação através de processo licitatório para registro de preços de serviços
de transporte municipal intermunicipal de pessoas, por meio de veículos do
tipo/modelo ônibus executivo, micro-ônibus, Barco e serviço de bordo, para
atender nas seções populares da Câmara municipal de Porto Velho por um
período de 12(doze) meses.

QUANTIDADE DE SERVIÇOS ESTIMADA PARA 12 (DOZE) MESES LOTE I
TRANSPORTE TERRESTRE

UNID QUNT. V.UNITA
RIO

VALOR
TOTAL

1.1.1 Serviço  de  transporte  de
pessoas  mediante  veiculo
do  tipo/modelo  ONIBUS
EXECUTIVO,  com  as
seguintes  especificações:
motorista,  capacidade
mínima para 42(quarenta e
dois) Passageiros, poltrona
reclináveis  em  tecido,
gabinado,  bagageiros
amplos,  som  ambiente,
geladeira  toalete,  TV,
vídeo,  ar  condicionado,
cinto  de  segurança,  novo
ou seminovo.

KM 10.000         6,00 60.000,00

1.1.2 Deslocamento,  veículo
parado  a  disposição  da
contratante,  acima  da
franquia de 100 km.

Diária 100 700,00 70.000,00

1.1.3 Serviço  de  transporte  de
pessoas  mediante  veiculo
do  tipo/modelo  MICRO-
ONIBUS  EXECUTIVO,
com  as  seguintes
especificações:  motorista,
capacidade  mínima  para
22(vinte  e  dois)
Passageiros,  poltrona
reclináveis  em  tecido
gabinado,  bagageiros
amplos,  som  ambiente,
geladeira  toalete,  TV,
vídeo,  ar  condicionado,
cinto  de  segurança,  novo
ou seminovo.

KM
Rodado

10.000  5,00 50.000,00

1.1.3.1 Deslocamento,  veículo
parado  a  disposição  da
contratante,  acima  da
franquia de 100 km.

Diária 100 700,00  70.000,00

VALO TOTAL DO LOTE.......................................................R$ 250.000,00

EMPRESA VENCEDORA LOTE I

ITEM LICITANTE VALOR  DA
PROPOSTA

CLASSIFICAÇAO

01 e 02 SIDNEI GARCIA-ME 
CNPJ  Nº  14.202.387/0001-73,
representado legalmente pelo  Sr.
SIDNEI GARCIA DA SILVA.

 

R$ 250.000,00 1º

LOTE II - TRANSPORTE FLUVIAL

QUANTIDADE DE SERVIÇOS ESTIMADA PARA 12 (DOZE) MESES LOTE II
TRANSPORTE FLUVIAL

UNID QUNT
.

V.UNITA
RIO

VALOR
TOTAL

2.1 Serviço  de  transporte  de
pessoas  mediante  barco
com  capacidade  de  no
mínimo 50 passageiros com

500
405,00

202.500,00

registro  de  navegação  na
capitania  dos  Portos  da
Marinha  de  Porto  Velho.
Equipe de Tripulantes, com
todos  os  equipamentos  de
segurança sem alimentação
abordo.

Horas
Motor

2.2 Deslocamento,  Barco
parado  a  disposição  da
contratante,  acima  da
franquia de 05(cinco) horas.

Diária 60    1.665,
00

     
99.900,00

VALOR TOTAL DO LOTE.................................................................R$ 302.400,00

EMPRESA VENCEDORA LOTE II

ITEM LICITANTE VALOR  DA
PROPOSTA

CLASSIFICAÇAO

01 e 02 V. & L. TRANSPORTES Ltda - ME
CNPJ  Nº  84.705.987/0001-30,
representado legalmente  pelo
Supervisor  Sr.  Valdo  Vieira
Gomes.

 

R$
302.400,00

1º

Firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no
processo 0100331-000 2017 e homologada à fl. 257,Referente o Pregão nº 003/2017,
para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  002/2017,  consoante  consta  do  Processo  nº.
01.00331-000/2017 de  PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE  serviços de
transporte municipal e intermunicipal de pessoas, por meio de veículos do tipo/modelo
ônibus executivo, micro-ônibus e barco para atender nas seções populares da Camara
municipal de Porta Velho por um período de 12(doze) meses do tipo MENOR PREÇO
POR LOTE,  para atender as necessidades da Camara Municipal de Porto Velho de
acordo com o preceituado na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Resolução nº 565
de 25/02/2013 e Resolução nº 002 de 26/01/2017, consoante as seguintes cláusulas e
condições.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto Registrar os Preços de Eventual e Futura AQUISI-
ÇÃO DE serviços de transporte municipal e intermunicipal de pessoas, por meio de veí-
culos do tipo/modelo ônibus executivo, micro-ônibus e barco para atender nas seções
populares da Câmara municipal de Porto Velho por um período de 12(doze) meses do
tipo MENOR PREÇO, destinados a atender às necessidades e demandas da Camara
Municipal de Porto Velho, conforme descrição, marcas e preços constantes do Edital do
Pregão Presencial n.º003/2017, para Registro de Preços nº002/2017.

2.DA VALIDADE DESTA ATA

2.1- A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de 12 (doze) meses 
consecutivos, a contar da data de sua publicação no Diário do Município de Porto Ve-
lho (DOM).
2.2- Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será obrigada a adqui-
rir o serviço referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, entretanto, as-
segurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de
condições. A administração poderá, ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma
das hipóteses. Legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o contra-
ditório e ampla defesa.

2. DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade
da Administração Publica Municipal que não tenha participação neste certame, median-
te prévia consulta a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO (órgão gerenciador) e
anuência da (s) empresa (s), desde que devidamente comprovada à vantagem e, res-
peitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93, Re-
solução 002/2017, respeitado o estabelecido na Lei 8.666/93, resolução 002/2017,res-
peitado o estabelecido no Parecer Prévio nº 59/2010-PLENO do Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia.
3.2 - Serão permitidas adesões a esta Ata de Registro de Preços (caronas), não poden-
do exceder uma única vez a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados nesta
Ata de Registro de Preços. Permitir-se-á adesões, não importando o número de vezes,
desde que ao todo, somadas, não se ultrapasse o percentual (100%) do valor inicial-
mente licitado e registrado nesta Ata original, observando ainda, o prazo de vigência;
3.3 - Caberá a(s) detentora(s) desta Ata de Registro de Preços, observadas as condi-
ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, a órgão ou enti-
dade que não tenha participado do certame licitatório, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

3.4 - Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar o (s) serviço de forneci-
mento (s) ora registrados dos detentores constante desta Ata de Registro de Preços,
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

4. DO PREÇO REGISTRADO
4.1. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são inalteráveis durante
todo o
período de vigência desta, ressalvados os casos excepcionais que permitam o procedi-
mento de reequilíbrio, conforme os artigo 17 e 18 da Resolução 002 de 26/01/2017,
sempre obedecidas as determinações contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
4.2. Compete ao Órgão Gerenciador, na ocorrência de fato que justifique a redução ou
a majoração do preço dos bens ou serviços registrados, promover as necessárias ne-
gociações junto aos fornecedores Detentores desta Ata.
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5. DA REVISÃO DE PREÇOS – REDUÇÃO
5.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se supe-
rior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador convocar o fornece-
dor para uma negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o seguin-
te:

I. Aceitação da negociação, quando o fornecedor aceitar reduzir o seu pre-
ço aos limites encontrados e compatíveis  aos de mercado,  devendo o
novo preço ser registrado nesta Ata como alteração posterior;

     II. Negociação frustrada, assim entendida àquela em que o fornecedor detentor des-
ta           Ata não aceita reduzir seu preço ao valor de mercado, devendo, neste caso,
ser liberado do compromisso assumido, para a convocação do fornecedor seguinte,
respeitada a ordem classificatória, com vistas iguais oportunidade de negociação;

II. Se no caso do inciso II, a negociação frustrada se estender a todos os de-
mais fornecedores registrados nesta Ata, não tendo qualquer deles reduzi-
do o preço do bem ou serviço ao patamar compatível com o mercado, ca-
berá ao órgão participante providenciar a contratação desejada por meio
de outro certame licitatório regular.

6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DE PREÇOS – MAJORAÇÃO
6.1. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados no SRP, de
forma a comprometer o fornecimento, pelo Detentor desta Ata, nas condições inicial-
mente acordadas, dever-se-á obedecer ao seguinte procedimento:
6.2. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao Órgão Gerenciador, de acordo com o art.
16 na Resolução 002/2017, um requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, de
preços devidamente justificado e instruído com documentos capazes de evidenciar o
surgimento de uma onerosidade excessiva em relação às obrigações inicialmente assu-
midas, produzida pelo aumento no custo do bem ou serviço no mercado atual, valendo
se, por exemplo, de notas fiscais antigas e recentes, listas de preços de fabricantes.
Comprovantes de transporte de mercadorias, dentre outros pertinentes, a juízo do ór-
gão gerenciador;
6.3. Ao Órgão Gerenciador cabe a realização das pesquisas de mercado e demais atos
necessários, com vistas a verificação da ocorrência da majoração alegada pelo forne-
cedor, nos moldes do que dispõe os art. 17 e 18 da Resolução 002/2017;
6.4. O reequilíbrio de preços será apreciado por uma Comissão de Renegociação de-
signada por ato administrativo do Presidente da Câmara Municipal de Porto Velho, ao
qual caberá, também, 
Homologação da decisão final desta Comissão, após a submissão do procedimento à
Procuradoria Geral da Câmara e a Controladoria Geral da Camara para fins de análise
e
Parecer;

6.5. É vedado ao Detentor do Registro interromper o fornecimento ou a prestação dos

serviços enquanto aguarda o trâmite dos Requerimentos de Reequilíbrio de Preços,

sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato convocatório, nesta Ata de

Registro e na legislação pertinente;

6.6. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, por decisão do

Órgão Gerenciador, o reequilíbrio econômico-financeiro requerido, deverá ser providen-

ciada a publicação da alteração desta Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do

Município, para fins de validade do novo preço registrado.

6.7. Os preços resultantes de reequilíbrio econômico-financeiro terão a validade vincu-

lada ao prazo regular de validade desta Ata de Registro;

6.8. No caso de indeferimento do Requerimento de Reequilíbrio Econômico-Financeiro,

poderá o Órgão Gerenciador liberar o Detentor desta Ata do compromisso assumido,

sem aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada;

6.9. Se liberado o primeiro Detentor desta Ata, poderá o Órgão Gerenciador providenci-

ar  a  convocação dos detentores  remanescentes,  respeitada  a ordem classificatória,

para fins de renegociação dos preços registrados;

7. DA INALTERABILIDADE DO OBJETO

7.1.  É vedado o recebimento de serviços ou características diversas das constantes

nesta Ata de Registro de Preços e na proposta, bem como descaracterize, de qualquer

forma, o objeto licitado;

8. DO CANCELAMENTO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I. Descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de Preços, do edital ou das leis

aplicáveis ao caso;

II. Não assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. Restar frustrada a renegociação de preços, seja por majoração ou redução;

IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 25;

V. Estiverem presentes razões de interesse público.

8.2. O cancelamento de registro deverá ser formalizado pelo Órgão Gerenciador, medi-

ante decisão fundamentada, ressalvada, em qualquer caso, a aplicação das sanções

definidas em lei.

8.3. O fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante requerimento devi-

damente instruído, o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato su-

perveniente, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a

perfeita execução contratual;

8.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador realizar as diligên-

cias que entender necessárias para a verificação da ocorrência do fato alegado pelo

fornecedor como ensejador da solicitação de cancelamento;

8.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade após a publicação

no Diário Oficial do Município, sendo, desta forma, vedada a interrupção no forneci-

mento de bens ou na prestação de serviços cuja requisição, empenho ou documento

similar tenha sido despachado antes dessa ata.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contra-

tações de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a

aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferên-

cia em igualdade de condições;

9.2. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas

as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconheci-

mento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de

Preços e dos ajustes dela decorrentes;

9.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e resci-

sões

obedecerão a Resolução 002/2017, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas,

complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à exe-

cução e especialmente aos casos omissos;

9.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, os anexos o Edital

de

Licitação do Pregão nº 003/SRP/002/2017 e a proposta da detentora.

9.5. Os Preços Registrados: em ata.

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as eventuais controvérsias

decorrentes do presente ajuste. E, por estarem de acordo. Lavraram o presente instru-

mento, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de

igual teor, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas.

                                                        Porto Velho 31 de agosto de 2017.

MAURICIO CARVALHO                                 JOSE CELZIMARIO GOMES NAPOLIAO

    Presidente - CMPV                                                                Pregoeiro

EMPRESAS DETENTORAS DOS PREÇOS REGISTRADOS:

SIDNEI GARCIA DA SILVA - ME, 
CNPJ Nº 14.202.387/0001-73, 

Representado legalmente pelo Sr. Sidnei Garcia
da Silva.

V. & L. TRANSPORTES LTDA – ME, 
CNPJ Nº 84.705.987/0001-30, 

Representado legalmente pelo Supervisor 
Sr. Valdo Vieira Gomes.
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